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POR".l'OBIDOO Allft"EFATOS DE CillEll'.L'O St COllSTRl[JÇM> CIV.BJL, :U:..TDA., 
pessoa jurídica de Direito Privado, com sede e 
estabelecimento industrial à Av. Monsenhor Seckler, 1.651, 
devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o n º 
CGC/MF 46.872.099/0001-12 e Inscrição Estadual n g 
554.006.447.118, por seu Advogado infra-assinado, vem a 
presença de V.Ex à para interpor 

pelos fatos e fundamentos que passa a expor e provar: 

01. É estabelecida, como produto-
ra de bens voltados à construção 

civil, especificamente na área de industrialização de 
concreto pré-misturado, bem como comércio de areia e pedra 
britada, a mais de 22 (VINTE E DOIS) ANOS, eis que 
constituída em 22.05.75, fruto da união familiar, hoje 
empregando aproximadamente 65 pessoas. 
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02 . Atende a todos os requisitos 
fixados pela lei falitária, nun­

ca tendo impetrado tal favor legal ou possuir impedimentos 
formais. 

03. Os documentos exigidos, para 
comprovação das condições le­

gais , estão, parcialmente, juntados na inaugural. Alguns, 
pela sua natureza específica, necessitam de prazo maior para 
obtenção, daí requer-se o prazo de 30 ( TRINTA) DIAS para a 
complementação, principalmente os constantes do art 159 da 
Lei Especial. 

04. A atividade contábil desen-
rola-se pelo regi•e do 1ucro 

presmnido. clispeçsaMQ::fi@ a escrituração societária, face o 
fatura.ento ânuo ser inferior à 9.600.000 OF'JR's, nos 
termos da Lei n 2 8.541/92 e RIR/93 - Regulamento do Imposto 
de Renda. 

DOS MOTIVOS HISTÓRICOS DA DECISãO 

A. DO INíCIO DAS ATIVIDADES 

Em 1.975, a Impte. iniciou as 
suas atividades comerciais no 

ramo de indústria e comércio de blocos de cimento e cimento 
em sacos. 

A cidade, pequena, recebia desta 
forma, a contribuição daqueles que, com muitos esforços, 
haviam tornado sonho em realidade : produzir 

A constituição formal é daque-
le ano, mas o trabalho remonta a muitos anos, mesmo décadas. 
Nasceu da imigração italiana, no raiar do século, do qual 
tantos e tantos benefícios ocorreram. Neste sentido, o 
quadro societário é patente: marido e mulher compunham o 
empreendimento. A instalação primária foi típica: fundos da 
residência. 

O primeiro nome do 
empreendimento foi "Armanhe & Fexina Ltda.", posteriormente 
alterado visando maior facilidade no mercado, bem como para 
fins de título de estabelecimento. 
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Do trabalho árduo e permanente, 
nente, os sócios originários puderam educar os filhos, 
adquirir propriedades, aceitar seu papel na sociedade. 

A honra sempre foi elemento 
essencial no empreendimento, na medida que, ante a 
necessidade de alteração do nome originário, os sócios 
fundadores não se furtaram em colocarem o nome pessoal, 
demonstrando a confiança e lisura no empreendimento. 
Igualmente o sucessor, a colocar o nome na atividade. 

Pela tenacidade, característica 
e marca da Impte., sobreviveu e se expandiu, onde tantos 
foram submersos. Mas as dificuldades gerais o cercaram. A 
situação obrigou a tomada de dinheiro, inicialmente no 
mercado financeiro, posteriormente com os usurários. Mas, 
indaga-se: qual a diferença, pois as taxas cobradas 
equivalem? 

A saída, sem dúvida, é o remédio 
amargo do "sursis-civil" da Concordata Preventiva. 

B. O 'AFFECTIO SOCIETATIS' 

O Direito Comercial é ramo do 
Direito Privado, cuja fonte 

primária é a Lei 556, de 25.06.1.850, denominada de Código 
Comercial Brasileiro. 

A sua história é a própria 
história da vida em coletividade. As antigas civilizações 
utilizavam-se, diuturnamente, da intermediação para a 
integração. A codificação dos costumes mercantis estava 
condicionada, via de regra, às normas religiosas. o primeiro 
Código específico a conter dispositivos escritos sobre o 
comércio é o Código de Hamurabi, que, em seus 282 artigos, 
continha comandos sobre construção naval, comissão, compra e 
venda, mas, infelizmente, a expedição francesa que o 
descobriu, em Susa, gravado em bloco de dorita, verificou, 
com pesar, que a parte destinada ao comércio estava 
seriamente danificada. 

Outros institutos surgiram com o 
passar dos anos: a Lex Rhodia de Jactu; o Nauticum Foenus. 

Portanto, a origem do comércio é 
antiga e, oficialmente, remonta aos tempos medievais. A 
expansão gerou novos ramos de estudo, todos indelevelmente 
marcados na sua origem: a intermediação. 
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A criação das corporações de 
oficio, o direito estatutário, as feiras medievais, as 
copilações rnar1timas, enfim, todas as criações do Direito 
Comercial, culminando, como é basilar, com o Código Francês 
de Napoleão, consagram que: 

•São comerciantes aque1es que pratica-. atos de OCllllércio 
e fazenn de1es a sua profissão habitual..• 

Os sistemas divergentes ao 
Código Francês de 1.807 são o alemão de 1.897; o italiano de 
1.942 e o Código Suiço das Obrigações, sem afrontar a idéia 
básica do codex francês. 

O comerciante, enquanto indiví­
duo, é a base da estrutura comercial. Sempre, em toda a his­
tória houve e haverá a presença do homem que, de modo inci­
piente, frágil, fazda mercância seu modo de viver, sua pro­
fissão habitual. Foram estes homens que geraram os grandes 
impérios econômicos. Leia-se a biografia de Rockefeller ( 
Standard Oil ); Deterding ( Shell ), Ford. Na pátria: Conde 
Matarazzo; Amador Aguiar ( Bradesco ); Setúbal ( Itau ), 
Vidigal ( Mercantil de São Paulo ) e tantos outros. 

Mas, do elenco acima, salta urna 
marca e característica impar: início individual e 
posteriormente a presença societária. 

Neste instante, reflexão é 
necessária. Para tal, nada melhor que colher a l i ção de 
Rocha Azevedo sobre Sociedade Mercantil: 

•eontra'to Jlledian1te o qma]L, doas om mais pessoas se 
obriCJiDI a contribuição bcwogênea ou llet:erogênea, 
perwaoentemente apl.i.ca:odo-a, sob confiança :rec.iproca, 
:medi.ante atividade econôai.ca organizada, den:tn> de 
prazo prefixado, à consecução de m1 finn l.llllC.ra.tivo 
antevisto, sob for.11a 1ega1 coge:nte, repartindo-se os 
resultados.• 

in "Dissolução da Sociedade Mercantil", fls. 27, Ed EDUC-75. 

É de se notar que não é contrato 
sinalagrnático, pois não há oposição de parte, mas 
concorrência de interesses. 

A sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada surgiu, no universo comercial, 
exatamente corno anteparo as severas consequências daquebra 
ao Comerciante Individual, pois a bancarrota, abrangia e 
abrange a totalidade de seus bens, inclusive, nos tempos 
imemoriais, levando-o à escravidão. 
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Pode-se dizer, sem errar que, a 
sociedade por cotas de responsabilidade limitada é um ponto 
intermediário entre as restrições e fraquezas do Comerciante 
Individual e a complexidade das Sociedades por Ações, dai a 
sua peculiaridade encaixar perfeitamente na amplitude das 
comunidades comerciais. 

Inconteste é o direito das 
sociedades comerciais por cotas de responsabilidade limitada 
requererem a Concordata Preventiva, dado que possuem a 
condição basilar para o pedido: exercício do comércio 
legalmente. Os demais itens são formais. 

e. 

A estrutura econômica brasileira 
sofre de AKEAÇA CRÕRICA: a 

INFLAÇÃO. Não é uma inflação de custos, de demanda, 
importada ou inercial, mas essencialmente oficial. É o 
Estado que gasta mais que deveria, gerando deficit público, 
expandindo a base monetária, ante o fracasso da política 
fiscal e monetária . 

Inicia-se pela atipicidade da 
Federação, a possuir três estruturas orbitais de governo, 
com a presença do Estado-Empresário em grau inacreditável. A 
força deste leviatã que é o Estado-Empresário, 
corporativista e incompetente, é inquestionável. 

A estatização é regime vil, que 
suga toda a seiva vital da economia (72%) contra uma 
participação a cada dia menor das estruturas privadas (28%), 
que remanesce a duras penas. 

A estrutura pátria gera o 
empobrecimento das camadas operárias, em evidente interesse 
de desmantelar as estruturas restantes. 

O capital nacional priv ado está 
encostdo as paredes. De um lado, o estatismo vil, voraz, de 
outro, igualmente brutal, a ação da organizações 
multinacionais. O espaço para a iniciativa privada está 
caindo, caminhando para o fim, pelo empobrecimento geral, 
amplo e irrestrito, via debilitação do organismo social. 
Pobres, ameaçados estão os empregados; constrangidos e 
desesperados os desempregados e subempregados. o que dizer, 
então do empresariado de pequeno e médio porte local? 

Vive-se um paradoxo gritante: há 
massas famintas, desempregadas no país de maior área 
agricultável do planeta. 

A história da recessão e das 
alterações na política econômica é tema para uma coletânea 
de inúmeros volumes. 
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A recessão, iniciada na década 
de 80, fruto da imprevidência dos administradores oficiais, 
se fez sentir na atividade mercantil, gerando inúmeras con­
cordatas, com inflação a solta e taxas de juros na estratos­
fera. Assertivas de renomados empresários, para a visualiza­
ção do quadro, de então foram consignadas na imprensa. 

Com pesar, tais assertivas 
continuam válidas, pois em nada mudou, na essência: 

•o sislt:ella bancário nega-se a operar COJ11D s.inllico de 
uma wassa fa1ida e11 que fataJ:wente se t:rcmsfomrá o 
cca1p1exo da 1ivre iniciativa brasi1eira se o custo do 
dinbei.ro permmecer no pataJllêlr enn que se encom:ra ••. • 
(PEDRO CONDE, Pres. Banco B.C.N. S/A). 

A recessão, em 1.985, não foi 
provocada só pelos elementos internos, mas por agentes 
outros, que todos conhecem a origem. A pressão praticada 
pelos bancos internacionais, representados pelo Fundo 
Monetário Internacional era flagrante. O objetivo de 
desmantelar a economia privada nacional, frágil como planta 
tenra, foi a olhos vistos. 

O chamado "Plano Cruzado" 
fevereiro/86 - revelou-se, com o correr dos tempos, a sua 
face eleitoreira e as medidas efetivas não puderam ser 
tomadas pela pressão de políticos irresponsáveis que, 
preferindo eleger-se a qualquer preço, deixaram passar mais 
uma oportunidade de regularização da economia. 

A crise cambial desembocou na 
moratória externa, com as nefastas consequências internas. o 
panorama econômico foi afetado totalmente, com o mercado 
interno sofrendo as consequências, havendo a permanência do 
desemprego ou subemprego. 

A novidade política, com eleição 
de Fernando Collor de Mello, restou questionada. o bloqueio 
dos cruzados e a política de demissões da estrutura estatal, 
a par do fortalecimento da competitividade e abertura da ecQ 
nomia demonstraram a sua correção essencial, mas os incontá­
veis escandâlos morais, os boleros românticos envolvendo Mi­
nistros de Estados em flagrante adultério e outras questões 
notórias, desembarcaram em crise economica e política. 

Esta última foi superada com 
determinação pelos políticos, até por sobrevivência própria, 
ante o inquestionável risco da conturbação social e retorno 
ao regime militar-ditatorial, que se fazia pairar ao largo. 

A nova condução política se fêz 
sólida, via o Min. Fernando Henrique Cardoso, com seu Plano 
Economico, inicialmente criando a paridade Moeda 
Corrente--URV e, posteriormente, pela criação do REAL, como 
moeda forte, atrelada a uma âncora cambial, isto é, 
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controla-se a inflação com a importação de produtos, 
obrigando ao produtor nacional a reduzir suas margens e 
aumentar sua produtividade, tudo com o sacrifício das 
reservas externas, obtidas a duro custo, em especial no 
período Collor de Mello, recorde-se. 

No entanto, a situação mundial 
se alterou. A crise mexicana, seguida da argentina, 
exatamente oriundas do descompasso cambial, precipitou a 
saída de recursos aplicados no mercado financeiro. Aliás, 
mantendo-se a tradição clássica, as elites brasileiras foram 
as primeiras e mais atuantes na retirada dos capitais aqui 
aplicados, demonstrando sua postura. 

A política de juros elevados, em 
descompasso com a realidade inflacionária, a par de uma 
restrição no meio financeiro, com elevação do compulsório 
bancário, tornando o crédito ainda mais caro. 

Nesta toada os juros já atingem, 
em média o inacreditável percentual de 738% (SETECENTOS E 
TRINTA POR CENTO) AO ANO, para uma inflação que não atingiu 
aos 30% ao ano .... 

A alta desenfreada dos juros, 
rompendo quaisquer barreiras do lógico, aceitável ou 
suportável, bem como a própria retração do sistema bancário, 
fizeram com que houvesse retrocesso na estrutura econômica, 
gerando crise sem precedente, com um estouro no número de 
pedidos de Concordatas Preventivas e decretação de quebras. 

Ciente e consciente das 
aberrações perpetradas, o sr. Presidente da República, 
manifestou-se acerca dos juros, dizendo: 

•os M.'UllS São E s e o R e ]li[ A llí ,r E s• 

(Folha de São Paulo - ed. 20.05.95). 

Rememore-se que, segundo o 
Dicionário Aurélio, escorchar é "TIRAR A PELE DE ANIMAL OU 
PLANTA; TIRAR, ROUBAR OU COBRAR PREÇOS ABUSIVOS". 

D. 

Vivendo em terra na qual o prody 
tor é punido em favor do especu­

lador, nada de novo vem a ser a ciranda financeira, estéril 
e destruidora. 
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Os maiores grupos do país tem 
base financeira; as taxas de juros que cobram atingem 
índices inacreditáveis e insuport áveis. 

Se o sistema financeiro é 
draconiano , o que falar sobre àqueles que fazem da 
exploração, do comércio usurário do dinheiro seu dia a dia? 

Nem t odos podem viver, 
infelizmente, um "Conto de Natal", na belissíma obra de 
Dickens, para reavaliarem suas vidas. 

o empresário vive uma situação 
árdua. o Sistema Financeiro apresen t a parca linha 
creditícia, algumascom taxas que beiram a extorsão. No 
ent anto, para alguns privilegiados, há milhões a disposição, 
a juros irrisórios, tudo destinado à ciranda financeira, 
muitas delas via emissão de títulos "frios", isto é, "impro­
dutivo". Vide os recent es escandalos do Banespa e Banerj, 
entre outros. Quando pagam, se pagam, a inflação já 
dilapidou os valores envolvidos. 

As intervenções e liquidações 
extra- judiciais nos grupos financeiros, aparentemente, tem 
caráter moralizador, mas passados alguns anos, depara-se com 
estelionatários, na essência, credores do governo e, 
portanto, da população, em somas astronomicas, que jamais 
atingiriam se estivessem funcionando suas empresas. A 
intervenção, em verdade, passa a ser um prêmio e não uma 
punição. 

No entato, os empréstimos 
visando a produção, àqueles que geram empregos, estes ficam 
nos "Grupos de Estudos", sem conclusão. 

E, ao micro e pequeno empresário 
? A situação somente piora, na medida que se aglutinam 
fatores corno a fragilidade da estrutura negocial e 
organizacional, além da própria limitacão da atividade 
mercantil, que é imposta nestas circunstâncias. 

A solução para a solvência, ou 
melhor, para a tentativa desesperada de sobrevivência é a 
busca de recursos financeiros com particulares, aqueles que 
fazem da usura seu meio de vida. 

Se as taxas de juros são 
abusivas no mercado financeiro, no mercado da usura chegam 
ao externo da afronta, da imoralidade . 

Alguns destes usurários se 
travestem em empresas de factoring, desvirtuando a norma 
legal (art 28, § 1 2 , alínea c.4 da Lei 8.981/ 95), pois não 
realizam operações de compra e venda de direitos creditórios 
oriundos de vendas mercantis, mas emprestam dinheiro, 
obrigando ao devedor lastrear a garantia em títulos em 
branco, ou em empréstimos garantidos por mascaradas 
operações de compra e venda de imóveis. 

~ 
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Comportam-se como um bando de 
hienas, sempre a espreitar e prontos para atacarem, 
dilapidando o patrimônio e afrontando a honra do devedor. 
Este é comportamento padr ão. Os Evangelhos bem os 
identificam como fariseus, sepulcros caiados, v iboras, tanto 
que foram expulsos do Templo, na célebre passagem biblíca. 

E. 

A Impte. tem larga tradição no 
fornecimento em concreto pré 

misturado e comércio de areia e pedras , fornecedora de 
incontáveis obras, privadas e públicas. 

Neste instante, necessário se 
faz uma análise detida da situação geral do mercado. Inicia­
se com um conceito denominado "CUSTO BRASIL". 

Tal denominação visa expressar 
os fatores incidentes que ampliam os custos na produção 
industrial, muitas vezes inviabilizando o próprio negócio ou 
ameaçando sua extinção. 

Absurdas situações ampliando o 
custo de i nstalação, produção e comerc ialização de quaisquer 
produtos. Situações criadas pela tecnocracia "iluminada" 
que se instalou nos corredores do poder, sejam estes 
governamentais ou sindicais. 

Exemplos da ineficiência são 
patentes, bastando- se observar que a carga tributária 
incidente para investimentos produtivos no Brasil chega a 
38% por cento do total investido , para 10% na Espanha, ZERO 
por cento na Alemanha e Suécia e INCENTIVO , isto mesmo, 
INCENTIVO DE 2% na Suiça. 

Quanto aos encargos trabalhis­
tas tem-se no Brasil a 102% do salário recebido, para 60% na 
Alemanha, 58,8% na Inglaterra e 45,4% na Bélgica. Dispensam­
se as comparações da qualidade de atendimento do servi ç o 
público. 

o transporte é caro, pois o cus­
to de transporte é, em média de USS/ Ton é de 32,00, por 15 
na Argentina e 17 nos EUA, mas nas tarifas portuárias o 
disparate é maior, com custo de uss 9,00/ Tonelada para uss 
3,00 na Argentina e EUA. Isto sem falar na modernização dos 
terminais , sem os inacreditáveis atos de intervenção dos 
Sindicatos atávicos e ultrapassados. 
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Isto tudo, aliado a pressão 
estratégica dos órgas estatais de financiamento imobiliário, 
criando incertezas, seja pela suspensão de financiamento 
e/ou alteração no cronograma das obras. Inúmeras vezes, 
contrata, exige os serviços e não paga. 

As exigências de expansão se 
fazem presentes, seja para elevar a produção, seja para 
melhorar a qualidade, ou mesmo para não ser suplantada pela 
concorrência, tudo exigindo investimentos elevados 

Mas, como investir, diante do 
custo exorbitante que ·se impõe, a par da concorrência 
desleal, da matéria prima - cimento. 

o cimento não é produto de 
estocagem garantida, pois o tempo afeta sua qualidade 
violentamente e em escala exponencial, isto é, quanto mais 
velho for, mais imprestável será. 

A situação passa a ser simples e 
trágica: como manter a empresa operando, em plena condição e 
com elevados estoques se o fornecedor não autoriza a entrega 
dos bens e o faturamento, com o consequente ingresso de 
dinheiro no caixa, permitindo solver as obrigações? ou por 
outra, como manter os estoques, se o produto é perecível e a 
entrega continua? Como sobreviver com as elevadas taxas de 
juros e as restrições ao crédito? 

Rememore-se que no período de 
retomada do crescimento, como o ocorrido no Plano Real, a 
expansão nas vendas exigiu ampliação das necessidades de 
financiamento, seja de expansão seja de estoque, muitas 
vezes superiores ao fluxo de caixa, gerando o endividamento, 
gerando empresas rentáveis e em crescimento pedindo 
Concordata Preventiva, pois na recessão há declínio nas 
vendas e, sem financiar aquisições, não geram crises de 
caixa. 

o crescimento da empresa e as 
peculiares condições de mercado levaram à Impte. realizar 
expansão, abrindo filiais, que, com o correr do tempo foram 
sendo fechadas ou vendidas a terceiros tudo visando adaptar­
se a realidade. 

Inicialmente, o mercado de cimen 
to sofreu redução de preços, passando do preço médio de R$ 
4,70/sc para 4,20, mantidos os prazos de 21 dias para 
pagamento, reduzindo-se o prazo, ao final, para 17 dias., 
com prazo suplementar de 28 dias, cobrando-se as taxas de 
mercado - CDI .. 

Como se trata de setor 
cartelizado, necessário se faz luta ingente para obter a 
possibilidade de fornecimento confiável. Observe-se que não 
há, regra geral, qualquer contrato de fornecimento 
garantido, com especificação de compra mínima ou mesmo preço 
previamente fixado. 
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A concorrência é livre, ou seja, 
a própria cimenteira pode criar sua distribuidora e revender 
diretamente no mercado, em concorrência plena com os demais 
distribuidores, inclusive com concreteiras, caso da IMPTE .. 

DOS MOTIVOS IMEDIATOS DO PEDIDO 

Este é o quadro geral, em 
rápidas pinceladas da situação, não só da Impte., mas de 
milhares de empresários, dos mais variados ramos negociais. 
Todos, evidentemente, produtivos , portanto geradores de 
empregos. 

A Impte. tem a coragem dos 
fortes para falar. É brado de alerta; é brado de horror ante 
a situação brutal. Ao contrário dos fracos, dos 
subservientes, a Impte. enfrenta, com destemor, com garra, 
todos os obstáculos que se lhe apresentam. 

A situação administrativa da 
Impte. vinha caminhando regularmente, enfrentando todos os 
percalços, seja buscando recursos no mercado financeiro, 
seja buscando-os com usurários. 

Por vezes quitava suas obriga­
ções até mesmo antecipadamente, seja para colaborar com os 
fornecedores, seja por que estes, em situação aflitiva 
ofereciam descontos que superavam qualquer margem 
financeira. 

A busca de soluções faz parte 
daqueles que, pela sua formação, desejam cumprir, 
honradamente, com todas as suas obrigações, inclusive por 
envolver um valor mais alto que o contido nas cártulas: o 
valor moral do crédito. Isto é que move a Impte. a formular 
o pedido do sursis-civil da Concordata Preventiva. 

Vai suplantar esta situação, com 
TRABALHO, DETERMINAÇãO E Fé, pois em sua vida viu surgirem e 
passarem outras crises nacionais e pessoais, todas vencidas. 

A realidade nacional tem que 
mudar, mesmo que seja para uma crise sem precedentes, pois a 
posição intermediária, tal qual se coloca é impossivel 
continuar. o desejo e os esforços são no sentido 
desenvolvimentista, colocando-se, não só a Impte ., mas toda 
a economia pátria em um patamar de expansão e sucesso. 
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A Impte. possui alguns bens que, 
por força contratual, sofrem ônus da garantia real. Mas tais 
bens, em sua grande maioria receberam melhorias para o per­
feito desenvolvimento. Refere-se a máquinas que, para funciQ 
narem, exigem instalações próprias e equipamentos acoplados. 

Muitos destes bens, que serão 
identificados e avaliados, possuem expressivo valor, em 
muito superior aos contratos que lastreiam. Considerando-se 
a norma legal (art 158), · evidente está que os bens gravados 
com ônus real tem saldo liberado e excedido em muito 
superior ao gravame. 

São bens vitais a normal 
atividade da Impte., isto é, sem estes a empresa tem as suas 
atividades praticamente suprimidas e inviabilizado está todo 
o processo produtivo, a desembocar na FALêNCIA. 

Pelo art 159 VI todos os credo­
res devem ser identificados, por natureza e classe, para os 
fins do art 175 § 2 g , I, isto é, ao vencer a parcela, serem 
pagos, evidencia-se que os créditos com garantia real estão 
inclusos no favor legal. 

Ora, se os créditos com garantia 
real estão inclusos nos efeitos do favor legal, a garantia 
que possuem somente tem solvência na hipótese de não 
adimplemento das parcelas, garantindo os seus créditos e, 
pelo excedido, os credores quirografários. 

Assim, indevida é a pretensão de 
apreensão, a qualquer título, de bens gravados com ônus 
real, ainda que oriundo de alienação fiduciária, pois, além 
do direito de retenção por benfeitorias (art 744 CPC), há 
prorrogação no prazo de vencimento da obrigação, passando a 
ser a data do adimplemento da parcela proposta. 

DO PEDIDO 

A IIIP'J:'E. TEII TODAS AS COIIDI­
ÇÕES PARA SOLVER '!Oll)AS AS SOAS 
OBRIGAÇõES. 

o fato de ser forçada, pelas 
circunstâncias, a recorrer ao sistema financeiro e, depois, 
aos usurários, cobradores, ambos de juros extorsivos, vê 
todo o fruto de seu trabalho canalizado a estes elementos. 
Desta forma, através do "sursis-civil" da Concordata 
Preventiva, busca o saneamento. 
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É um fôlego para poder pagar em 
dias seus fornecedores e dentro do prazo da norma legal, 
todos os credores afetos ao pedido, tudo até o último 
centavo. 

Assim, consoante o disposto no 
art 156, II do texto legal especial, o pagamento dar-se-á em 
mlim. paroe1as. a priweira de .til no prj wrl.ro .ª110. ~ a segunda 
ll 601 no final. do segundo ano. co• mi acrésc:i.lllQs l.egais 
devidos. inc1uso juros legais. 

O pagamento será efetuado, pois 
é tradição da Impte. honrar suas obrigações. Vejam-se os 
documentos. o ativo é superior à determinação legal, 
conforme dispõe o art 158, II da Lei, cuja prova pode ser 
colhida nos documentos juntados e a serem, no correr do 
feito. 

Face a isto é que se busca o 
Poder Judiciário que, entre os órgãos diferenciadores do 
Estado de Direito, segundo a concepção genial de Rousseau, é 
nos momentos criticas, o último refúgio dos homens de bem, 
pois: "a segurança coletiva, que visa a paz, atinge seu 
grau máximo quando a ordem jurídica a entrega aos 
tribunais." ( Kelsen, in "Teoria Geral do Direito"). 

As provas carreadas aos autos 
são suficientes para a decisão determinante de processa­
mento, pois, será no julgamento final, a análise dos fatos. 
Mas, a Impte. não teme o julgamento imediato, pois possue 
todas as condições para o processamento e concessão, ao 
final. 

Tenha em conta que a Concordata 
possui três fases bem distintas: a primeira é o despacho 
ordinatório de processamento (art 161, § 1 2 ); a segunda é a 
sentença concessiva (art 144, § único); a terceira é a 
sentença que julga cumprida a concordata e declara extinta 
as obrigações do concordatário (art. 155 e§§). 

Igualmente, o art 149 veda a 
alienação ou gravame de ônus dos bens afetos ao pedido, com 
o art 158 a determinar que os bens gravados da garantia real 
devem concorrer pelo valor excedido. 

A Impte. possui alguns bens que, 
por força contratual, sofrem ônus da garantia real. Mas tais 
bens, em sua grande maioria receberam melhorias para o per­
feito desenvolvimento. Refere-se a máquinas que, para funciQ 
narem, exigem instalações próprias e equipamentos acoplados. 

Muitos destes bens, que serão 
identificados e avaliados, possuem expressivo valor, em 
muito superior aos contratos que lastreiam. Considerando-se 
a norma legal (art 158), evidente está que os bens gravados 
com ônus real tem saldo liberado e excedido em muito 
superior ao gravame. 
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Pelo art 159 VI todos os credo­
res devem ser identificados, por natureza e classe, para os 
fins do art 175 § 2 2 , I, isto é, ao vencer a parcela, serem 
pagos, evidencia-se que os créditos com garantia real estão 
inclusos no favor legal. 

Ora , se os créditos com garantia 
real estão inclusos nos efeitos do favor legal, a garantia 
que possuem somente tem solvência na hipótese de não 
adimplemento das parcelas, garantindo os seus créditos e, 
pelo excedido, os credores quirografários. 

Assim, indevida é a pretensão de 
apreensão, a qualquer titulo , de bens gravados com ônus 
real, ainda que oriundo de alienação fiduciária, pois , além 
do direito de retenção por benfeitorias (art 744 CPC), há 
prorrogação no prazo de vencimento da obrigação , passando a 
ser a data do adimplemento da parcela proposta. 

De outra sorte, sendo o 
despacho de processamento procedimental (art 161, § 1 2

), a 
questão das certidões tributárias não é impedimento ao 
pedido, pois os créditos fazendários, se existentes , podem 
ser cobrados pela via própria (CTN art 187 e Lei 6 . 830 / 80, 
art 29; RT 590/ 105, 596/ 63, RJTJSP 88 / 101, 118/ 326 ) , com a 
obrigatoriedade da negativa de débitos tributários somente 
para a decisão concessiva da concordata e não para o 
despacho de processamento. 

Face a i sto é que se busca o 
Poder Judiciário que, entre os órgãos diferenciadores do 
Estado de Direito , segundo a concepção genial de Rousseau, é 
nos momentos críticos, o último refúgio dos homens de bem, 
pois: •a segurança co1etiva, que visa a paz, atinge seu 
grau aáxiao quando a ordeade• jurídica a entrega aos 
tribunais.• ( Kelsen, in "Teoria Geral do Direito"). 

Ante todo o exposto, requer-se a 
V.Ex A. que, recebendo este petitório, com:eda prazo de 30 
(trinta) dias para a coap1e•entação dos docu•entos, 
culminando, após o despacho ordenador de processamento, 
poder, ao final, ser julgado, via sentença, o presente. 

Requer-se , igualmente, a 
concessão de LIBIRAR., determinando que todos os bens 
eventua1•ente gravados co• ônus rea1, pertencentes à 
e111presa, f.ique111 sob a D11a.Dta e guari.da deste favor llega1, 
i•pedindo-se qua1quer apreensão judicia1, oriundo de 
qua1quer títu1o, até a pro1ação da sentença concessiva do 
pedido (art 144, § wrl.co), tudo COJ1rD garam:.ia JlláxiiWI e tota1 

dos credores, de qua]lquer natureza~ -
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Protestando em provar o alegado 
por todos os meios em Direito admi tidos, com o devido 
processamento legal, dá-se a presente o valor de R$ 
1000,00. 

a instruem, 

Salto, 08, ABRIL, 1.998 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 63623 

d:~~ 
Estagiário em Direito 

N. Termos, com os documentos que 

E. R. Mercê 



CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

PROCURAÇãO "AD-JUDICIA" 

PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO & CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., 
pessoa jurídica de Direito Privado, com sede e 
estabelecimento comercial à Av. Monsenhor Seckler, 1651, 
nesta Cidade e Comarca de Porto Feliz, devidamente inscrita 
no Ministério da Fazenda sob o n g CGC/MF 46.872.099/0001-12 
e Inscrição Estadual n g 554.006.447.118, por seus 
representantes legais, pelo presente instrumento particular 
de mandato, nomea e constitue como seu bastante procurador 
os Advogados Cláudio .Amauri Bárrios, solteiro, Antônio 
Lourival Lanzoni, casado, ao Estagiário em Direito Sandro 
Bamonte dos santos, solteiro, brasileiros com escritório à 
rua Rui Barbosa, 830 - Salto, portadores da OAB 63.623, 
74.723, CPF 075.108.048-92, 071.296.618-87 e 264.024.948-79, 
RG 18.779.266-5, respectivamente, a quem conferem os mais 
amplos poderes constantes da cláusula "ad-judicia et extra", 
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defende-la nas 
contrárias, seguindo umas e outras até decisão final, usando 
os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, os poderes especiais para confessar, desistir, 
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, representa-la junto a empresas, órgãos e 
instituições financeiras da Administração Pública do Estado 
de são Paulo, inclusive para levantamento de depósitos 
judiciais, assinando o que for necessário, agindo em 
conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, tudo com o 
dever de prestar contas, poderes estes conferidos exclusiva 
e especialmente para o preciso e determinado fim de interpor 
e acompanhar, até final decisão, pedido de CONCORDATA 
PREVENTIVA, podendo interpor Mandado de Segurança e Agravo 
de Instrumento ratificando, expressamente, os poderes 
outorgados, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Salto, 08, abril, 1.998 

DE CIMENTO CONS UÇÃO 
.-MARIA CLARA DIJ 
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Os abaizo-n.ssinadoe, 'EV'AT..'DO .lBlrA~ brasileiro, 

casa.do, ccxneroia.nte, reside!lte e do.mic:l.liado à Av. Um nl 166-T11a/ 
. ' -

Alcal.a, em Porto l'eliz/~"P, p~rta.dor 4o tí~o de eleitor nl 13,767 

1001 Zona E1eitoral, •• .Jl!llRro CAS'.t"ELUOO!• brasileuo, caaa4o~ -/ 

comerciante, nsidente a do:oioiliedo à Roa ~1!'Me~.~..,. nt _ ~90 • 

Porto Peliz/SP, portador 4a Cédul.a c!e Identidade lt.G. 5.516.505-sP 
úniooe SÓ01.os da sociedada que g17."R 1'188t,a praça sob ara.ão~ 

de Pml"1'0llU)C() d'l'EP A'.l'OS DE CmE!P.t'O Ilt'DA. oom oonwato soe:lal arwpi. . , _ .... 
vado na Junta Comercial do Bstado do são Paulo ao'b n• 813.657175 -. . . 
em sessão c!e 20/ll.11.975, tem justo e combinado a altft'ação 4o em . . 
contrato social. meclian-te as c1áu.ul.as e co~ções se~• 

PIIII.EIHA -. Desliga-se ela sociedade, nesta 4ata, o aóo1.o MIJ'Altm -/ 

OAS'T'EWOOI, re~~ t;19ate ato, 8lll moeda eorrente 4o pg(a, a 1--/ 
portânda 4e eae.1,.000.00 (qui?lH mU auseiros) rdeftD't• ao •P! 
tal subecrJ:to ~ realizado, ÚJ.ucocr(Ídito ~ sociedade, pelo que ctá 
e recebe plena, C8ft]. e irrevo~ml quitação quanto aoe MgÓc,108 / 

sociais até a presente data, 1.ndependente de leftntalle!lto cte llal.an - ~ .... ... 
qo Geral. ~ 

SlinUNDA - ! admitido na sociedade o Sr. V.ALmJ(AR HOSS?, braallei­

ro, casa4o, comero!ante, residente e domiciliado à ~~ Antonio - I 
Martins S~o, nt 155, em Porto Jleli.1:/SP. portador t!Q t!tul.o <;te 

. j • 

eleitor nt 15 .168 - 1001 Zo1m Elei tore.I.. que subsare~-.~. rea:J.i•a./ 
neste do, em moeda co-;-rente do po.!s, o capital ele o-t.ii.ooo;oo -/ 
( qu:1nze mil cruzeiros). · . ., . 

. · . 
'rERCEIRA - b v.t.rtuc!e das alterações baTidas o capital âôoial que/ . - ·"" -
era de QS.3>.000,00 (trinta mil cruzeiros) conti~ inal:~ra4o • I 
div!clido entre os aóc10, ,m p~ee ignais, ou se~a. 15 (~,) -/ 

'lJ-.; 

quotas de oapitel d.e c.G.1.000,00 (bum mil cruzeiros) eada -.·, ao 
,, ' . ' 

Tal - lto~ t,--;a'l-:--saS~:éC~ ~-:-:-=-151::,. ; 00 ( quinze mil 02"11Seb"os). 
DE. PORTO FEL )S · • 

omsseu ~ L!tespotíéa ilidade dos sócios é 11mi. tada a totalic1a4• / 
li • ~ 

do oapi~~ oc1Bl, nos t ermos do Deoreto nl 3.708 de 10/01/1919. 

QUARTA 

· . 
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pala presente a1 terac;ão, cabendo ao DO"fO a&cio o tirei to a - - / 

~labore qae será oportunamente ooabinado dentft clu lieitac;õea/ • -ft&Or· 
WJ1'1'A . - A ft1'ma ou denom1nação aoeial. assinada por l'l• 4• - I 

41nitol 

. 
a) O a&do B'ft14o Armanbe aaeinará, • 

POKTOMDCO-All"'EPA'l'OS DB C]il&lff() Ill'DA • 

• 
b) O aóoio Yalclemar !loui aaainaráa 

l10BTOBLOCO-AR'T'EP J.'t'OS DB cnmmo lll'Dl. 

E, por estarem aaeill justos• eaabi•-/ 
doa, as~nsm o presante inatrwnento parti.cular de a1tara9io !e - ! 
contra.to sooW.., oonjuntamente oom as taatemanha .• abaixo. - tw•/ 
nas de igual t..eor e forma, para um aó e:te1-to'" deftndo a pr!Mift/ 
aar arquJ:vada na Junta Comercial. do Estado de são Pmllo. para N / 

# 

ftns de direito. 
- . 

Porto Peliz, 23 de Abril cl.e 1.976. 
'J'ES'T'EMUNBA S t 

. gi)/ 
,,ti. ' d-'/./1 \. J 

~ Reconheço as firmas supra 
i) 

~ (~) de' Évaldo Armanhe,Valdemar Roaai, (2),Aduardo 

CARTÓRIO DO lA OF!CIO 

Castelucci, Marco Antônio Salviato e Antônio Sal -
via to. 

Porto Peliz,30 de abril de 1.976 

r ___ ,. -- .. ~- -·-
e . ., ,. . . , Em t~a verdade 
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:, -. . 1 • ' • Os abaixo-aesinadosr.. rfV AL:00 ~ 'RM'ANHE~~leiro, eas. 
·ao. comerciante, residente ~--4~o~ l1á4cf À- .' .~'um ~ ·:1iU11a A.loàlat em -
Porto l'eliz/SP, Pôz:~dor do :T:ltiilo de tieitor nt 13. 767 100! Zona m.ei tora· 
e VALDEfflAR ROSSI,/oraeileiro, casa.do, co.mero1e.n:te, residente e domicili9.do 
à Rua Antonio Martins Sampaio, nt 155, em Porto '.Pel1z/m,, Portador do ~Ítu· 
lo de 'Eleitor no 1;.168 1001 Zom. ~lei tora.1, dniaoa eÓcioa da sociedade -
q'tie gira neeta praça eob a razão social de Pôlf'!'O~Il>OO A~A~OS DF. CJ'M'EllJTO 
DrDA., com .. contrato social arquiva.do na Junta ·Comercia.l do Estado de Sao -
Paulo sob no 779.911/15 em sessão de 24/0G/'75; altera.Qão contratual eob n' . 
813,6'7175 em eeeeão de 20f111'75 e sob nt 843,758.176 em sessão de 25/051761 
qtte tem ju.ato e combinado esta a1 teração. 4o seu contrsto eoa1al, ·mediante , 
as oláuattlaa eegaintes1 
ciâi;nlà pr!J?!ira1 A sociedade que tem sede à Av. Monsenhor Seckler, nt • 1 

~ l.651 nesta cidade de Porto Feliz/SP, com o ramo 4e Indústria e Oomlrcio - ; 
de Bloc~ de Cimento e Comercio de Cimento, altera ena atividade 1)8!'8 o - 1 

) ~r, ramo de :ndÚstr1a e ComJreio d.e l3loooe de Cimento, , Comércio de Cimento e - ,1 

._;;J Co~tftlc;ao ~1-rl.l . em geral. ' 
• • 1 Cláusula eesunda1 A eooiedade passa a girar a J)Brtir desta, nova. razão - , 

social, de PORTO'B!,OCO A~FATOS D'E Cl]OOTI'O LTDAe para. PO:tr!'OBLOOO A'RT~4'rOS 
.DE CIMEMO E CONSTRUÇ~O CIVIL. Ill'DA. . -Continuam em vip;or as 4emaie olau811l.ae nao modificadas ' 

. . -_ , . . pela. presente al teraçao • 

. --= . Oe oasoa õmiesoo neste inetrwnento de altera~ão, serão I 
_ · · -regidos pelas di.aposiçÕes das leis em ngor. . 
' .,. .· 

. F. por estarem aoeim juetoe e combinados• assinam o pre-1 
sente 1?1!\'.trumento de alteração cont rntual, conjuntamente com duas testemu-.1 
nhas; emt tr.êa vias de igual teor e forma, para um só e~ito, devendo a pr1.-

,......_ 4 meira ser arquivada na Junta Comercial do Esta º~ "'- Ão ~ulo, para. oe f'ine 
(" .... 

de direi t;.) * . . · '\1 ·r:P. r.J"-~ . 
,• ~~0 .;;:::,_,.., Ç\:,v ' \i~O 

~~, CARTÓRIO DO .1.º OFÍCIO ~"P,:,,., o~~c, ._ 0 .,~ 1soe ";.. 
) J . (\ . Í. ~ \ . • "' ú sE\.\J }.. 0 " . 

~ ~Jl~~~\:L., ~~ ~ 
~ Reco,heçt~:Jt":'ª . ······~tí"'""f1.- 001sse, \;. 11' 1 t ~ r, ':,' 

;f~r:1 __ :.:. ~~~~ l"cli~ 06/~ifflh.m~ 
~ Porto f:.eliz,.~ .... do ........ Y. ... v.:l ........ do 197'_~ · 

: Em tes~vardad_e. ~s!i..fll.~~ 

-~ - ········uõ?.!..~ ......... -w ,,, Flávia Samp,úo 'BeLlo 
ESOll&VE,..TF. 

COM'BATAffl'IS. 
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ALTEiliiÇAO DE CotlTRA'l'O SOCIAL 

' 

Os abab::o-aasinadoe, EVAtro tR.MABlm, 'blliaileiro, eaaac 
comer61az:tte, . resid~te e doajçili~do à_· ~y.HU!ll ni .166-Vila Aloala, • Porü 
Feliz/SP, portador do titulo da eleitor nil l).767 100• ZOIIII Kl•itoral, •, 
VALD.EV.AR ROSSI, bxasileiro, casado, comerciante, residente • dolllioiliado · 
Rua Antonio Marti.na :;ampaio, n~ 1 55, ew Por~ feliz/SP, portador do t!tw , 
de eleitor ai 15.168 - 100• Zona hleitoral, únicos &Óo1oa da aooiedade q\ .· 
gira nesta praça eob a razão eociul de FORTOBLOOO ARTI:FATOS DE CIMENTO E ; 
CONS'.rRUQXO OffiL LTD.\., com o con t rato inioiAl.l. arquivado aa B Juata Coat · 
cial do Estado de Sio Paulo sob n2 813,657/75 em eesaão de 20/ll/1915 e l I 
teriore• .'aoditicaçõea, tem Justo e combinado a alteração do •• oontr&to 
aooial ~iante aa c1'uau.l.ae e con di9Õea aeguin'tes, · 

!>rimeirai .. · Deallga-ae da sociedade, nest&. da ta, o ~tcio VALDE!MR ROSSI, ~ 
bendo aeate ato, em moeda corrente do pa!a, a importância de ot.15.000,0< 
( Quinze ail cruzeiros) referente e o eapi tal subscrito • realizaclo, único 
o~dito da aooiedade, peJ.o que dn e recebe pl.ena, geral• 1rrevopvel quj 
ção quanto aos neg6c1oa sociais nté a preaente data, 1n4epmidente de leyi · 
taaenw de Balanço Geral. 

Segy.ndai._ ._ t adaitida na sociedade a sra. MARIA CLARA DIRIZ, braeileira, e 
sad&, colllerciante, :residente e do: ticiliada a Av·~ Hum nt 166-Vila Alcal.a, 
l>orto Fêliz/SP, porta.dora do titul o de eleitor nG 17 .230 - 100• Zona Elej 
..i, qu,-·-sibeoreve e realiz.a, neste ato, • aoe,w corrente do ~. o ·oai ·. 
tal ele ~J.15.000,00 (~e mil cruzeiros). 

;Terceira, Em virtude dae alterações h&YiQ&a o oap.1 tal social que era de • 
~s.30.000,00 (Trinta mil cruzeirofi ) continua inalterado e diY141do mtre 
a6cios ~ partes iguais, ou seja, 15 (quinze) quotas de capital. de Cri. • 
,~s.1.000;00 (Bwa mil cruzeiros) ca da um, no val.or total de Cri .15.000,00 • 
(Quinze' ~ c:ru.zelro•). 

, .. A reaponaab1lid&d8 doa sócios , limitada a totalidade do oapit.aJ 
eoci.al, noa têr.nos do Decrete no 3.708 de 10/01/1919 • 

. · .,, ,'Juarta, Continuam em vigor as deuiaia c1'usu.J.as Dão moditioadaa pela prt ,. 
',,.-....: Aiªen~e altera~ão, cabendo ao nove nScio o ~ito a um pr&-labore que Hft 

o po~t'WlllJaen te combinado dentro c1.U~ limi taçoea em vigor. 

Quinta: A t'irma ou denominaçãc, social. assina da _por quem d.e direi.toa 

;::i a) O a&oio Evaldo Arruaahe aasinar&a 
POR?vBLOCO-ARTU'A?v:.. DB CL,IENTO E CONSTRUQIO CIVIL LTD&.. 

l 
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Oa aba:lxo-aaa:lne4oa, IYALllO A!Mfc \ 
mm, llruileiro, oaewio, oom.eroiante, por~or d.o t!talo a•m,, I 
eçeticlo pela 1001 zona JQ.eiton1 • d.o OP.1 nt 189321Tl8-T2, ·~ 
NA gr,ARA I>ptiz, waoileira, oaaa4e, oamoroiante, ~ 4o i1l 
1m1Ó ·,, 17.230 eçe414o pela 1001 Zona m.e11iora11 •lloe neiActe · 

• ~cdl184o8 a AT. Mcmsenllor SeGkla n• 1~,,1, Jlaift'O ft1a .-i-i 

nca, em Pono ~. '1niooa a&eioa aom.l)Qllantee cluoa.euü 

~ que 8in nNta praga aolt a 4enam:tnaqão eo01a1 c1.e JOJllO 

~TUA!OS lJ& ODüllZ> .K QOJfSBUÇlo OIVIL lt!Dl. oca ocatnt.to iD1 . 
' 

o~ arquift4o na Jun• ~ 4o &ltàclo 4e aio Paulo"°' a• 813.,,.,n, - ••eaâo ele 20/.ll/191,. poatenona II04:St:Loagõea, 
en1.N â, ~uto • oom-:Sne4o1 a &1.ten.gão 4o NU ooa.tnto eoda1 
U.te u Ol ã•&l•e e oanc119õea N8'>:ln"°8 • 

fflPPSD6 - o. .&o1oa BYa1.4o A1'maDJae • 11ar1a ~ mnt.•, eüa-... 

Ym.t ••• ato, maia 585 Cqu:lubtmtaa •oitenta• moo) 1Utu u 
OQit&l oa4a -. DO ft1or tota.1 4e Cr.8-585•000•00 (q,a1n)mtoa e 

oitc'ta • oiDeo aU 01'UZeiroa) ·• totelmcmte 111"8&:n:Li••d••• wta 
data, ta aeauinto :t0111& • ar.1-,0.100,00 (oinque• llil • -
.. iZ'CNI) ooa hn4o• c1.e oorNgão aaciutúia 4o aap1ta11 cr.1-....... . 
azi.1-201.539,05 (4Dsentoa e IIID ld1 e qu1n>um't0• • tr.lAta • IIOft 

Gr'l&Hir08 • anoo oen1afta) oca luaz'o• - 8\Wp..01 ar ........... . 
ai-.t-,a·M'.OO (cd.nqucta • Mia mil• Q.U&ND.ta • Mia ozueina) 

oom ~1;08 - ocmtaa oorren••••· ai-.a..m.314.95 (41&••"-. 
Ntlnta • Hte mil• trezentoe • •tone 01:laNiroa • DOYatll • // 
............ , - IIOe4a OOZ'ND~ 4o pde. _:: -· 

M&IM - ma Tinu4e 4u alteftOÕ•• baY14aa o oapitaJ. NOial. 1118 

U'& 4- 0rel-l0e000e00 ('tr1n1ia mil GNM1.ro8) ti• e1eft4o ;p&l'& 

~.~200.ooe,oo (lmm m1J>ão,• 4.vaentoe a11··ál'Wleuo.) • Un&S.-
to •t:le oa NCd.oe • »arte• ia,wa, w ••~• 1 

600 quotu 

,,oo q~- - ar,• '99,999,29 
oz.~~1.200.000,00 

........... __. a •••• 

RUA TOS8 BONIP ,n. ?11 • t. ANl"'l\D - g,.... ... ,oc,. e, •• 0
" .... ···~ ----- ----- - -
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§ &100 - lfoe temos 4ó DeCll"eto-J.ei a• 11 

J.108 4e 10/t>l/1919, oa4a acSoio • reapau•~Sliaa pela totelila­
da cio cçital eoeial. 

W9!D6 - 0ontm1am • Y1av u ,.-te aliuu1u ~ .__.. .. 
oial. • poaten.ona alteraçõ .. não mo4Uioadae pela~- e1 -l'IIOM• 

s -1m, ~toa a OCIQ1Pe4o•• wine, 

~---• oca u tea ... mbae alte1xo, o pnaente . iml-....ite 
UOl&lar 4e altençio 4e OOl'l.V&to NOial. a .... nu AI S111eJ 

• ~oma, 4nendo a priaeil"a •• ai:cv,d.ftda na Jun1& OcaeNial 4o 
l ';•, 

•ato 4e são.a.lo para oe tiU 4- cUzeito• 

i>ono hl.ia, 01 c1e acoatct 4e 1.'82·· 

OCll!IIWllml • rs~ º. . 
~rrc/~Ld ~~ 
~~r~ ê:&fil{!frÃiwt. 

., ... 

:·1 ·, , . . d 1052 
·.' 

FLAVIA SiUiíflAIO e::::...LO 
!:~crel'~n te AutNic ct , 

P ORT O H:uz -- ..: s··. '• '; r-__:.:1LcJ f.)11 _ _ ~ ~ 
.• ~ - - ~~ 1 

o u.a 1n<::tl' RnN1Rllr1n ?11 - 1 • .a N nAo - RílNR~· ,.,. 11 Kfi .. fi?- 144n - PílDTn RF.~ 17.L ~P. 
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l )'B CONTRATO SOCIAL~,~ 

Os a.baixo-~ar.;inados, !N AL:00 ABUANHE, 

b~aileiro,. o~ef.:ldó, ~omerci r:in~e, porta.dor do t!tulo nl:.'.13.767 

pedid,> pela lOOt Zonn Elei~o~ ~ ~o CPJJ' n!! ;t:89.321.77~72,e,!!: 
RIA CL.t.UA D!NIZ, brP.s11e1rA, ~,tSada, o~roiante,. portsdora elo / 

t:l~ na 17.230 __ expetido pela 1001 Zona U~ito~ e do CP1' nl / 

030.477.938-59, am~s residentes e 4?.miciliados à AYe l!Ionaenbor 

Seckl.er nr, 1.651, Bairro Vila. ~rica, ~ l'orto Feliz-Sl', '1iooa .. -- ... - ... _ -
Bóoiºa oompon~n~ee d~ ~ooiedade o:ameroial que gira nesta Prata/ 

aob a deno.minação 80018:l do .FORTO~C0-All1'f.~A~S DE __ OIJ.IE!!l'O B /_ 

OONSTRü9.~c CIVIL _LTDA., co~ contrato i.cd oial erquivado JlS;' ~unta 

CODUU'Oial do 'Bata.do à.e ~ .o ?aulo __ aob n 9 813.657/7~ m ... ãc 4e 

20~975 a poate~iore6 modifiaaçÕ~s, tem, _entr~ ~i, ~~to~// 

c-o:nbinado, ri d tere.9ão do t.eu contrato aooitrl mediante aa O.m•IU9~~ 

l.ae o oondi9Õee aeBUi~tee I 

!>llD.l~IàA - o sócio 'SV~l~o !- rmanhe eubaoreve n,q. __ aooiedade, l'l88te 

ato, .. ~is 3~. 75~ ( tri:11.n o eeie m1J. e s&teoentft•· e, ~wmt!) 

qu.otRS de capital de cr. S-1.000 (hum mii ~e-iros') oada uma, 
d.o 25.000 (vinte e- cinco mil.) quotas !!,O valor de Or~&-2'-•ººº•000 
(v~te e cinco __ milhÕe-.a de cruzeiros) à serem inte~al.iaaclaa no / 

p~aso de dois anos ~ l uc1·00 fu~a a/ou em mo~4a co~nte• ~ 

pn!s, e ll.750 (onze mil e 3eteaentne e einquentet) quotas no Ta-. -
lor de cr.8-ll! 750.000 ( orme __ mi~"!Õ~e e aet~ce~t~s • .. otnquanta 1111 

~!iroa) totalmente 1ntee.ral1zndn.s, nesta data, "8 aesui,nte // 

:rorma a or.s-no.787 (setocuntoz e deis :nil e setecentos e oiten­

ta e sete cruzeiros) com 1uv~~a suspensos , cr.s-~.786.553 ( cinco 

m:S lhÕn e setecentos e oi t~.t a e 3eis cruzeirol't', MBo, o-inoo ~ 

lhÕeB e aeteoentos e oitent~ e ~i3 mi~ a quin!'~en.~os e ~in~enta 

e· tres oruz&iros) ciom fundo..; do correç;o monetiÚ1.a ~e OSl)ital, e 

cr.1-5.252.660 ( cinco ~lhÕ.~s er duzentos e_ cinquenta e do!• mil 

• seiscentos • a~sa~t~ o~~iroe) em mooc1a co~te do_;,Ú••. 

SEGUW) . 'e r X~ a :da.ri a Cln ::..--a Dinia subscreve na eooiedade, ma1.s 
1~~~- J .. rp - · .. -· __ 

f~G~(r-~ ~ "' ~ ~inq~enta) __ quotas de cap~te.l __ d~ or.s-~_OOQ !~ 
$Sê C f,,_ e t'\ V "' 

h~~eirós) o~4a ·wo.a., to tetlments integrR.lizada•, nea'ta data,da 
" \r:Nc '~ 

~~~~SE BONIPÃCIO, 211 • t.• ANDAR - PONBS: 62-1186 e 62·1i40 • PORTO PBLIZ • SP. 
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da a•gui.nte ~ormas cr.t-110.787 (setecentos 
w, 

e deis mil • •t• 
1oa • oitenta e sete cruzeiros) com lucros auapenao~, ~1-••••• 
er.1-5.786.552 (cinco ~lhÕee e setecentoo e oitent!t e· eeia llil 

e __ q~en~s __ e cing,uan~o. e doia cruuiros) com twl4oa d• corz.­
oão monethi.s de capitàl, .:! er.S-~52.661 (quinbez>toa e- Clinq_t;ente 

• doia mil. __ e seie~nto~ e nes~ta e hum e~~·) • moe4a co 

bnttt do p~s• tota.lizsndc o valor da, Cr.S-T.050.000 ( .. te milhÕ 

• oinquenta mil oru.zeiroe). 

Tm;C'El'.R,~ - »n virtude dae A.l te~çÕes havidas o capital 110cJ.al g 

e,ra ~e, Cr~~l.200.00 (hum ~ilhão e d~antoa mil cruzeiros) fica 
elevado para cr.S-45.00o.ooc (quarenta e cinoo milbÕee de 

1!0!) • asa~ divid1do entr~ os aÓcios I 

EV'aldo Armanhe­

Maria rJlara Diniz 
rot_u, 

37. 350 quotas 

'! . 650 9,uotaa 

4:;.000 quotas 

cr.a-37.350.000 
- or.S- 7.6,:0.000 

§ '6nl.oo I Noa __ t~rmos do artt 29, ~ ~· 

do Deore~ n.~ 3. 708 ~· lq/ül/19;9 . cada sócio se reaponeab111Jta / 

pela totalidade ~ cmpi tRl a9.01al. __ 
• 1 

QUARTA - Contin,wn ~ vi~or as ~emsis c-láusulas d~ contrato !O-
c~~ • posteriores aJ.teraçÕes não modificactaa pela preaenta- alt 

E~sa:un, ~wstoa e combinados, aaatn.a., 
junt~te ~om ~ ~estemunh~s abaixo, _o presente· ~atrumen~ p 

ti~ de' alte~9;0 da o~T':tn~ aoci~ __ em __ tre-s yiaa d• 1sual ·te 

e __ forma d~en~o & p~f;! ser arquive.da na Junta aomeroiAl. 4o 

tado ele são Paulo para oa f ina ele tirei to.__ ·.. · 
Port e Feliz, 02 de jeneiro de· 1.985. 

CONTRATANTES a TRS'mdUNHbS I 

~~k, 

se BONIR-A-c°'Jij;t~ ll - 1.• ANDAR - FONES: 62-1186 e 62-li40 • PORTO PELIZ • SP-
n 'J · ri.il"K"" • 
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139 Vil& América, em Porto Falir,..SP, pm.coa apoios · oom:ponente• 4& 

sooiedade oomeroiaJ. que gira ne11ta praça aob a denom:Jnaçlo •ooial 
de PORTOBLOCO ARTEFATOS DE OIMEN1'0 E CO~TRUçXO OIVIt, t.TDA., oom . ,. 
contrato inicial arquivados na Junta Comercial do Estado 4• Slo 

Paulo sob na 779911 • ••seio de 24/06/75 • poeteriore• .,,,,aoa­
ç~ em Ol/10/75, 23/04/76·, 06/01/77, 28/06/77, OJ/08/82 • 02/0l/8 

aob na 34.744/85, tem, entre ai, justo • . combinado, a al.teraçlo 
do seu contrato social mediante· aa cláUlilu.l.aa • oondiçõea ••su:t,n. 
t•• 
PBIMEIBA ~ Ae quotas da sociedade paaaaa a ter o valor nominal. de 

ozs-1,oq. ·- (Bua ol'USa4o) oada uma; 
SEGUNDA ;.. O s~oio Evaldo Armanhe integra].iza nesta ato, em aoeda 
corrente do pai.•, as 25.000 (vinte e, oinoo mil) quota.li no •lor 

de oz .... 25.000,00 (Vinte• cinco mil cruzado• )• subscreve na ao­
cü.edade maia 1.083.150 (Hum m:1.l.hão, oitenta • trNJllil, ç~to..:e 

cinquenta) quotas de capital no valor 4e OZS-1,00 (B111 orwaa4o) 
oada uma, aendo 25.000 (Vinte • oinco mil) quotaa no valor de 

OZS-25.000,00 (vinte e oinoo mil cruzados) a serem intesra].iaadaa. 
no prazo de dois anos com lucros faturoa e/ ou moeda corrente 4o 
P&Í•, • 1.058.150 (Hum ml.hão, cinquenta • oi to lllil e oento • Oi.Jl 
quenta) Q.uotae totalmente integralizadas, nesta data, da ••su:ln• 
fomas CZl-751.353,17 (•etecanto• •cinquenta• m 1111, tnsentoa 
•cinquenta• trea crusados e dezeeaete c~tavoa) oom 1U01"0e .,.._ 

penso•, CZl-225. 879 ,19 (duzentos • vinte e oinco mil, oi tooantoa 
8 r . c;lhiifÕ;é- C · a4oa e dezenove centavos) com ~o• de 00:P. 

De. PORTO FEU /.;;it . . 

re í!llOII·~- de oapital, • OZl-80.917,64 Coite• ldl., nowoea 

I 
eAliiiia•t~~~rimadoa e sessenta e Q.U'*tl'o centavo•) a mo.ia 

oo te do 'N.af/ · 
~~~~--~~-~- -RU._)~B©NWÃCIO. 211 • 1.' ANDAR. PONBS: 62-1146 e 62-1440 • PORTO PBLIZ • SP.y"' iiiu:~J.'b tft.t.'.AI _._ ~ ~ 
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TERCEIM - A apoia l4a.ria 01ar.s Diniz subscreve-~ cied&de, n• .... 

te ato, mai• 221.850 (duzentas e ..ante• uma mil, oitooentu • 
cinquenta) ciuota.s de caxiital n~ valor de ozt-1,00 (H'Ulll orusa4o) 
cada uma, total.mente 1.ntegral.izadaat nesta data, da ••su:m• :to.1 

-• cza.,.153~·891,61 (cato ·e 01nciuenta e tre• mil, ~itooen-• • 

noventa • Ulll Ol"Wlado • eeasenta • um oentavoat) com lw:s:o• •ui,ea 
•o•,· OZl-4.~~264,41 (quarenta • ••is mil, duzen~oa • ••••er.ita • 
quatro orusados • ciuarenta e um centavos) com fundos de corre;lo 
monetária de oapi tal e czs-21.693,98 (vinte • = :mil, ••i•omto• 
• noventa e tres or.uza4os e noventa e oi to centavos·) em moeda. oo 

rente do pai.a, totalizando o 'V&J.or de OZl-221.850 (dusento• • 

te • ,a 1111, 01 tooerito• • oinqwm.ta oJ'W584os) ~ . 

QUABTA- Bm virtude da• a1teraçõe• haT.l.dae, o capital •ooiaJ. t• 
era de OZl-45.000,00 (quarenta e 01noo mil oruzado1t) ftoa elevado 
para ozs-1.350: 000,00 (Hum milhão, trezentos• 01nq.uenta .U o~ 

sadoa) e asaia dividido entre o• 8'>0108-1 

BT&J.do Armanhe 1.120: 500 quota.a 

Mar.ia Clára Dinis 229. 502 quotaa 

fotal l.350; 000 quotu. 

ozs-1.120: ,00;00 
CZ~29.~00i:QO 
OZl-1~3501000, 00 

§ Unioo a Boa teD10a do a.n• 2t; • 
"ia ftn•", do Decreto nQ 3708 de 10/01/1919 oada .• cio •• reapon-

••ld.l 1B& pela totalidacle do oapi~ social;./ 

QYIN!A - A aooiedade paaaa a ter uma J'ILIA'L à Av. g de Julho, n• 
79, 1u1 Jardim Oliveira, em I't\lil-SP, destinando-••· a ~lo~ r9llt 

de COMERCIO DE ARTUA!rOS DE CDlENTO, ABEIA E l'ED~/ 

SEX!l!A • Oontin1»1a em visor ae dema:La 0ÚU1ulaa.4o 0:ontrato aooi&J. 
e as ••1• poster:t.orea alterações nlo modificadas pela. pre••• 
teraglo: 

E aasm, justos• oombina4ot1, .... 
sinam conjuntamente com as testemunhas abaixo, o presente....,._ 

manto pa:rtioul e alteração de contxato social em tre• uaa de 
. RV:"ON01AflLl\l. 

1 11'~- ·i uf-oma dnando a primeira ser arqu1'Vll4• na Junta Oo-

!!ltufóL~ *84o · • slo Paulo para fins de d1Nito1 
f:\UTENi \CI V.\ .. '•\ 

Porto leliz, 27 de 3ulho de 1987!/ 

UA JOS8 ~9NlfA.Ç!O, l211 • 1.• ANDAR - PONBS: 62·1186 e 62·1440 • PORTO PBLIZ • SP. 
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D 2 ABR 1993 

1.º CARTÓRIO DE t--JOTAS 

L'1 
~ 

1 •. ·"· L MAI Or' I n,,•n-·r1.1 ,,. ,·,, 1' 11 F,·;,z . ,·s1. ~iio Paulo ---------
·1 

~ 

GôCIOS 01' JUSTIÇ-' 

• 

sEcRET-'R'" oE ESí-'~~~:oo DE SÃO PAULO 
JUN'TA coMERClAL u / 

FIC
O o REGISTRO • ~-

CERTI . O / 
SOB O NUMER - EL MIGUEL NAI-IAS 

l(.~CRET ARIO GERAL 

• 

RUA IOS~ BONIPÃCIO, 211 • t.• ANDAR • PONBS: 62·1186 e 62-1410 • PORTO PBLIZ • SP. / 



·po R TO BLOCO 
BLOCOS - CANALETAS - ROS - TUBOS 

PRÉ-MOLOADOS - LAJES PARA PISO E FORRO 

Artefatos de Cimento e Contruçã9 Civil UGa. E · EST. N.o 004.008.447 - C GC (MF) 48.8'2.0H/0001-121 

Av. Monsenhor Seckler, 1651 - VIia América • Fones; (0152) 62-1526 e 62-1307 • PORTO FELIZ - SP. - Em ITU: Fone (011) 482-5549 

OITAVA ALTIRAÇ•o 00 "CONTRATO SOCIAL• 

----------------------··------------

UIJ1 
;;.111 

o, 1b1iao•11a1nadoa, IVALDO ARNANMI, br111Leiro, 1111do, 
•••ere11nte, portador d1 Carteira de lde~tidade • li 9.112.041, 
••1t1da peLa a.,.,.-s,, e.,.,. n! 119.JZ1.771•72, e NAIJA CLAIA 
DlNIZ, br11ile1ra, caiada, oo••r•1ante, portadora d1 Carteira I 

de Identidade - li 14.055.249, ••1t1da pela a.1.,.-1,, c.,.,.nl 
OJ0.477.9Jl•S9, aaboa re11dente1 • doa1c1ltadoa na Avenida Non• 
aenhor leckler, 1.641 - la1rro Vila Aa,r1ca, na o1~ade dt Porto 
Pel1z, latido de &lo Paulo, On1co, 161101 1o•pon1nte1 da 101ie• 
dade coaer1tal, que 91ra neata prata aob a denoaina,10 aocial I 
dei ,oaTOILOCO - ARTl,ATOI DI CIMINTO I CONITRUCIO CIVIL LTDA., 
10• ,ontrato ao1i1L arquivado na Junta Coaer11aL ~• lata~• de 

110 ,aulo aob n! 779911, •• ••••lo de 24/06/75 e poater1orea a1 
teraflea •• 01/10/75, ZJ/04/76, 06/01/77, 21/06/77, 01/01/12, I 

OZ/01/15 • 21/01/17 1ob ,,.!. 35900940611, te• entre 11, Juato • 
co•binado, • aLtera;lo do aeu Contrato io•i•l, ••diante 11 1l6y 
aul•• e ••nditl•• 1e1uintea1 

tl111116 - •• virtude de lrro no n~•ero do pr6dio da Pil1al, a 
cl6u1ul1 quinta da altera,10 do Contreto 101i1l ant~rtor, pa111 
•tera 1e1uinte neva red1clo1 

•QUINTA• A ao11edade paaaa • ttr ua• PILIAL na eidade 
d• ITU, lat•d• de 110 Paulo, n1 Aven1d• Nove de Julho I 
n! 1.419 • lairro Jardi• Oliveir1, deat1nando-ae • •••I 
pLorar. ra•• dei CONIRClO DI AlTIPATOI •• CININTO, . I 
AIIIA I PltlAa.• 

IJIMllj • continua• 1nalteradaa tod•• •• d••••• 1L6u1uLe1 ••na 
tente, Re CeRtPate 1011al. 

1, aaai•, Ju1to1 • coab1nadoa, a111na• conJunta•ente ••• 
du11 teate•u,m,a, preaente 1natru•ento part11ular de altera•/ 

'=,L .,.. 

cl · ~t·tc..CON'fcMJ.P iOC AL" •• trl• v111, de igual teor • for••, d& or: r oR ,.__ . ·~ 
ven t rn · tâtíeira ae~ arquiv•da na Junta C•••r•1aL do l1t1do dt 

Lf' ' (\ . 110 ,a.w•i;Np11 ra ·•1n- de direito. 
Porto Ptl1z•SP, 20 de Outu~ro de 1917. 
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PRÉ-MO!.O~\DOS - LAJES PARA PISO E FORRO 

Artefatos de Cimento e Contracã1 Civil Uàa. F ~ EST. H.o 11114.008.447 - OGO (MF) 4e.872.0H/OOOM2 I 
Av. Monsenhor Seckler, 1651 - VIia América • Foaea: (0152) 62·1526 e 62-1307 • PORTO FELIZ • SP. - Em ITU: Fone (011) 482-5549 

f11 •• 11 
3! vfa --·-· 

,o,to Pel1a-s,, 20 de Outu~ro e .1tl1. 

Marta Clara Dtnta 

Jo,6 Carl I lr10Ltn 

-----~·-····· 
11tld1 Tuant doe lante, 

rRlr.[IRO GRT~Rl:i nE tmr.s [ OFKl1 OE JUSlltl 
~ Av. ,José l\'h1u:-:rw, ~Ci:2 - Porto Fel!z- SP 
5 Reconheço a ... s ......... Lrma.§ . .....d.tLil8.LQ.D 
-u __ ARMA N H E; ___ MAR I ~--··Ç.1.B.füL .. Q.!..t:!J.~..Q.-
~ ... SE ... CAR.LOS ... E:RCJJ.L.IN.~ .. JL.lllJ.QA TUA­
o _N.L.0.0.S._.S.8.NIO.S ..•....... ~---~':'--='-·~---..;;..-............... 
'l) - - - - - - - - - -=----=---=--=----=---·--º - --··------·--····-·--·-
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4~ . CETI CONTÃIHL SIC. LTDA. ,J~."-' \ G 

~ / Rua Barlo do Rio Branco, n." 341 • Te111;rne (0152) 62·2251 • CEP 18540 • Clllllo • Pocto Fefü. ~a..,_ ~ 
-..,:·~ C.G.C. (Mf) 48.989,446/0001-17 - Inser. Estldual (lsenlD) - Resp. T6cniea t •.. JUCE$P PROTOCOLO 

.J!; .- ,,,-·~ ., 210262/9'\-'\ 

1 ~~~1 ! &~:::::: ;\:iEI' ~::
7
~=11::~, ~UD~~\~l~~~~!~!~'/ 

po:-~1ifto.~ à",, RG nG 9.112.041 e do Ci:'F n!l 109.321.778-72 , e MARI A CLARA DINI 

braE{t1'1~ , / casadá , comercian t e ~ por ~ador do RG nP 14 .055.24~ e do CPF n 
030. '(]-7 .91~(59, ~:nbos r eaiden t?.s e_ ·_;.-, ,:1;cil i ado~ na Avenida Monsenhor Seckl.e · 
n º }...:;:,. ~1~ America-Porto Feli z - ... +; unj ~os soc i os c1,mi:,orv.:m te.1 da Socieda 

de cmmercii.~l, que gira n ,"3s ta praça !rnb a denou:,inação soc i a l de PORTOBLOCO 

A~'f8F,'\T0:-1 Dr r. I MZ!'JTO f.: CCN.;~tRtr; Ão GT.J I I. LTDA, com Con t r a to Social rlevidamen 
te ariu!vétdo e r egi.,,; t rado na J UCES1- ·Job n~ 779911 em s ~ss ão de 24ju6/75 
posteriores alterações em 01/ 10/75, ? 3/04/76, 06/01/77, 28/06/77, 01/08/82, 
O .... 'Ol/85, 25/08/87, 20/10/87 sob n º 35900940688• t em eetre si. justo e 00111 - , -binado a alteraçao do seu Contra to Socia l, m.fi'·d :i an t e RS clausulas e condi,pe 

r""'- ~11;uin tea a 

FRlfrtEI RA - ----.-
À y:a r t ir des-:: :i _.. 1 t e r açüo :) t:nde r e ,; n da Filial passart1 

a sera RODOVIA R.;\ : ,::30 ':';\ VAP..S.:-: (SP-27 ) KM 158+549 me tros em l TAPETININGA-S 

SECUNDA 

l ~a r i.1r desta ·11.toração o ramo do otivi~a~e desta Fi­
lial passará é.i sers CCMERCIO DE: ,V\'1'1' .: :\ 'fGS DE 8IM.St;·rc. E CC1N0 'l'Rl.1ÇÃO CIVI L, 

TERCEI RA 

-'f O Cc p! t é:ll Sc.,c :f n "i t'l.nier iorwente no v a l i,r de CRf l.350,00 
,.....,, (&IUf-1 MIL Tr-< í-'ZENTOS E CIN·~Ufü~TJ\ CRU/,í-:IrtOS ) !ica el~vado, à partir desta altel 

. ~ 
ração para CR$20.ooo.ooo,oo (VINTP. ~' : LHr.~s DE CRUZEI ROS ) a umento êste efet~ 

ado COm,.~0-1'.'°.S acumulados ; e divi{ iC:o e:1tre OS s Ócios da Regu~te fOrm&I I 
EVALDO ..... R.".f,1·~HE. • ••••••••••••••••• • •• • • • • 16.600.000 quotas •• CR:!Pl6,6~•000eOOI 

MARIA CLA RA DINIZ••••••••••••••••••• • ••• 3.400.000 quotas,,CR$ 3.400,000,00
1 TOTAL.•.•.• ••• ., ••• • •••• .• ••• 20,000. t,OO quotus •• CR$2o.ooo.ooo,oo 

de 10/01/1919 , 

cial, 

-

1 

Nos t er-~1105 de i..1~ tif;O 2 1:> ''IN F:ENE1
' do Decre to n c 3.708/ , 

c rJ :_'.a socio s~ r os r,on~·~biliza pel2 toklida d& do Capital So-

• 

QUARTA 

Continuam em v i gor ss d ema i '"' -

ROSi:/VlÇ Nc.TARIAL 
PRIM~~ PORTO rEUZIS? . -

SSEU 
Bl:LLO . 12. Tabehao 

OOI , . ,,, 

AIJT tNT \CAÇAO ~ 
~ do Cont~to So 
Y.'rl!NT~~ ~nno . 
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CETI CONTÁBIL S/C. LTDA. 

R11 hrão do Rio Br,nco, n: 341 • Telefone (0152) 62·2258 • CEP 18540° • Cellho. • PDIID Flllz • Slo Paulo 

C.G.C. (Mf) 48.919.446,'0001-17 - lnsc,. Estadual (lsealD) ' - Resp. Ticnica CRC. 103.475 C.t.A, 1-198&0 

E, l\t.;s1m, por estarem justos e c ombin doa, aaainaa o P·t'II .. 

ante instrumiflln '.;o particul.!lr de zl ~ r ra ;.ã~ d't C•).otra to ~ocial, em tres viaa/ 
e igual teor e ~ol:"'ina, conjuntame.n::e ,:cnn as testemunhas abaixe. 

TESTE'MUNHA~I 

POR'I'O FELI Z, 07 de MAI O de 1.991. 

<~· 

EVALDO ARi"iANHE 

JENNY llEaELLO LOP • 
SEtllET4Ru GER41."· 
. :· ;.· .... : .. _.:.:-~ .·: .; .... 
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CETI CONTÃBil S/C; LTDA. 
:;w::;w:.:...mr~ / --

,' , 

Rua Barlo do Rio Brinco, n.• 341 • Telefone ('115~) ~-~ --~ ~~ ~~ : ~-1. · "-lo ~lfiz • S1o Paulo Í~.A 
C.G.C. (Mf) 48.ffl.446/0001-17 - 111.cr. Estldllll (lsealo) - Resp. Tlcnica CRC. 103.415 - C.U. t-1911iO/P'..- . 

EVALOO ARMt\~·'flli, brasil~iro, caaado 11 ~omérc1ant•• / 
portador do RG ~Q 9.112.0L•l e do c rF ng :ia~.321.778-72; , MA~;tA CLARA pnuz 
brasileira. cusada, come ro~ante, por tuclora do RG n9 14.055.2t.9 • do c,r n~ 
030.477.939 .. 59, a1t1bos resident~s. e doip1ciliad'?s em Porto ,Fel~.z-SF à Avenida 

onsenhor ~eckler n 9 l.6L.S Vila Améri.ca; únicos sÓéios componentea dl! Sooie -dade cumercinl, Qlie giro nes~a praça sob a denom ·i nação social de PORTOBLOCO 
WlÍ:FATOS J.ig CIME:·i'l'(,1 E C~NS'l'RUÇÃ(~ CIVIL LTDA, com Contrato Social dev,1.4uen 

. .. . -
te a r tv~dn e r.tgia trado n E1 .,TUCESP s o h n~ 779911 en, ::ussão dv 2~/06/7, e 
postarioréa alterações em 01/10/75, 23/04/76, 06/01/77, 28/06/77. Ol/08/82,• 

/01/85• 25/08/87. 20/10/S'l,. 07/06/91 sob nQ 35900940686, teil .-.ntre a1 ~ 
r'-, · ~ e combiR9do . a _alteroção do eeu Cont rato S.-,c i~~, mediante aa clauaulaa e. 

.... - • l , ondiç~~s servintes , · · 

i ,i-'. I!J: J ~ 1 R:\ 

À partir Qesta alteração oram~ de atividade da a~p~aa· 
passa a ser, :p mu~'i'iUA, CCl11w;RCIC DE: .dt'I'EF'A'l't:.S .C,E CL?-11~'1'0 ~ Ct'NSTRU<;lO C-lVI . 

SEGUNDA 

.à p;H~t ir desta ,uJ. taração o endereço <la Filial paa~ra 
a sera ROD<lV'lA RAPOSO T,'.Vi~RES (SF-270) KM l,St-649 m~tros • BAIH.RO CHAPADA / 
ÇH.I\NDt em !Tf.fETINDIGA•Sf'. CEP 18.200. 

TITRC'S! P..A 

~ -'41 Cont:lnu.ua em vigor as demais cláusu los elo Contrato SQC1 
al, não mod1f1car!as pela pi-esentf: al ts,ração • 

. t assi. por- .as t arGm jt:.s. te:;: . o c t ,r,1l 1i!"1i-1Ô0t~ • assim:w- o pre­
sente ins trur.nen to pt1rttculilr df! al 1,,:~1·a çã0 de· C8ri t r é: to ->ociul, em trea vias 
de igual tef'r e to~,~-a , <;onjur,têtr.aente com t \ t"t .t_~ntP-munha n obo!xo. 

1 •. 991. 
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ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAi, 
. 1 

~ .. \LOO ARMANHE1 braa1leiro1 casado, oo•roianM, por'8-
der do RO n• 9.112.041 e CPF n• 189.321.771-72 •• MARIA CLAM. 

· DINIZ, bra*1le1ra1 cas ada, comero1~n te• portado1'8 do Rfl ot // 
14.055.249 • CPF n• o,o.471.938•59, ambos residentes• doaic! 
lladoa à Av. Monsenhor Seoller n• 1648 Vila .Amérioa Porto Pe­
l1z•SP. dnico• aÓoioa componentes da aoci~dade co .. roial• que 
eira nesta praoa sob a denominação social de PORTOILOCO ARTE· 
FATOS DE CIMENTO E CONS'l'RUCÃO CIVIL LTDA, com contrato Social 
devidamente arquivado e re11atrado na Juceap aob nt 779911 e11 

sessão de 24/0f,/75 e posteriores alterações 01/10/751 2,/04/ 
1,, 06/01/r,, 2e10,1T11 01/~/121 09/0111,1 2,1oe1rr1 0110,1 
91 sob nt 35.900.940.iea, te11 entre ai justo e ooabinedo a A! 
teração do aw contrato social, mediante ee clausulas• oond,! 
çõee aesulnt••• ! 

A partir desta alteração o ramo da atividade da empreaa 

passa a eer 1NDUSTRIA1 COMF.RCIO DE ARTEFATOS D8 CIMF.NTO § /{ 
Pll!'STACÃO DE SER'l?ÇOS. 

PRiME~~~~@ffC: va ldo A rmanhe e Maria· Clara Diniz aubtlorevea 
@Poi~ &ft!!ziidi') esta ato a impprtância d.e R$ 91999,93 ( llove 
Nlll ,, ~llevló•~to~ • Noventa • Nove ... 1a • lloven'8 • !rêa Cen-

\ voe) 811 mo~da 1oorrente do pa!a, 
\) 2 ~8R i998 >\ 

n,~ 
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CfTI CON!Á·Blt -s-1:c. LTDA. 
Rua Barão do Rio Branco. 341 - Tcl (0152) 62-2258 • Fax. (0152) 62-1070 - CEP: 18 540-000- Porto Fcliz-SP 

CQC(MF) .f8.989.H6/0001-17 · lnscr.E•L (laento) • Resp.Técnica CRC. iO.W750- CRTA 119860 

O Gapttal Social anteriormente no valor de RI 0,01 (Se -'• Centawa) a partir desta alteração t1ca elevado para Rt •• 
it.l00,00 (Dea ... U . Reais)• diatribuido entre oa aÓOioa da •s 
Jld,Att to ... , 

l 'YALDO A11Ulf1m •••w•• .• ••• e.300 COTAS •• ••••••• RS le300,00 

MARIA CLARA DINIZ • •• •• • ·•• 1.700 COTAS ••• • ••• •• ftS 1.700,00 

TOTAL •••••••••••• 10.000 COTAS••••••••• RI 10,000100 

PARAGRAFO dN1coa Nos tenaoa do artigo 21 "IN FINE• do Decreto 
nt ,.1oe d.e 10/01/1919, oada a&cio se reaponMb111&a ,ela'°~ 
lU.U· de. Capital S1:,01aJ.. -

. ' 

Continuam em viaor aa demais clausulas do Contrato So• 
....... - -

c1al, raao aoditioadae pela presente alteraçao. 
E aaaim por estarem justos• coab!nadea aaalnaa o, ... 

sente instrumento particular.,. três (03) vias de S.,Ual teor e 
tonua, ooajW1t&11ente com u teateaunhaa abaixo, 

Porto Feliz 19 de AIRJ:L de 1995. 
'· TISTINUNHAS 

EVALDO ARMANHB 
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373329/95-7 

1~11,,,1,ir111111111111111 . 

AX,TERAÇ.l'O P§ CONTRATO SOC!Ml 

EV.ALDO ARMANHE, bra.;Ueiro, casado, coaerc1ante 
portador do RG nt 9.112.041 • CPF nG 189.321.778·72 e, J!AR1A 
CLARA DINIZ ARMA.NHE, brasileira, casada, comerciante, portado­
ra do RG nR 14.055.249 e CPF nQ 030.477.938-59, -amboa reaiden• 
te e domiciliados -á Av. Monsenhor Seckler, nQ 1648 Vila Am.eri­
oa Porto Feliz-SF. dnicos sócios componentes da socied.ede co­
mercial que gira nesta praça aob a denomins.çi o social PORTOBLO 

co ARTEFATOS DE CDfffiTO E CONSTRUÇ!O CIVIL LTDl, com contrato 
social devidamente arquivado e registrado na JUCESP- aob nt 
779911 em sessão de 24/06/75 e Última alteração ·n~ 72.54,/95-1 
com data 11/03/95, tem entre si justo e combinqf}~ a alteração 
do aeu contrato social, mediante as clausulas e,&sondiçÕea ae-

~b~a ~ 
rNfflRA tU 
A partir desta alteração a empnr,a]>&saa a ter 

, M 
a sua segunda Filial, situada a Rod. Mal. Rondoe, KM 132 Bair-
ro da !üoa Porto Feliz-SP cep 18540-000. (O : 

fSOtJlfDA QJ , .... J • 
O ramo de atividade da Filial se11111 Comercio de s 

Ma teriala para Cona trução. i _:, 
TBRC§l!! ~~ : . , 

- :i u 
Continua em vigor as demais clau.ã,aa do Contra 

. li~ -
to So não modificadas pela presente alteraaao. · 

RiMflRo 
01:p0~E_Rv;ç - por estarem justo e combinado• aaainam 

00/S".: 1 O FF.~ft.fl. "' 
aent:i'B~~~~en o particular em tres (03) v1aa de igual/ . 
• AjJ~, c~~~~ aaente com as teatemunhas aba~o. 

02 ABR 1998 



CGC(MF) 48.989.446/0001 -17 • lnscr.Est. (Isento)· Resp.Técnica CRC. 1034750 • CRTA 119860 

/ 

Porto Feliz, 10 de Julho de 1.995. 
1, • • 

. ) ·, 

CELSO BAPTISTA 

.. 

D 2 ABR 1998 



fS.c.v .. so-noc AB ~ 
' --------

ALTEl~CÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Evttld·> A..·rua:mhe, ·i,rasileiro, casado, comerciante, portador 
RG n. 9.112.041 e. CPF n. 189.'.l?.1.778-72 e, Maria Clara Diniz Armanhe, 
brasileira, casada, comerciante, portadora do RG n. 14.055.249 e CPF n. 
030.477.938-59, ambos residente e domiciliados a Av. Monsenhor Seckler, n. 
1648 Vila América Porto Feliz - SP~ Únicos sócios componentes da sociedade 
pôr quotas de responsabilidade limitada que gira ~esta praça sob a 
denominação social de Portobloco Artefatos de Cimente e Construção Civil 
Ltda., com contrato social devidam.ente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o n, 779911 em sessão de 24/06/75 e ultima alteração 
sob o n . 35.901.759.146 em sessão de 10/06/95, tem entre si justos e 
combinados a alteração do seu contrato sod.aJ., mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA '' , 

A partir desta alteração a empresa passa a ter a sua terceira filial, 
situada a Rodovia SP-101 KM 42 s/n Bairro Portela - Capivari - SP CEP 
13360-000. . 

CLAUSULA SEGUNDA 

O ramo de atividade da filial será Industria de Concreto Pré 
Misturado e Comercio de Are.ia e Pedras. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O sócio Evaldo Armanhe, subscreye e integraliza ao c~ital 
social, pela transfi"Icncia que fiu.., também neste ato, um veiculo, 
Caminhão/Basculante modelo M.Ben1.JL 1113 ano F'ab. 1.973 ano mod. 1.973 
placa WA-8376/SP chassi 34403212052677, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), divididos em 20.000 cotas n.o valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma e, a sócia Maria Clara Diniz Annanhe, subscreve e integraliz.a ao 
capital social, pela transferencia que faz, também neste ato, um veiculo, 
Saveiro C"'L ~ 9. 0 11- wio :Mod. 1995 placa BQL0171 c~si 
9BWlZZ30 3Lii oo-,-ãv~iâao-em R$ 12.000,00 (do7.e mil reais), divididos 

nõvàl.t>i"Wõ~;·:."!.11 <IA RS 1,00 (hum real) cgoo um.a. 
, T E .... 1 (t"t;'?'""' º ,~ \l .. 

a:. 
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il~,l!SU.LA QUARTA 

O capital social anter:i orme:ntc no valor de R$ 1 O. 000, 00 ( dez 
mil :reais) a partir <!e$ta aJte·rdÇã<-~ fica devado parc:1 R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais), J.i ... Ji~dos em 42.000 cata..;, no valor nominal de R$ 1,00 (hum 
real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais e 
cm Veículos, fica distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

Evaldo Annanhe .......... ...... ......... 34.860 cotas .. ........... R.$ 34.860,00 
Maria Clara Diniz . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . 7 .140 co~ ....... ...... RS 7 .140,00 
Total ................ , ......................... 42.000 cotas ............ RS 42.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do artigo 2. IN FINE do decreto n. 3. 708 
de 10/01/1919, cada sócio se responsabiliza pela tota1idade do capital s6aal. 

e; 
o 
ro CLAUSULA Ql.JINTA 

Toda.;, as de:mais clausulas e condições estabelecidas-$s atos 
co:nstitutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcanç* pelo 
presente instrwnento, pcnnanccem em vigor. O 

E pôr se acharem em perfeito acordo, em tu~o qW\lê<> neste 
instrwn.e:n.to particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o i· sente, 
assinando-o na presença das duas testemunha..;, abaixo, co:m a prifu: ·ra vi.à 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estad São 

Paulo. PORTO FELIZ, OI DE AGOSTO DE 1.91 ;;;i:lS,i; J 
' - :{:j fü:::;1 :::1:1:r;:~::i:::.·: .·: . ; . 

-···--··------- (i1 __ ~_ . -r-___ li--~ 
TITO ROQUE MIETTO 
RG 7 .295.166 SSP-SP 

CONTRATANTES C:'~ , .. gº''i·':;.:. j;: 

G 2 ABR 1998 
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ALTERAÇÃO OE CONTRATO SOCIAL OA FIRMA: PORTOBOLOCO 
ARTEFATOS DE Cll\ilENTO E CONSTRUÇÃO CJVI.L LTDA 

Evaldo Armanhe, brasileiro, maior, c.asaj0, cuir,e1~;ttnte,• por;ador do RG. N. 
9.112.041-SSP-SP, e CPF. N . 189.321.778-72, e Maria Clara Diniz Annanhe. 
brasileira, maior, casada, comerciante, portadora do RG. N. 14.055.249-SSP-SP, e 
CPF. N . 030.477.938-59, ambos residentes e domiciliados a Av. Monsenhor Seckler. 
N. 1648, Vila América , Cep: 18540.000, Porto feliz-SP; Únicos sócios componentes 
da sociedade pôr quotas de responsabilidade limitada, que gira uesla praça sob a 
denominação social de: Portobloco Artefatos de Cimento e Construção Civil 
Ltd:1., com CGC. N. 46.872.099/0001-12, com sede a Avenida Monsenhor Seckler. 
N. 1651, Vila América, Cep: l 8540.000, Porto Feliz-SP, com contrato social 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
N . 35202098426, e última alteração sob o N. 35901859060, em sessão de 29/08/96, 
tem entre si justos e contratados a alteração do seu contrato social, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRll\1 [IRA 

A partir desta alteração encerra-se as atividades da filial com CGC. N. 
46.872.099/0003-84, com sede a: Rodovia Marechal Rondon, S/N, Km 132, Bairro da 
Táboa, Cep: 18540.000, Porto Feliz-SP. 

CLAUSULA SEGlTNDA 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade e alterações posteriores, não alcançadas pelo presente instmmento, 
pennanecem em vigor. 

E pôr se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instnimento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o rrcsente, assinando-o na presença das 
duas testemunhas abaixo, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

~ 
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TESTEMUNHA 

CELSO B 
1

PTIST A 
· RG. N. 9.83 1.657-SSP-SP 

- -~~ --, 
TITO ROQUE MIETTO 
RG. N. 7.295 .166-SSP-SP 

• • 

.. . ... ,, .. 
' -

Porto Feliz, 10 de Novembro de 199~ 

· ~' • · ' .. °CONTHi\ Ts\NTES 

~~·~ 
EV ALDO ARMANHE 

... ·~- 5f C ~ E r ~ HI A DA J USTIÇ~ f OEFES ~ 
, ,i~ o., DA r: 1 D" DA fril 1 1\ cn 

i •'• , J UNTA CO MERCl /11 DO ES T /IDO 

• 

1 

_J DE SÃO J>AULO w 
(;lll l l ll(;IJ(IH[G l !;ll10 ~~ b~~-~ 
êtlB o N1mrno ~~ nit;;.L 

SLCRET ÁR I O GERAL 

\ 
1 

, 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). 
PRIMEIRA VARA CiVEL 

393/98 

CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

JUIZ(A) DE DIREITO DA 
DA COMARCA DE PORTO FELIZ 

.3 -

PORTOBIDOO AlllTEFATOS DE CIIIEll'TO 5 COBS"l"RUJÇ.ÃO CIVIL LTDA. , 
por seu Advogado infra-assinado, vem a presença de V.ExA. 
para nos autos de 

expor e requerer: 

01. Possui todas as condições 
fixadas em lei para a obtenção 

do favor legal pugnado, sem qualquer impedimento (arts 140, 
158, 159 e 160 da Lei de Falências), estabelecida que é na 
área de industrialização de concreto pré-misturado, bem como 
comércio de areia e pedra britada, a mais de 22 (VINTE E 
DOIS) ANOS, eis que constituida em 22.05 . 75 , fruto da união 
familiar, hoje empregando aproximadamente 65 pessoas. 

\ 
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CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

02 

02. Os documentos exigidos, para 
comprovação das condições le­

gais, estão, parcialmente, juntados na inaugural, 
complementados neste ato, a saber: 

a. 

b. 

c. 

d. 

e. 

f. 

g. 

h. 

i. 

j . 

k. 

certidão negativa de protesto da empresa e dos 
sócios; 

certidões criminais dos sócios, provando inexi§ 
tir inquérito, processo em curso ou condenação; 

certidões civeis dos sócios; 

certidão cível da empresa, confirmando que não 
impetrou concordata preventiva nos últimos 
cinco anos ou tributários; 

rol de credores, sejam eles fornecedores, ban­
carias, quirografários ou com garantia real, 
com respectivos contratos; 

rol de créditos a receber, em carteira e em 
bancos; 

rol de bens em estoque e valores; 

rol de bens do ativo, com ou sem gravames; 

balanço especialmente levantado, 
demonstração de resultados; 

termo de entrega dos livros fiscais; 

comprovante de depósito bancário do art 160; 

com 

03. A atividade contábil desen-
rola-se pelo regi•e d2 1ucro 

presumido. lilispeppmJn-ee a escrimração societã:r:ia, ~ o 
faturamento âmmo ~ inferior à 9.600.QOQ UFIR's, nos 
termos da Lei n g 8.541/92 e RIR/93 - Regulamento do Imposto 
de Renda. 

04. A Concordata possui três fases bem 
distintas: a primeira é o despacho 

ordinatório de processamento (art 161, § l g); a segunda é a 
sentença concessiva (art 144, § único); a terceira é a 
sentença que julga cumprida a concordata e declara extinta 
as obrigações do concordatário (art. 155 e§§). 
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CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
ADVOGADO 

03 

Assim, identificados o de bens que 
integram o ativo, com avaliação e documentação fiscal, 
ressalta-se a existência de bens que, embora alienados, em 
especial decorrentes de contratos de leasing, possuem saldo 
credor em relação ao débito, atendendo-se ao art 158, II, 
integrando o ativo da empresa. 

A lista nominativa dos credores, 
identifica o credor, o tipo de crédito, valor, permite 
confirmar a superação do· coeficiente legal de 50% (art 158, 
II), em todas as hipóteses. 

Pugna-se pelo D~l[MM@1"0 lDO PEDilDO, determinando-se o seu 
processamento. A Impte. protesta, em sendo o caso, por 
CONSTATAÇãO JUDICIAL, visando confirmar serem verídicos os 
informes apresentados. 

N. Termos, com os documentos que a instruem, 

SALTO, 25, maio 1.998 

Cláudio Amauri Bárrios 
ADVOGADO 

OAB 63623 

E. R. Mercê 



SERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PORTO FELIZ 

RUA PADRE ILIDRO, 28-A - CENTRO 

Fernando Sampaio Torres 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

Fernanda Belo Torres de Oliveira 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

OTABELIÃODOSERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS,ÓRGÃO DO FORO 
DA COMARCA DE PORTO FELIZ, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. EXTRAJUDICIAL 

Nº 000009-14 

CERTIFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 14 DE ABRIL DE 1998, EM NOME DE : 

PORTOBLOCO ARTEF. DE CIMENTO E CONST. CIVIL LTDA•••••••••••••••••••••••••••• 
OPSUPCMPDP BSUFG/ EF DJNFOUP F DPOTU/ DJWJM MUEB 
RQTVQDNQEQ CTVGHO FG EKOGPVQ G EQPUVO EKXKN NVFC 

CGC46872099000112**•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
NAO CONSTAM PROTESTOS. 

CARTÓRIO DE PROTESTO 
C G C (MF) 50 792 621 / 0001 • 23 

CON.ARCA OE PORTO FELIZ • S P 
FERNANDO SAMPAIO TORRES 

SERVENTUARIO - CIC 1•&182298-00 

EU, ----+--1--- JOSE AUGUSTO DIANA, ESCREVENTE AUTORIZADO, PESQUISEI E CONFERI. 

AMPAIO TORRES, TABELIAO, SUBSCREVO E ASSINO. 

SERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

ESTA CERT!DÃO Só SE REFERE AO(S) NOIIE(S) 
E AOS NUMEROS NELA INTEGRALMENTE 
GRAMDOS, NÃO ABRANGENDO NOMES 
DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, 
SEMELHANTH OU RESULTANTES DE ERROS 
DEGRAFIA. 

~ Obs: A Comarca de Porto Feliz abrange os municípios de Porto Feliz, Boituva e Ipero. 
~ Atual endereco: Rua Cardoso Pimentel, 61 - Centro. 

I AO-
******0.16 ******0.12 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
******0.00 ******0.00 *********0.88 



SERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PORTO FELIZ 

RUA PADRE ILIDRO, 28-A - CENTRO 

Fernando Sampaio Torres 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

Fernanda Belo Torres de Oliveira 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

OTABELIÃODOSERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS ÓRGÃO DO FORO 
DA COMARCA DE PORTO FELIZ, POR ESTE PÚBLICO ' INSTRUMENTO. EXTRAJUDICIAL 

Nº 000010-14 

CERTIFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 14 DE ABRIL DE 1998, EM NOME DE : 

EVALDOARl\fANHE•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
FWBMEP BSNBOIF 
GXCNFQ CTOCPJG 
CPF18932177872*****************************************************•••••••••••••• 

NAO CONSTAM PROTESTOS. 

CARTÓRIO OE PROTESTO 
C G C (MF) 50 792 621 /0001- 23 

COMARCA DE PORTO FELIZ • S p 

FERNA.NOO SAMPAIO TORRES 
SERVENTUAfUO • CIC 146482298-00 

EU, ----+--\--JOSE AUGUSTO DIANA, ESCREVENTE AUTORIZADO, PESQUISEI E CONFERI. 

AIO TORRES, T ABELIAO, SUBSCREVO E ASSINO. 

PORTO FELIZ, l 

e~ 
SERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

ESTA Cl!RTlDÃO SÓ SE REFERE AO(S) NOME(S) 
E AOS NÚMEROS NELA INTEGRALMENTE 
GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES 
DIFERENTES, AINDA QUE PRóXIMOS, 
SEMELHANTES OU RESUI.TANTl!S DE ERROS 
DE GRAFIA. 

Obs: A Comarca de Porto Feliz abrange os municípios de Porto Feliz, Boituva e Ipero. 
Atual endereco: Rua Cardoso Pimentel, 61 - Centro. 

****** 16 ******0.12 ******0.00 ****_**0.00 *********0.88 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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SERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PORTO FELIZ 

RUA PADRE ILIDRO, 28-A - CENTRO 

Fernando Sampaio Torres 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

Fernanda Belo Torres de Oliveira 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

-, 
EXTRAJUDICIAL 

O TABELIÃO DO SERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS,ÓRGÃO DO FORO 
DA COMARCA DE PORTO FELIZ, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. 

Nº 000011-14 

CERTIFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERIODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 14 DE ABRIL DE 1998, EM NOME DE : 

MARIA CLARA DINIZ ARMANHE••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
NBSJB DMBSB EJOJ[ BSNBOIF 
OCTKC ENCTC FKPK\ CTOCPJG 
CPF03047793859******************************************************************* 

NAO CONSTAM PROTESTOS. 

CARTÓRIO DE PROTESTO 
CGC (MF) 50792621/0001-23 

COMARCA OE PORTO FELIZ - S P 
FERNA,oo SAMPAIO TORRES 

SERVENTUÁRIO • CIC 146482298-00 

EU, ---;........\--JOSE AUGUSTO DIANA, ESCREVENTE AUTORIZADO, PESQUISEI E CONFERI. 

AMPAIO TORRES, TABELIAO, SUBSCREVO E ASSINO. 

SERVIÇO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

ESTA CERJ!DÃO SÓ SE REFERE AO(S) NOME(S) 
E AOS NUMEROS NELA INTEGRALMENTE 
GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES 
DIFERENTES, AINDA QUE PRóXIMOS, 
SEMELHANTES OU RESULTAN11!S DE ERROS 
DEGRAFIA. 

~ Obs: A Comarca de Porto Feliz abrange os municipios de Porto Feliz, Boituva e lpero. 
Atual endereco: Rua Cardoso Pimentel, 61 - Centro. 

~~~~~~~~~~~~~---~--~ 8. APAMAGIS PROC. DAP0S ~AS CUSTAS 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PORTO FELIZ/SP 

CERTIDÃO 

BEL. IVAN ANTONELLI - Escrivão-Diretor do Oficio Judicial desta Comarca de 

Porto Feliz, Estado de Slo Paulo, na forma da lei, etc ... 

CERTIFICA em virtude de pessoa interessada, que revendo na Seção Criminal 

VERIFIQUEI CONSTAR contra a pessoa EVALDO ARMANHE, fllho de Antonio Armanhe e 

Suz.ete de Oliveira, RG 9.112.041, natural de Porto FeflZISP, o segwnte: INQUERITO POLICIAL 

N° 322194. Data do fato em 13.10.93. Distribuido em 09.09.94, natureza: sonegacao faseai. Por r. 

decisao aos 07 .02.95, foi determinado o arquivamento do lnquerito Policial apos o parecer do 

M.P.Os autos encontram-se findos e arquivados. O erido 

abril de 1998. Eu,~ 

subscrevi e assino. 

guia no valor de R$ 4,00- nº 4o l 9 i 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PORTO FELIZ/SP 

CERTIDÃO 

BEL. IVAN ANTONELLI - Escrivão-Diretor do Oficio Judicial desta Comarca de 

Porto Feliz, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc ... 

CERTIFICA em virtude de pessoa interessada, que revendo na Seção Criminal 

VERIFIQUEI CONSTAR contra a pessoa MARIA CLARA DINIZ ARMANHE, filha de Arlindo 

Dlniz e Sebastlana Gales Diniz, RG 14.055.249, natural de Porto Feliz/SP, o seguinte: 

INQUERITO POLICIAL N- 322194. Data do fato em 13.10.93. Distribuido em 09.09.94, natweza: 

sonegacao fiscal. Por r. decisao aos 07.02.95, foi determinado o arquivamento do lnquerito 

Policial apos o parecer do M.P.Os autos encontram-se fnios e arquivados. O referido é verdade 

da fe. Porto Feliz, 17 de abril de 1998. Eu, .~ • , Escrevente, diglei. Eu, 

guia no valor de R$ 4,00- nº ~ o 1 °> % 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE PORTO FELIZ 

CERTIDAO 

BEL.. I VAN AI\ITONEL.L.. I ~· 
Escrivão Diretor do 
Ofício audicial da 
Primeira Vara desta 
Comarca de Porto Feliz, 
Estado de S~o Pau lo. na 
forma da lei , etc. ... 

CERTIF ICA ~ a ped ido 
verbal de pessoa interessada que revendo na Seç~o Cível d e 
Justiça o indice das distribuiçôes das AÇôES CIVE IS EM GERAL ~ 
FALENCIAS , CONCORDATAS e EXECUÇOES FI SCAIS MOVIDAS PELAS 
FAZENDAS FEDERAL , ESTADUAL E MUNICIPAL, TUTELA, CURATELA , 
INTERDIÇ~D, AUSENCIA E INSOLVENCIA CIVEL , deles~ até a presente 
data~ ou seja DEZ (10) anos , ver1T1cou NADA CONSTAR CONTRA: 
EVfü,.PO ARf'1ANHE_,_ __ bra.s . _,_ casado , porta.dor do RG~ __ QQ 9 .1 1JLJ)41 e 
MARIA ÇJ,,.ARA_ DI N I Z ARMANHE .,_ _ _ bras.L1-_ c:asa.da..,_ ___ _porj'.adori:\_do. RG .. D..9 
14 .• ú55 ._4 49_,__residente?ELc;lo_micil iados à _ Av .~.QO~§nhor Sec: 
n_Q ____ 1651_, ______ .... ·-----.. ·-····· o Fel i:? /SF' •• ____ Nada ma.is, O ref er:~·..a..c;~!i==.,.;e~~ 
dá fé . Porto el·,, 14 de abril de 1998. Eu, 

AO ESTADO 
R$ 8,00 
GUIA 1,1º / ·::;;s 

Escrevente Técnico Judiciaria , o 
( Ivan Antonelli) , Escri vâo 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR RS 

ALEXANDRE AMBRÓSIO FII.RO & CIA LIDA 
AV. MONSENHOR SECKLER, 349 
PORTO FELIZJSP - FONE: ( 015) 262-2024 
C.E.P. 18.540-000 

AMBRÓSIO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LIDA 
PRAÇALAUROMAURINO, 91 
PORTO FELIZJSP - FONE: (O 15) 262-3080 
C.E.P. 18.540-000 

ARETRANS COM. DE AREIA E PEDRA LIDA 
AV. NEW JERSEY, 766 
ARUJÁ/SP - FONE: (011) 843-6149/846-0144 
C.E.P. 07.400-000 

ASP EXTINTORES LIDA 
RUA CEL. NOGUEIRAP AD ILHA, 851 /859 

I e 
SOROC.ABAfSP - FONE: (015) 232-6086/231-3461 

~ C.E.P. 18.020·001 

Pc;:-t:nloc<' Art . ÔA Clm. e Const, e. Ltdtt. 

003,110 

001,516 

008,214 
008,215 
008,254 
008,255 
008,256 
008,257 
008,287 
008,288 
008,434 
008,436 
008,437 
008,438 
008,439 
008,440 

036,058 
036,060 

07/04/98 

09/04/98 

10/04/98 
10/04/98 
10/04/98 
10/04/98 
10/04/98 
10/04/98 
10/04/98 
10/04/98 
10/05/98 
10/05/98 
10/05/98 
10/05/98 
10/05/98 
10/05/98 

28/03/98 
05/04/98 

65,50 

65,50 

78,75 

78,75 

390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 
390,00 

5 460,00 . 

254,00 
82,00 



CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR R$ 

AUTOELETRICANEGÃOL'IDA 
AV. GETÚLIOVARGAS, 155 
PORTO FELIZJSP - FONE: (015) 262-1402 
C.E.P. 18.540-000 

AUTO POSTO CORCEL NEGRO LIDA 
AV. MONSENHOR SECKLER, 1180 
PORTO FELIZJSP - FONE: (015) 262-1317 
C.E.P. 18.540-000 

004,794/95 
004,832/37 
004,855 
004,884 
004,902 
004,934 
004,946 
004,975 
005,015 

001,368 
001,380 
001,390 
001,401 
001,407 
001,410 
001,417 
001,435 
839,590 
109,275 
109,276 
109,277 
619,648 
719,608 
719,609 
469,623 
719,610 

AUTO POSTO SÃO FRANCISCO L'IDt.Y:é. ~. -- 001 .013 
RUA MÁRIO PEDRO VERCELLINO, ~ 

26/03/98 
04/04/98 
07/04/98 
12/04/98 
16/04/98 
21/04/98 
25/04/98 
30/04/98 
04/05/98 

29/03/98 
05/04/98 
03/04/98 
19/04/98 
26/04/98 
26/04/98 
03/05/98 
08/05/98 
16/03/98 
19/03/98 
20/03/98 
23/03/98 
23/03/98 
06/04/98 
11104/98 
11/04/98 
16/04/98 

27/03/98 

Poi:tobloco Ai t. cfo ';im. e ~on~t. 0. Ltoo 

336,0Q. 

287,15 
448,77 

75,73 
29,37 

162,02 
155,24 

60,62 
180,93 
45,71 

1 445,54 

338,80 
350,80 
499,30 
310,00 
230,60 

1 750,00 
113,70 
182,35 
498,50 

1 170,00 
1 160,00 
1 170,00 

568,45 
1 130,00 
1 140,00 

100,00 
1 130,00 

11 842,50 , 

179,75 



CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR RS 

BOITlNNSP - FONE: (015) 263-1286 
C.E.P. 18.550-000 

AUTOMEC IND. E COM. LIDA 
AV. DOM AGUIRRE, 2865 
SOROCABAISP - FONE: (015) 224-41 88 
C.E.P. 18.031-380 

009,278-A 
009,278-B 
010,1 56 

10/04/98 
10/05/98 
08/05/98 

BEI.LON & LlMA LIDA 002,744-49 24/04/98 
RUA SAMUEL GOMES DE TOLEDO, 74 
PORTO FELIZJSP -FONE: (015) 262-2042 
C.E.P. 18.540-000 

CAMP .ANHÃO E CIA. LIDA 
RUA CÂNDIDO MOTA, 50 
PORTO FELIZJSP - FONE: (O 15) 262-1208 
C.E.P. 18.540-000 

CAMPNEUS LÍDER DE PNEUMÁTICOS LIDA 
AV . .ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, 1398 
PIRACICABNSP - FONE: (019) 434-6088 
C.E.P. 13.400-000 

002,991 

01 2,801 
013,674 
014,865 
015,078-A 
01 5,078-B 
01 5,078-C 
015,268-A 
015,268-B 
015,268-C 

Porto bloco Att. de Cim. e Const. e. Ltoo 
3 

11/04/98 

25/03/98 
16/04/98 
18/04/98 
01/05/98 
01/06/98 
01/07/98 
08/05/98 
08/06/98 
08/07/98 

179,75 . 

238,58 
238,57 
506,74 

983,89 . 

243,00, 

243,00 

80,00 

80,00 

545,50 
605,00 
520,00 
402,00 
402,00 
402,00 
837,00 
837,00 
837,00 



,_ 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇ.;\.O DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

CAPN ARA FREIOS PEÇAS SERV. LTDA 001,448 
RUAFRANKLINADE ALMEIDA BARROS, 449 001,466 
CAPN ARI/SP - FONE: (O 19) 491-25 00 001,486 
C.E.P. 13.360-000 001,766 

619,641 

CENTER PEÇAS FABRI LTDA 003, 163 
RUADR LUIZMENDESDEALMEIDA, 2460 006,515 
SOROCABA/SP - FONE: (O 15)221-45 35 007,479 
C.E.P. 18.051-290 013, 182 

014,302 
014,589 

CERÂMICAFAULIN LTDA 002,569 
ROD. MARECHAL RONDON, KM 164, Sf.N'>. 002,594 
Bº. ÁGUADEPEDRA 002,623 
JUMIRIM/SP • FONE: (O 15) 286-11 08 
C.E.P. 18.535-000 

CERÂMICAPÔRDOSOLLTDA 003,843 
ROD. MARECHALRONDON,KM 165, Sf.N'>. 003,862 
JUMIRIM/SP - FONE: (O 15) 286-1 180 003,871 
C.E.P. 18.535-000 003,877 

003,940 

~ 
229,462 
229,463 
229,464 
109,273 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C. Ltoo 

VENCTo 

07/04/98 
11/04/98 
17/04/98 
19/03/98 
19/03/98 

08/02/98 
05/01/98 
12/04/98 
10/03/98 
28/03/98 
18/04/98 

25/03/98 
01/04/98 
08/04/98 

11 /03/98 
16/03/98 
17/03/98 
18/03/98 
07/04/98 
20/03/98 
25/03/98 
27/03/98 
30/03/98 

VALORR$ 

5 387,50 -

175,00 
186,00 
106,00 
359,00 
422,00 

1 248,00 ~ 

787,00 
445,30 
259,40 

29,00 
399,00 
158,00 

2 077,70 / 

320,00 
280,00 
210,00 . 

810,00 

320,00 
270,00 
270,00 
280,00 
240,00 
5 12,00 
467,40 
560,00 
280,00 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBWCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELACÃODOSCREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

CERÂMICA PÔR DO SOL LTDA 109,272 
ROD. MARECHAL RONDON, KM: 165, S/N°. 958,911 
JUMIRThf/SP - FONE: (O 15) 286-1180 229,465 
C.RP. 18.535-000 

CETI CONTÁBIL S/C LTDA 000,132 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 341 000,209 
PORTO FELlZISP - FONE: (015) 262-5353 000,210 
C.E.P. 18.540-000 000,211 

000,213 
000,261 
000,914 
349,125 

CIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA 015, 196 
AV. BRASÍLIA,410 -Bº. N.S. APARECIDA 
PIRACICABAISP • FONE: (019) 429-3299 
C.E.P. 13.412-120 

CIBI CIA 1NDL. BRASILEIRAIMPIANTI 005,936 
AV. DOS IMIGRANTES, 25 2 
TAUBATÉ/SP · FONE: (012) 286-1221 
C.E.P. 12.043-490 

COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 019,950 
RUACOSTABARROS, 2800 • VILA PRUDENTE 020,518 
SÃO PAULO/SP - FONE: (011) 6918-8000 021,598 

~ ººº 
021,792 
021,822 

--...... :..___,; 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C. Ltoo 
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VENCTo 

31/03/98 
01/04/98 
03/04/98 

20/04/98 
02/03/98 
02/03/98 
02/03/98 
20/04/98 
20/04/98 
25/03/98 
24/03/98 

22/01/98 

14/02/98 

14/03/98 
01/04/98 
29/04/98 
03/05/98 
03/05/98 

VALORRS 

280,00 
320,00 
832,00 

4 631,40 I 

120,00 
120,00 
300,00 

1 384,45 
300,00 

1 555,40 
150,00 

1 339,00 

5 268,85 / 

4 162,63 

4 162,63 / 

548,13 

548,13 , 

1 860,00 
1 860,00 
3 500,00 
3 500,00 
3 500,00 
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CONCORDATA PREVENTIVA 

PORTOBWCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 
PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR R$ 

COML. BEITlNI LIDA 
RUAHELOÍSAPAMPLONA, 524 
SÃO CAETAN. DO SUUSP -FONE: (011) 442-1350 
C.E.P. 09.520-310 

COML. ELE'IRO DIESEL LORENZON LIDA 
AV. DR OCTAVIANO PEREIRAME.NDES, 1253 
ITUISP - FONE: (011) 7823-0605 
C.E.P. 13.300-000 

COML. GOLDONI PROD. SIDERURGICOS LIDA 
RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, 2191 
LARANJAL P AULISTA/SP - FONE: (O 15) 283-1421 
C.E.P. 18.500-000 

COML. QUAGLIATO ROSSINI LTDA 
RUADR. SOARES HUNGRIA, 250 
RAFARD/SP - FONE: (019) 496-1162 
C.E.P. 13.370-000 

000,744 
000,790 

01 2,537 

025,429 
025,675 
025 ,907 
026,11 6 
959,678 

002,157 

12/02/98 
13/03/98 

26/04/98 

10/04/98 
20/04/98 
29/04/98 
08/05/98 
17/04/98 

08/04/98 

14, 220,00 ,..-

378,00 
378,00 

756,00 

107,00 
I 

107,00 

649,50 
627,00 
676,50 

1 433,76 
1 370,72 

4757,48 / 

635,00 

635,00 / 

COML RE.NOSTO LIDA 619,660 03/04/98 600,00 

AV. FAUSTINAFRANCHIANICHIN0~ 755 --. 
CAPNARIISP-FONE : (019) 491-1919 'i 

C.E.P. 13.360-000 ~ 

Porto bloco Art. de Cim. e Const, C, Ltd6 



CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR RS 

COPEL COM. DE PEÇAS PI AUTOS LIDA 
AV. DR RODRIGUES ALVES, 414 - Bº. RAIA 
CAPNAR.I/SP - FONE: (019) 491 -1873 
C.E.P. 13.360-000 

CORDEIRO MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
AV. GENERAL CARNEIRO, 177 /187 
SOROCABA/SP • FONE: (015) 221-4499 
C.E.P. 18.043-000 

030,993·2 
030,993-3 
030,993-4 
031,068 
031,295-1 
031,295-2 
031,295-3 
031,448 
469,372 
469,371 
469,373 

051,308 

21/03/98 
31/03/98 
10/04/98 
12/03/98 
07/04/98 
14/04/98 
21/04/98 
20/04/98 
30/03/98 
31/03/98 
01/04/98 

12/04/98 

600,00 

1 014,80 
1 0 14,80 
1 014,80 

358,50 
589,55 
589,55 
589,55 
491,65 
738,27 
746,25 

1 281,55 

8429,27 

130,00 

/ 

/ 

130,00 / 

D.B.C. MÁQUINAS E FERRAMENTAS LIDA 
RUA CEL. ARRUDA BOTELHO, 32 
BOITUVA/SP • FONE: (015) 263-1844 
C.E.P. 18.550-000 

002,511 
002,595 

08/04/98 
06/05/98 

40,00 
40,00 

80,00 / 

DIAPOL - DISTR. DE VEÍCULOS LIDA 052,117 21/04/98 14,95 

PORTO FELlZ/SP - FONE: (015) 262-3336 ~ . 
AV. MONSENHOR SECKLER, 610 ~ 

C.EP. 18.540-000 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C. Ltde. 

7 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBWCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

DlMAS DE MARCO 924,159 
RUADR. ALVIM, 198 228,706 
PORTO FEUZJSP - FONE: (O 15) 262· 167 2 924,160 
C.E.P. 18.540-000 401,105 

337,788 
228,707 

DIREÇÕES HIDRÁULICAS LONDRINALTDA 012,742 
AV. SOUZANAVES, 3179 
PONTA GROSSNPR • FONE: (042) 227-3388 
C.E.P. 84.062-000 

DOMINGOS E VICENTE LUBRIF1CANTES 002,113 
RUACEL. NOGUEIRAPADII,HA, 462 002,142 
SOROCABAISP - FONE: (015) 231-3732 
C.E.P. 18.020-000 

EDSON ANTONIO NOGUEIRA- ME 001,611 
AV. CASTELO BRANCO, 268 
IPERÓ/SP • FONE: (015) 266-1480 
C.E.P. 18.560-000 

ELFON COM. DE MAT. ELETR. TELEF. LIDA 009,641 
RUA SÃO ROQUE, 76 009,798 
SOROC.AB.A.ISP - FONE: (015) 227-4777. 009,829 
C.E.P. 18.013-110 

'-

VENCI o 

26/02/98 
13/03/98 
20/03/98 
27/03/98 
03/04/98 
07/04/98 

16/04/98 

27/04/98 
02/05/98 

17/04/98 

30/03/98 
30/04/98 
15/04/98 

Portobloco Arl. e Cim. e Const. e. Ltdtl. 
R 

VALORRS 

14,95 ., 

1 913,53 
2 235,13 
2 302,33 
2 166,33 
2 133,53 
2113,11 

12 863,96 / 

193,00 

193,00 r 

631,90 
1 432,40 

2 064,30 1 

132,50 

I 
132,50 

65,45 
65,45 

325,15 



r,. 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

EMPRESAJORN. CID.ADE DE BOITUV ALTDA 004,968 
RUAPROF. JOSÉASSADATALAJR., 280 
BOITUVA/SP -FONE: (015) 263-2475 
C.E.P. 18.550-000 

F.J. ALl-,,1EIDA & CIA LTDA 006,547 
RUA BENTO DIAS, 60 
CAPIV ARI/SP • FONE: (O 19) 491-3551 
C.E.P. 13.360-000 

F.ÁB. DEART. DE METAIS CORTEZLTDA 000,150 
RUA AGOSTINHO ALC,Af..,Á, 85 004,809 
PORTO FELIZJSP • FONE: (O 15) 262· l 043 004,830 
C.E.P. 18.540-000 

FERNAN COM AUTO PEÇAS LTDA 003,875-A 
AV. DR OCTAVI.ANOPEREIRAMENDES, 165 003,875-B 
ITU/SP -FONE: (011) 7823-2321 
C.E.P. 13.301-000 

GERALDO TUV ANI 087,412 
AV. DR OCTAVIANO PEREIRA1Y1ENDES, 1333 088,665 

ITU/SP - FONE, (011) 7823-1~ 090,544/74 
C.E.P. 13.300-000 090,725 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C. Ltda 
9 

VENCTo 

04/03/98 

09/04/98 

27/03/98 
17/02/98 
27/03/98 

04/05/98 
18/05/98 

24/03/98 
23/03/98 
20/04/98 
27/04/98 

VALORR$ 

456,05 I 

200,00 / 

200,00 

200,00 

200,00 / 

105,95 
229,60 
465,00 

800,55 / 

143,40 
143,40 

286,80 / 

158,50 
167,16 
110,46 
210,00 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

GERALDO TUV ANI 002,648 
AV. DR. OCTAVlANO PEREIRA MENDES, 1333 002,649 
ITUISP - FONE: (011) 7823-1653 
C.E.P. 13.300-000 

GERMATEC COM. DE MÁQUINAS LIDA 000,587 
RUA MAMORÉ, 212 • BOM RETIRO 
SÃOPAULO/SP-FONE: (011) 222-3221 
C.E.P. 01.128-020 

GIULI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 000,216 
AV. MONSENHOR SECKLER, 1000 
PORTO FELIZJSP • FONE: (O 15) 262-17 89 
C.E.P. 18.540-000 

HEFER lND. E COM LIDA 001,420 
RUAAR1"1ANDO DIAS, 34 
PORTO FELIZJSP - FONE: (O 15) 262-1516 
C.E.P. 18.540-000 

HIDRAULICAAN.W. LIDA 000,953 
RUA GENERAL CAMISÃO, 393 • JDM. BRASIL 
PIRACICABAISP • FONE: (O 19) 426-5423 
C.RP. 13.424-550 

ICDER - lND. E COM. DISCOS E REBOLOS LIDA 020,250 

SOROCABAISP • FONE: (015) 226-1444 s:::::_: -

VENCTo 

04/05/98 
19/05/98 

18/01/98 

11/05/98 

25/03/98 

29/04/98 

02/04/98 

VALORRS 

563,58 
563,58 

1 773,28 I 

456,00 

456,00 " 

776,70 

776,70 / 

n,oo 

75,00 / 

250,00 

2:50,00 / 

146,25 

AV. ITAVUVÚ, 4582 ~ 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. e. Ltoo 

10 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELACÃODOSCREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

C.E.P. 18.075-779 

IND. GRÁF1CAFMLIDA 008,784 
AV. SETE QUEDAS, 100 -Vll.,ABANDEIRANTES 008,789 
ITU/SP • FONE: (011) 7824-5098 
C.E.P. 13.313-370 

IND. MINERADORAPRATACAL LIDA 094,956 
VIA RAPOSO TAVARES, KM 107 
SOROCABA/SP -FONE: (015) 221-2166 
C.E.P. 18.001-970 

INTERTRACTOR COML. DE PEÇAS LIDA 008,105-A 
RUA ARGENTINA, 52 - .JDM. DO TREVO 008,105-B 
CAMPINAS/SP - FONE: (019) 232-2499 008,522 
C.E.P. 13.036-240 

IRMÃOS CALOCCINI & CIA LIDA 001,493 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 484 001,522 
PORTO FELIZJSP - FONE: (015) 262-1116 001,560 
C.E.P. 18.540-000 

IRMÃOS PRADO LIDA 003,691 
AV. MONSENHOR SECKLER, 1140 003,815 
PORTO FELIZ./SP - FONE: (015) 262-2769 
C.E.P. 18.540-000 

Porto bloco 
1 1 

VENCTo VALOR RS 

146,25 _,,, 

16/04/98 219,40 
21/04/98 53,00 

272,40 --
09/04/98 937,50 

937,50 ./ 

09/02/98 519,00 
27/02/98 519,00 
30/03/98 649,00 

1 687,00 , 

03/02/98 359,85 
03/03/98 429,05 
10/04/98 513,71 

1 302,61 / 

10/04/98 23,39 
06/05/98 363,00 



CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR RS 

ITABIRAAGRO-lNDUSTRIAL S/A 
AV. HUGO FUMAG.ALLI, 555 
GUARULHOS/SP - FONE: (011) 688-9112 
C.E.P. 07.220-080 

J .1 TELAS LIDA- JOSÉ N AN BATISTELA 
RUA PEDRO PAULO DE OLNEIRA, 416 
PORTO FELIZ/SP - FONE: (015) 262-2325 
C.E.P. 18.540-000 

JUSTINO & P ANTOJO LTDA 
RUA OTONIEL SAMPAIO, 240 
PORTO FELIZ/SP • FONE: (015) 262-3227 
C.E.P. 18.540-000 

JUSTO & CIA LIDA 
RUAPORTELÂNDIA, 45 • CUMBICA 
GUARULHOS/SP - FONE: (011) 6412-1222 
C.E.P. 07.223 -130 

004,815 

719,604 

000,074 

000,951 
001 ,810 
01 5,088 

24/03/98 

25/03/98 

15/04/98 

11/02/98 
04/05/98 
19/03/98 

LIVRARIA E PAPELARIA HESSE LIDA 000,87 4 15/04/98 

RUASANTARITA, 1186 ~4f)J' __ oo0,913 30/04/98 
ITU/SP -FONE: (011) 7823-1494 ~ ~ . 
C.E.P . 13.300-550 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. e. Ltoo. 

1 ?. 

386,39 / 

577,00 

577,00 / 

988,00 

988,00 / 

826,00 

826,00 / 

l 486,00 
420,00 
960,00 

2 866,00 / 

84,74 
147,29 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR RS 

232,03 / 

MACRODIESEL S/A VEÍC. E PEÇAS SERVS. 
RUADO:tvflNGOS PIUNTI, 113 
ITUISP - FONE: (011) 7823-0026 
C.E.P. 13.314-020 

MAGGI C.AMINHÕES LTDA 
ROD. SANTOS DUMMONT, KM 22,9 
ITU/SP • FONE: (01 1) 7824-2777 
C.E.P. 13.3 12-500 

MARIA CANDIDA MOREI.LI ROCHA· J::.11:E 
RUA TRISTÃO PIRES, 171 
PORTO FELIZ./SP - FONE: (015) 262-2336 
C.E.P. 18.540-000 

MARIA INÊS DA CRUZ IPERÓ - J::.11:E 
AV. PAULO ANTUNES MOREIRA. 546 
IPERÓ/SP - FONE: (015) 266-1958 
C.E.P. 18.560-000 

ORGACON SIC LTDA 
AV. MONSENHOR SECKLER, 610 

034,110 
034,721 

000,365 
000,665 
001,081 

000,096 
000,097 

000,11 O 

000,030 
000,045 
589,453 

03/04/98 
16/04/98 

20/03/98 
13/03/98 
04/05/98 

10/04/98 
10/04/98 

19/04/98 

13/04/98 
13/04/98 
20/03/98 PORTO FELlZJSP - FONE: (O 15) 262·3~ ;:;:;,; ~ 

C.E.P. 18.540-000 ~ 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C. Ltd6 

237,74 
357,37 

595,11 / 

666,84 
173,50 
189,75 . 

1 030,09 .,,. 

74,35 
5,50 

79,85 / 

390,00 

390,00 ,, 

434,48 
434,48 
868,96 

1 737,92 / 



CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

PEDRACAT COM E MINERAÇÃO LIDA 022,072 
ESTRADADO BOM JARDIM, KM 02 022,087 
LARANJALPAULlSTA/SP -FONE: (015) 283-2549 022,168 
C.E.P. 18.500-000 022,173 

PEDREIRAPEDROSOLTDA 003,880 
BAIRRO COLÔNIA RODRIGO E Sil...VA, S/N°. 003,881 
PORTO FELIZ/SP - FONE: (015) 262-1855 003,882 
C.E.P. 18.540-000 003,885 

003,886 
003,891 
003,893 
003,896 
003,898 
003,899 
003,904 
003,919 
003,920 
003,921 
003,922 
003,932 
003,933 
003,944 
003,945 
003,946 
003,947 
003,960 
003,962 

Port~im. e 1,onst, C. Ltd6 

003,974 
004,004 
004,006 
004,029 
004,035 

14 

VENCTo 

06/04/98 
06/04/98 
06/04/98 
06/04/98 

02/03/98 
02/03/98 
02/03/98 
02/03/98 
03/03/98 
03/03/98 
03/03/98 
04/03/98 
04/03/98 
04/03/98 
04/03/98 
05/03/98 
05/03/98 
05/03/98 
05/03/98 
05/03/98 
05/03/98 
09/03/98 
09/03/98 
09/03/98 
09/03/98 
10/03/98 
10/03/98 
10/03/98 
11/03/98 
11/03/98 
12/03/98 
13/03/98 

VALORRS 

160,00 
160,00 
160,00 
160,00 

640,00 

66,00 
314,00 
138,60 

66,00 
120,00 
66,00 
66,00 
60,00 

120,00 
60,00 

286,00 
120,00 
324,00 
240,00 

60,00 
60,50 
60,00 
72,00 

336,00 
312,00 

60,00 
240,00 

60,00 
60,00 
66,00 
66,00 
66,00 
60,00 

/ 



' ..... 

---------

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

PEDREIRAPEDROSO LTDA 004,036 
BAIRRO COLÔNIA RODRIGO E SILVA, SIN°. 004,037 
PORTO FELIZJSP - FONE: (015) 262-1855 004,038 
C.E.P. 18.:540-000 004,041 

004,042 
004,043 
004,046 
004,048 
004,049 
004,050 
004,051 
004,052 
004,053 
004,054 
004,060 
004,062 
004,063 
004,067 
004,069 
004,070 
004,075 
004,076 
004,077 
004,078 
004,079 
004,082 
004,089 
004,090 
004,091 
004,093 
004,094 
004,104 
004,1 05 
004,106 
004,107 
004,11:5 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C. Ltd6 

15 

VENCI o 

13/03/98 
13/03/98 
13/03/98 
16/03/98 
16/03/98 
16/03/98 
17/03/98 
17/03/98 
17/03/98 
17/03/98 
18/03/98 
18/03/98 
18/03/98 
18/03/98 
19/03/98 
19/03/98 
19/03/98 
20/03/98 
20/03/98 
20/03/98 
20/03/98 
21/03/98 
21 /03/98 
21 /03/98 
23/03/98 
23/03/98 
25/03/98 
25/03/98 
25/03/98 
25/03/98 
25/03/98 
26/03/98 
26/03/98 
26/03/98 
26/03/98 
27/03/98 

VALORRS 

60,00 
240,00 
288,00 

66,00 
66,00 

120,00 
60,00 
60,00 
55,00 

120,00 
132,00 
120,00 
60,00 
72,00 

126,00 
66,00 
66,00 

126,00 
60,00 
60,00 

120,00 
300,00 
240,00 
324,00 

60,00 
264,00 
324,00 
120,00 
72,00 

240,00 
324,00 

66,00 
240,00 

66,00 
120,00 
120,00 



.., -
_,.....,, -

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM08.04.98 

CREDORES N•. DOC. 

PEDREIRAPEDROSO LTDA 004,116 
BAIRRO COLÔNIARODRIGOESILVA, SIN°. 004,117 
PORTO FELIZ/SP - FONE: (O 15) 262-185 5 004,118 
C.E.P. 18.540-000 004,129 

004, 131 
004,132 
004,133 
004,134 
004,137 
004,143 
004,147 
004,149 
004,162 
004,194 
004,195 
004,196 
004,198 
004,199 
004,200 
004,203 
004,204 
004,206 
004,207 
004,211 
004,212 
004,214 
004,215 
004,21 6 
004,218 
004,219 

~ 
004,221 
004,223 
004,224 
004,225 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C, Ltd6 004,227 
004,228 

16 

VENCTo 

27/03/98 
27/03/98 
27/03/98 
02/04/98 
03/04/98 
03/04/98 
03/04/98 
03/04/98 
04/04/98 
04/04/98 
05/04/98 
05/04/98 
05/04/98 
14/04/98 
16/04/98 
16/04/98 
17/04/98 
17/04/98 
17/04/98 
18/04/98 
18/04/98 
19/04/98 
19/04/98 
20/04/98 
21/04/98 
23/04/98 
23/04/98 
23/04/98 
24/04/98 
24/04/98 
24/04/98 
25/04/98 
25/04/98 
25/04/98 
25/04/98 
26/04/98 

VALORRS 

120,00 
66,00 
72,00 
72,00 

324,00 
66,00 

252,00 
60,00 

115,50 
60,00 

120,00 
66,00 
66,00 

126,00 
120,00 

66,00 
60,00 
66,00 

120,00 
66,00 
66,00 
60,00 
66,00 
66,00 

120,00 
115,50 

66,00 
72,00 

126,00 
60,00 

297,00 
126,00 
72,00 
60,00 
60,00 
55,00 



'• 

~ 

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº.DOC. 

PEDREIRAPEDROSOLTDA 004,230 
BAlRRO COLÔNIARODRIGOESILVA, S/N". 004,236 
PORTO FELIZ/SP - FONE: (015) 262-1855 004,237 
C.E.P. 18.540-000 004,240 

004,242 
004,243 
004,260 
004,290 
004,291 
004,292 
004,293 
004,294 
004,296 
198,961 
538,085 
538,086 
348,960 
538,087 

PORTO PEÇAS LTDA 007,773 
PRAÇA LAURO MAtTRruO, 13 007,891 
PORTO FELIZ/SP - FONE: (015) 262-3066 007,967-A 
C.E.P. 18.540-000 007,967-B 

839,588 

VENCTo 

26/04/98 
27/04/98 
28/04/98 
01/05/98 
01/05/98 
01/05/98 
03/05/98 
06/05/98 
06/05/98 
06/05/98 
07/05/98 
07/05/98 
07/05/98 
09/02/98 
25/02/98 
03/03/98 
05/03/98 
09/03/98 

27/03/98 
18/04/98 
27/04/98 
12/05/98 
16/03/98 

VALORRS 

126,00 
126,00 
126,00 
110,00 
60,00 

120,00 
60,00 

120,00 
60,00 
66,00 

132,00 
60,00 
66,00 

1 699,00 
2 000,00 
1 880,00 
2 050,00 
2 100,00 

23 180,10 

155,27 
9,58 

278,50 
278,50 
322,62 

/ 

1 044,47 / 

POSTO DE MOLAS MARECHAL RONDON LTDA 000,410/15 15/04/98 83,80 
PRAÇASÁO PAULO, 75 • JDM. BRASIL 000,431 04/05/98 75,00 
PORTO FELIZ)SP - FONE: (015) 262-4232 000,442 04/05/98 38,00 
C.E.P. 18.540-000 

~ 196,80 

Portobloco Art. de Cim. e ...:onst. e. Ltoo 

17 
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CONCORDATA PREVENTIVA \!d\/ 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTD~ 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

PROG. INF. COM SUPR LTDA 000,205 
RUAPADREILIDRO, 72 
PORTO FELIZJSP -FONE: (015) 262-4290 
C.E.P. 18.540-000 

QUIBÃO &BRESSIANILTDA 006,552-A 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 57 
RAFARD/SP - FONE: (019) 496-1721 
C.E.P. 13.370-000 

RÁDIO EMISSORAPORTOFEUCENSE LTDA 002,313 
RUABANDEIRANTES, 112 
PORTO FELIZJSP • FONE: (015) 262-1215 
C.E.P. 18.540-000 

RAMJRES DIESEL LTDA 006,226-1 
RUA ANTONIO DE SOUZA LOPES, 60 006,226-2 
CAPÃO BONITO/SP - FONE: (015) 542-1522 006,226-3 
C.E.P. 18.300-000 006,391 

REMONSARETIF. DE MOTORES N. S. AP. LIDA 007,339 
RUAATABIBABORGES, 76 007,582 
SOROCABAISP • FONE: (015) 227-7555 007 ,715-2 
C.E.P. 18. 020-080 

~ 
Portoblocõ Art. de cim. e 0onst. e. Ltoo 
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VENCTo VALORRS 

30/03/98 140,00 

140,00 / 

26/03/98 495,53 

495,53 / 

14/03/98 250,00 

250,00 _,, 

17/04/98 671,03 
15/05198 671,01 
12/06/98 671,01 
28/04/98 279,13 

2 292,18 / 

03/03/98 655,00 
03/03/98 144,00 
16/04/98 430,00 

1 229,00 .,,, 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

RENOVADORADEPNEUSREZENDELTDA 010,214 
AV. CONDE DO PINHAL, 25 010,376-2 
PIRACICABAfSP - FONE: (019) 421-6200 010,546-2 
C.E.P. 13.414-042 010,637-1 

010,637-2 
010,779-1 
010,779-2 
010,914-1 
010,914-2 
01 1,055-1 
01 1,055 -2 
011, 166-1 
0 11,166-2 
0 11,360-1 
011,360-2 
011,419-1 
011 ,41 9-2 
959,509 
959,673 

RETENSEAL - RET. E ART. DE BORRACHAS LTDA 005,110 
RUAAMAZONAS, 59 
SOROCABAfSP - FONE: (015) 222-1802 
C.E.P. 18.035-520 

ROL WILSON ROLAMENTOS LTDA 010,476 
RUA CEL. JOSÉ PEDRO DE OLIVEJRA, 15 - JDM. 010,616 
FACULDADE 

C.E.P. 18.030-330 \ . 

VENCTo 

24/03/98 
03/04/98 
12/04/98 
18/03/98 
17/04/98 
28/03/98 
27/04/98 
04/04/98 
04/05/98 
11/04/98 
11/05/98 
18/04/98 
18/05/98 
29/04/98 
29/05/98 
02/05/98 
01/06/98 
31/03/98 
13/04/98 

11/04/98 

10/04/98 
01/05/98 

SOROCABAISP • FONR (~ 

Porto bloco Art. de Gim. e Const. C. Ltda 
19 

VALORRS 

348,00 
177,00 
499,00 
333,30 
333,00 
170,60 
170,00 
436,80 
435,00 
218,60 
217,00 
403,90 
402,00 
163,80 
162,00 
135,60 
134,00 
427,24 
517,77 

5 684,61 / 

39,00 

39,00 / 

25,00 
196,50 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

RUBlNHO MAT. ELÉTRICOS LIDA - }.fE 001150/58/ 
318 

RUA FERNANDO DE BARROS, 899 
CAPNARYSP -FONE: (019)491-1832 
C.E.P. 13.360-000 

S.P.L. CONSTR.. EPAVIMENTADORALTDA 056,830 
PEDREIRAJUPIRA 056,846 
ESTRADA MUNICIPAL P.FELlZ/BOITUV A 057,106 
PORTO FELIZ/SP - FONE: (01 5) 262-3236 057,108 
C.E.P. 18.540-000 057,189 

057,192 
057,337 
057,338 
057,347 
057,364 
057,382 
057,394 
057,403 
057,413 
057,497 
057 ,501 
057,520 
057,580 
057,597 
057,613 
057,628 

~ -- 057,651 
057,681 

' 057,725 
057,749 

Portobloco Art. de vim. e vonst. e. Ltd6 
057,752 
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VENCTo 

03/04/98 

30/03/98 
30/03/98 
06/04/98 
06/04/98 
06/04/98 
06/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 
13/04/98 

VALORRS 

221,50 / 

90,88 / 

90,88 

64,05 
56,70 
56,70 
61,95 

107,10 
106,05 

60,90 
61,95 
63,00 
57,75 
56,70 
66,15 
56,70 
59,85 
58,80 
54,60 
64,05 
58,80 
55,65 
93,45 

100,80 
92,40 
93,45 
97,65 
94,50 
57,75 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EMOS.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

S.P.L. CONSTR. EPAVIMENTADORALTDA 057 ,778 
PEDREIRA JUPIRA 057,780 
ESTRADAMUNICIP Af.., P.FELIZ/BOITtN A 057,848 
PORTO FELIZ./SP • FONE: (015) 262-3236 057,876 
C.E.P. 18.540-000 057,948 

057,889 
058,083 
058,111 
058,169 
058,247 
058,477 
058,494 
058,515 
058,536 
058,571 
058,572 
058,597 
058,611 
058,616 
058,638 
058,757 
058,758 
058,783 
058,798 
058,802 
058,818 
058,837 
058,841 
058,842 
058,848 

~-
058,852 
058,858 
058,882 
058,939 
058,947 

Porto bloco Art. de 1..,im. e C:onst. e. Ltd.6 058,949 

., l 

VENCTo 

13/04/98 
13/04/98 
20/04/98 
20/04/98 
20/04/98 
20/04/98 
20/04/98 
20/04/98 
20/04/98 
20/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
27/04/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 

VALORRS 

268,80 
236,25 
107,10 
101,85 
100,80 
108,15 
57,75 
66,15 
57,75 
88,20 

254,10 
259,35 
260,40 
106,05 
255,15 
235,20 
246,75 
259,35 

38,85 
266,70 
242,55 

63,00 
63,00 
57,75 
56,70 
60,90 
60,90 
64,05 
60,90 

107,1 O 
72,45 
56,70 
56,70 
58,80 

102,90 
56,70 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

S.P.L. CONSTR. EPAVIMENTADORAL'IDA 058,959 
PEDREIRAJUPIRA 058,966 
ESTRADA MUNICIPAL P.FELIZ/BOITUV A 058,968 
PORTO FELIZJSP - FONE: (015) 262·3236 058,976 
C.E.P. 18.540-000 058,992 

058,994 
058,990 
059,001 
059,010 
059,017 
059,020 
059,024 
059,045 
059,048 
059,050 
059,051 
059,057 
059,058 
059,059 
059,062 
059,085 
059,086 
059,094 
059,096 
059,102 
059,103 
059,106 
059,115 
059,119 

~-- 059, 123 
059, 130 
059,144 
059,151 
059,152 

Portobloco AI't. de t.,im. e Const. e. Ltd6 059,190 
059,19'7 

VENCTo 

04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
04/05/98 
10/05/98 
11/05/98 

VALORRS 

106,05 
61,95 
59,85 

107,10 
6'7,20 
55,65 

102,90 
109,20 
103,95 

59,85 
106,05 
101,85 
220,50 
107,10 
64,05 
'70,35 

247,80 
103,95 

68,25 
54,60 

206,85 
242,55 

99,75 
59,85 
58,80 

226,80 
94,50 
98,70 
96,60 

232,05 
96,60 
99,'75 
96,60 

228,90 
197,40 
252,00 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

S.P.L. CONS1R. EPAVIMENT.ADORALTDA 059,220 
PEDREIRAJUPIRA 059,275 
ES1RADAMUNICIP AL P.FELIZJBOITUV A 059,296 
PORTO FELIZISP - FONE: (015) 262-3236 059,316 
C.E.P. 18.540-000 059,323 

059,328 
059,351 
059,356 
059,363 
059,365 
059,371 
059,376 
059,380 
059,389 
059,392 
059,404 
059,407 
059,420 
059,426 
059,439 
059,442 
0:59,445 

VENCI o 

11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
l 1/05/98 
1 ] /05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11 /05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
l 1/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 
11/05/98 

VALORRS 

256,20 
256,20 
102,90 

94,50 
99,75 
96,60 

257,25 
268,80 
228,90 

64,05 
49,35 
56,70 
70,35 

263,:55 
239,40 
:58,80 
61,95 
53,55 

234,15 
56,70 
55,65 
:54,60 

13 819,0:5 / 

SANTO SANSON & FILHO LIDA 004,828 09/05/98 275,00 
ES1RADAMUNICIPAL TI1-403, S/N". - Bº. GUA- 004,832 09/05/98 275,00 
RAPÓ 
TATUÍ/SP -FONE: (015) 284-3365 
C.E.P. 18.270-000 

550,00 ti 
SANTAMONICAPROD. QUÍM CATANDUV ALTDA 024,270 16/04/98 293,50 
RUA LIVRAMENTO, 175 - LOT. MIGUEL ELIAS 
CATANDUV A/SP - F 7) 522-0984 

Porto ru-t. de Cim. e Const, C, Ltoo 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. VENCTo VALOR RS 

C.E.P. 15.800· 000 

SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA 
ROD. FERNÁODIAS,KM56,475 MTS 
MAIRIPORÃ/SP • FONE: (011) 489-1221 
C.E.P. 07 .600-000 

SEGATO MAD. EMAT. PI CONSTR. LIDA 
AV. MONSENHOR SECKLER, 891 
PORTO FELIZlSP - FONE: (015) 262-2815 
C.E.P. 18.540-000 

SINCROCAM PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 
ROD. JOÃO LEME DOS SANTOS, KM 104 
SOROCABAISP - FONE: (015) 222-1201 
C.E.P. 18.050-520 

sm S/ASOC. INSTAL. TERMOEL. INDS. 
AV. SUÉCIA, 564 - JDM STA TEREZINHA 
MOGI GUAÇÚ/SP - FONE: (O 19) 861-1893 
C.E.P. 13.840-970 

SOROFLEX COM. DE BORRACHAS IND. LIDA 

009,143 08/04/98 
009,372 22/04/98 

000,880 03/03/ 98 

007,677 08/04/98 

000,991-4 20/01/98 
000,991-5 17/02/98 

019,894 01/04/98 
AV. DR AFONSO VERGUEIRO, 2244 
SOROCABA/SP - FONE: (015) 221-9222 
C.E.P. 18.040-000 __ :1;,=fo~~-

Portobl o Art. de Cim. e :!onst. C, Ltde. 
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293,50 / 

153,67 
129,03 

282,70 / 

404,20 

4 04,20 / ' 

297,00 

297,00 , 

4 000,00 
4 000,00 

8 000,00 ./ 

120,00 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBWCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº. DOC. 

TAPEÇARIA CELSJL LIDA 001,838-B 
AV. MONSENHOR SECKI.ER, 756 001,838-C 
PORTO FELlZ/SP - FONE: (015) 262-1503 
C.E.P. 18.540-000 

TATUÍ COM. TECNOPNEUS LIDA 006,823 
ROD. SP 127, KM 112 
TATUÍ/SP-FONE: (015) 251-2341 
C.E.P. 18.270-000 

VENCTo 

26/03/98 
26/04/98 

29/03/98 

VALORRS 

120,00 

80,80 
80,80 

161,60 

69,75 

/ 

/ 

69,75 .,,., 

TECH ROCH MlN. LTDA 000,032 27/04/98 125,00 
ESTRADADACAPUTERA, 178-BRlG. TOBIAS 
SOROCABA/SP -FONE: (011) 608-2233 
C.E.P. 18.017-459 

125,00 ../ 

'I1ETI: AUTOMÓVEIS LTDA 060,456 26/04/98 133,65 
RUAANTONIONERY, 319 
TIEIDSP - FONE: (015) 282-1943 
C.E.P. 18.530-000 

133,65 / 

TIETZ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA 839,592 31/03/98 1 200,00 
FAZENDAÁGUABONITA, SIN°. 839,591 31/03/98 1 263,00 
STA Ma DASERRAISP - FONE: (019) 981-9 
C.E.P. 17.370-000 

Portobloco Art. e im. e Const. C. Ltoo 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº.DOC. VENCTo VALORRS 

TINTAS ANDRÉ COM. P . FELIZ LIDA 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 456 
PORTO FEI..JZJSP - FONE: ( 015) 262-1344 
C.E.P. 18.540-000 

TRANSPORTADORAVANTROBALIDA 
RUA BENTO RIBEIRO, l 040 
PONTA GROSSA/PR- FONE: (042) 224-7565 
C.E.P. 84.070-350 

TURBO MASTER COM E SERV. LIDA 
RUA RALFO LEITE DE BARROS, 04 
CAMPINAS/SP - FONE: (019) 278-0477 
C.E.P. 13.030-130 

V.L. LUBRIFTCANTES LIDA 
RUAJOÃOPAULOI, 340-Bº. SÃO JUDAS TADEU 
SUMARÉ/SP - FONE: (019) 864-2864 
C.E.P . 13.180-560 

VERTICAL SERVS. E P ART. LIDA 
RUA SALVADOR GARCIA, 39 • 4°. ANDAR 
SÃO PAULO/SP • FONE: (011) 814-4388 
C.E.P. 05.503-030 

~ 

002,622 

027,205 
027,273 
028,019 
028,953 

005,091 

839,430 
838,431 

001,969 
002,004 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C, Ltde 

'?f. 

05/05/98 

09/02/98 
10/02/98 
28/02/98 
23/03/98 

16/03/98 

01/04/98 
03/04/98 

30/03/98 
10/04/98 

2463,00 / 

46,60 

46,60 · 

369,38 
355,37 
366,25 
371,69 

1462,69 / 

540,00 

540,00 t./ 
1 357,87 

783,60 

2 141,47 I 
1 312,50 
1 312,50 

2 625,00 / 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS CREDORES 
EM 08.04.98 

CREDORES Nº.DOC. 

WLADEMIR C. HENRIQUE E CIA LTDA - ME 839,589 
TRAVESSA RESTILDE HENRIQUE, 23 839,594 
PORTO FELIZJSP • FONE: (015) 972-2758 
C.E.P. 18.540-000 

VENCTo 

25/03/98 
27/03/98 

VALORRS 

1 147,00 
1 147,00 

2294,00 / 

ZALLA & MATIELLI LIDA 
RUADR CAMPOS SAI.LES, 290 -FUNDOS 
SOROCABNSP - FONE: (015) 232-2232/232-9052 
C.E.P.18.025 -000 

TOTAL GERAL DOS CREDORES .................................... . 

~ 

>13ztryz_ / cz____ 
Portobloco Art. de Cim. e Const. C, Ltd6 
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004,661 17/04/98 770,00 
004,683 21/04/98 650,00 

1 420,00 / 

181914,41 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS 

SEM GARANTIA REAL 

CREDOR: BANCO DO BRASlL SIA 
PÇ. DR. JOSÉ SACRAMENTO E SlL VA, 48 
PORTO FELIZ/SP - FONE : (015) 262-6000 
C.E.P.18.540-000 

CONlRATO BANCÁRIO VENCI. VALOR 
MENSAL. 

TETO ROTATIVO ThlDETER 

VALOR 
TOTAL 

GARANTIA 

MJNADO 
• CARTA DE FIANÇA 

16443,00 EAV.ALDOS SÓCIOS 
CAPIT.AL DE GIRO 
taxa4% a.m. 23.04.98 
CHEQUE ESPECIAL 
8,90~% a.m. 29.05.98 

TOTAL ........................................ . 

CREDOR; BANESPA SIA 
PÇ. DR. JOSÉ SACRAMENTO E SlL VA, 96 
PORTO FELIZ/SP - FONE : (015) 262-4949 
C.E.P. 18.540-000 

9 500,00 - AVAL DOS SÓCIOS 

15.000,00 • AV A.L DOS SÓCIOS 

40943,00 

CONTRATO BANCÁRIO VENCT. VALOR VALOR GARANTIA 
MENSAL. TOTAL 

CAPITAL DE GIRO SAQUE lliDETER 1 O 000,00 - AVAL DOS SÓCIOS 

TOTAL.................... ...................... 10 000,00 

TOTAL GERAL ......................... ~ 50 943,00 
I __. -------Portobloco Art. de Cim. e Const. C, Ltoo. 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS 

COM GARANTIA REAL 

CREDOR: BANCO DO BRASIL S/A 
PÇ. DR. JOSÉ SACRAMENTO E SJLVA, 48 
PORTO FELIZ/SP - FONE : (015) 262-6000 
C.E.P.18.540-000 

CONIRATO BANCÁRIO VENCI. VALOR VALOR 
MENSAL. TOTAL 

FIN"ANCIATo. CAf.flNHÃO VW 
24.220 PL: BWJ-4053 
PAGO ATÉ l'v.fÊS 03/98 
TAXA: JUROS PRÉ-FIXADOS 
EM3,5%AM. 

CREDOR: BANESPA S/A 

25/10/97 
Á 

25/09/99 3 135,16 

PÇ. DR. JOSÉ SACRAMENTO E S1L VA, 96 
PORTO FELIZ/SP - FONE : (015) 262-4949 
C.E.P. 18.540-000 

46 205,25 

CONIRATO BANCÁRIO VENCT. VALOR VALOR 
MENSAL. TOTAL 

GARANTIA 

- ALIENAÇÃO FIDU­
CIÁRIA DO PRÓPRIO 
BEM -
• AVAL DOS SÓCIOS 

GARANTIA 

-AVAL DOS SÓCIOS CAPITAL DE GlRO 
CURTO PRAZO 30/04/98 7 680,00 7 680,00 - PENHOR :MER­

CANTIL CAMINHÃO 
l\1B 2318 
Placas BIS- 3823 

~ " 

Porto bloco Art. de Cim. e ~onst. C. Ltde. 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS 

CREDOR: BRADESCO S/A 
PÇ CEL. ESMÉDIO, 70 
PORTO FELIZ'SP - FONE (015) 262-3411 
C.E.P. 18.540-000 

CONTRATO BANCÁRIO VENCI. VALOR VALOR 
MENSAL. TOTAL 

CAPITAL DE GIRO 
PAGO ATÉ 21 /03/98 21/08/97 
TAXA: 19,56% AA + TRD Á 
VALORR$120.000,00 21/01/00 5 883,36 131 530,72 
CAPITAL DE GIRO 
PAGO 1'J:É 27/03/98 
TAXA : 103,18%AA 27/11/97 
VALORR$ 50.000,00 Á 

27/11/98 5 991,90 5991 9,00 

CREDOR : :MERCEDES BENS LEASING ARREND. MERCANTil.. S/A 
RUA ALFREDO JURZYKOWSKI, 562 - PARTE 

GARANTIA 

- HlPOTECA PRÉDIO 
DAEM:PRESA 
- AVAL DOS SÓCIOS 

- ALIENAÇÃO 1 
CAMINHÁO MB-LB 
2318-92/93 
- AVALEVALDO 
ARMANHE 

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - FONE: (011) 3741-9738 

CONTRATO BANCÁRIO VENCI. VALOR VALOR GARANTIA 
:MENSAL. TOTAL 

LEASING - CAMINHÃO MB- • AVAL DOS SÓCIOS 
LS 1935 PL. CJI-3452 + 
CAÇAMBAPL. CJI-3453 
PAGO ATÉ: 05/12/97 05/12/97 
TAXA: 3,63890/o AM A 
VALORR$ 117.500,00 05/09/00 5 51 9,80 182 153,40 

&·-
Porto bloco Art. de ':im. e ~onst ~. Ltd8. 



-~ 

,.-..... . 

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS 

CREDOR: B.C.N. LEASING ARREND. MERCANTIL S/A 
RUA 9 DE JULHO, 330 - CENTRO 
SALTO/SP - FONE: (011) 483-3888 
C.E.P. 13.320-000 

CONIRATO BANCÁRIO VENCT. VALOR 
MENSAL. 

ARRENDAMENTO MERCA 
CAMINHÃO VW 24. 220 • PL 
CJI3494 + BETONEIRA 
PAGO ATÉ 30/01/98 30/10/97 
TÂX.A : 2,90°/c, AM A 
VALORR$ 94.560,99 30/09/00 4 560,99 

CREDOR: DIBENS LEASINGS/A 
RUA ARTHUR MARTINS, 63 - 5". ANDAR 
SOROCAB.AJSP - FONE: (015) 231-9808 
C.E.P.18.035-250 

CONTRATO BANCÁRIO VENCT. VALOR 
MENSAL. 

LEASING - ARREND. MERC. 
REBOCADOR VOLVO PL.CJI-
3685 + REBOQUE PL. CJI-
3686 
PAGO ATÉ 23/01/98 23/10/97 
TJ0(.A : 2,3983% AM A 
VALOR R$ 118.000,00 23/10/00 4 930,75 

TOTAL GERAL ..................................................... . 

VALOR 
TOTAL 

145951,68 

VALOR 
TOTAL 

162 714,75 

Portobloc Art. de : im. e Const. e. Ltd6 

GARANTIA 

· AVALEVALDO 
ARMANHE 

GARANTIA 

·AVAL DOS SÓCIOS 

7361547,80 



c.:crripcs;;i:.c 

Aco~panhe ! is Nesoc i DLl 
- - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - ---- --... 

EXTRATO DE cn iHA CORRENTE 

Dalu: 09/0~/98 Hor~ : 07:22 
09encia/Cont.u: 0187/ í ú7. f,óU-8 
Nome: PORTOOLOCO ARTEFATOS DE 

Movimentacao / Sal..los do di ri: 09/0Y/98 

Cred Disponível 
Cred Bloqueada 
Cred lnlerasancia: 
Debito na Data · 

-~ 

Da .;~ No.Doe 

02/12 0000000 
05/12 0000000 
02/01 0000000 
09/01 0000000 
02/02 6666666 
06/02 0000000 

0,00 A) r;do Dispo11i ve l 
0,00 B) Sdo Bloquea do 
0,00 C)Sdo Talai C/C(A+B): 
0,00 D)Sdo Disponivel CMR: 

E)rot:d G .. ·;d ( C+D) 

Ultimm; 1.cm1 :ümenli1:: 

Historico Valor 

*TAR.f'ORMUL.PJ 16,00 
CPMF 0,02 
*TAR.F'ORMUL. PJ 16,00 
CPMF 0,03 
tTAR.FDRMUL.PJ 16,00 
CPMF 0,03 

( *) Lancamentas sujei los a i nc i denc i . 1 dr i CPMF 

I nfarmacoes para r:; i mp I es con l 1!renc ia 
Sujeitas a alteracaes at e ' o final do expediente 

UNIB~CO 30 Horas 
6 horas na aiência., 2-l em qualquer l ,1gar 

• 

0/C 

D 
D 
D 
D 
D 
D 

3,36 
0,00 
3,36 
O, DO Oi 
3,36 ~ 



EXTRn l'O l 1E CDN'l' f'1 CORRl::NTE POSITIVA \"!a/.,; ·, 
CGI : 061. Ot ,G . LfZl / 0092-22 /!/' 

NOME: PORTDBl.ílCO ARTEFATOS DE CIMENT Af:ENCIA: 1"196-5 CONTA: 'f.'f2'f.Zll-5 

PEHIUl.lll DE MIIVIMENTACAIJ: OE,/04/98 A ll'J / ! l'l/ 1.lll • EMISS()IJ: D9/0'1/98 - 07:27 H 

DIA HISTORICO 

SALDO ANTERIOR 
Dó TARIPA PINASAPAX 

SALDO C/C - DV/CR (1) 

'IS, 07 C 

NRO.DOC. 

000001* 

VALOR 1, 

SALDOS DA CONTA POSITIVA FINASA 

CONTA CORRENTE 
01 ~ .!!NIVEL . .. ... .............. R$ 

TOTAL (ATUALIZADO) ... . ......... R$ 

l 
hn-fRATO OE PUUPANCA POSITIVA 

DIA HISTORICO 

SALDO ANTERIOR 

SUBCONTA 

U)NCAMENllJ D/C SALDO 

'fS,87 C 

----~~[!~--~-- ---------------~~~~~-~ 
•. E:ADO < /) SALDO TOTAL ( 1 +2 ( 

U,OD 

lfS,07 C 
lfS,07 C 

Lf'tNL:AMErfl 11 D/ C 

'fS,07 C 

SALC:,O 

0,00 , 

SALDO .PDUPANCA (1) VHLOR BLDQIIEAIJO ( / ) SALDO TOTAL (1+2) 

0,00 íJ, IIO 

r ..,,.. . ..,.__ 

SALDOS POR SUBCONTA DE POUPANCA POSITIVA: 

ANIVERSARIO SALDO 

( JTOTAL 

TOTAL 

0 1 111 • 

O, tlO 

• 

FINASA VI ~A CORPORATE CARO: RílCIDNALIZACAO PhRA A EMPRESA 
E SATISFALAO PARA SEUS EKECUTIVOS. CONV ERSE COM O GERENTE. 

' 

o,oa 

EXTRAIO PARA SIMPLES CONFERENCIA, Sl.JC ITO A ALTER.\COES ATE O FINAL DO DIA. 



/ 

EXTRATO DE CONT() CORRENTE POSITIVA \~~ 
CGC 061.065.'iZl / 0129-59 ~ 

NOME : PDRTOBLDCO ART.DE CIMENTO E CD AGENCIA : 133-3 CONTA: 1.796. 1q5-9 

P~RIDDD DE MOYIMENTACAO: Oó/D'i / 98 A OfJ / O'i /98 EMI SSAO: 09/D'i/98 - 06:S'i H 

DIA HISTDRICO 

SALDO ANTERIOR 
Dó TARIFA FINASAFAX 
07 TARIFA FINASAFAX 
08 TARIFA FINASAFAX 

NRO.DOC . 

000001 * 
000001 * 
000001* 

LANCAMENT O D/C 

0 , 00 D 
o,no D 
o, 00 Dv 

SALDO C/ C - DV/CR (1) 

1. 863 , S'i D 

VALOR llLOQUEAOO (? ) 

0 , 00 

SALDO~ DA CONTA POSITIVA FINASA .,,,,,_.., 

CONTA CORRENTE 
OISPONIVEL... . . .. .... . .... . ... R$ 

TOTAL (ATUALIZADO) . . . . . . . . . . . . . R$ 
( 

'--

1 .863 , Slf O 
1.863,Slf D 

SALDO 

1. 861, 1 'i [ 
1. 861, 9'i [ 
1. 862, ?'i [ 
1. 863, S'i t 

SALDO TOTAL (1+2 ) 

1. 863, S'i D · 

F' 1 NASA VISA CORPORATE CARO : IIAC I ON{)L I r.n1 '.AO P?\RA A EMPRESA 
E SATISFACAO PARA SEUS EXECu1·1vos . CONVERSE COM D GERENTE . 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERENCIA, SUJEITO A ALT L~ACOES ATE O FINAL DO DIA . 

• • 



... 

' \....... 

&; BradescoNet AG. 03t. Ll ~~ 
CONTA 0015260-9 ;t 

NOME PDRTOBLOCO ART DE e E e CIVIL LT EMITIDO EM 09/ D't/98 - 06:5óh 

SALDO DISPONIVEL EM C/C . . . ... . . .. . . A 0,00 

LIVRE P/MOVIMENTACAO . . . . ... . . .. . . .. A 0,00 

EXTRATO DE CONTA CORRENTE 
DATA HISTORICD N. DOCTO DEBITO/CREDITO 
26/03 SALDO ANTERIOR 0,00 
27/03 TAR.FAX FACIL OIJIJ03fi 'f 1,96-
27/03 COBRANCA CPMF* O 11J0325 6 , 2'i-
27/03 TR VR ENTRE CTA U~GB31B .3. 875, 89-
27/03 OPER.DESC.COMER Z7003fi'f 3 . 875,89 
01/0'f TR VR ENTRE CTA 05'13817 1. 'i'f2,75-
01/0'f OPER.DESC.COMER 010036lf 1. 'i'i2, 75 
02/0l! TAR.DEP.C/IDENT 0000102 2, 10-
02/0'f REOUCAO SDO DEV 0980'!02 6, 10-
02/0'f TR VR ENTRE CTA 05'13820 2.932,2'1-
02/0lf REDUCAD SOO DEV 0980'!02 6, 10 
02/0'f DEP. IDENT. CHEQ. 01701't5 618,&9 
02/Dlf DPER . DESC.COMER OZ003ólf 2.321,75 
03/0'f CDBRANCA CPMF* 02b0301 11, 27-
03/D'f ENC . DESCOB.C/C O~JIJO'f 03 56,35-

., . 03/01.f CPMF IR.MORA* 02C,03Ul 11, 27 
06/0'f REDUCAO SOO DEV 0 ~1:JOlf06 58,'iS-
06/01.f MORA CONTA TELE 0003'!57 87, B'f-
06/0'i MORA CONTA TELE 0002'157 88,31-
06/0lf IR VR ENTRE CTA 09't78't6 3.691 , 85-
06/0'i REDUCAO SOO DEV 0980'106 58,'!5 
06/0lf LIQ.DE.COBRANCA 00003ó'f 176, 15 
06/0"i OPER. DESC.COMER Oó003ó"i 3.750,30 
08/0lf TAR . FAX FACIL 00003ólf 1,oa.v 

SALDO ATUAL EM 08/0lf 1,08~ 
LANCAMENTOS FUTUROS 
DATA HISTORICO N.DOCTO DEBITO/CREDITO 

·~';'. 15/D'f CAR.CRED.ANUID 60 10105 16,00-
~~ -,:u TOTAL EM 15/ 0L! 16,00-

AGORA você PODE PAGAR SUAS CONTAS E FAZER APLICAÇÕES I F: ESGATES ATRAVÉS DO FONE FÁCIL 
LIGUE (011 ) 253-5511 

• • 
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\._ 

·r.;· BradescoNet 
'\ 

AG. 03&'-I: CONTA 0017990-ó~ · 

NOME PORTOBLOCO FILIAL ITAPETININGA EMITIDO EM 09/0lf/98 - 07:0'th 

SALDO DISPONIVEL EM C/C . .... . .... . . A 3.982,21-

SALDO DEVEDOR ... , .. ~ ...... .. ...... . A 3.982,21-

EXTRATO DE CONTA CORRENTE 
DATA HISTORICO N.DOCTO DEBITO/CREDITO 
30/03 SALDO ANTERIOR 11. 26'i, 7't-
31/03 TAR/MULT.DEV.CH OU03838 'i, 95-
31/03 TAR/MULT.DEV.CH 0003839 't,95-
31/03 CHEQ.COMPENSADO OU03838 238,00-
31/03 CHEQ.COMPENSADO 0003839 238,00-
31/03 DEV . CH. S/FUNDOS 0003838 238,00 
31/03 DEV.CH.S/FUNDOS 0003839 238,00 
01/0't REDUCAO SOO DEV 0980't01 1. 't'iZ, 75-
01/0'i TR VR ENTRE CTA 05lf3817 1. 't'i2, 75 
01/0't REDUCAO SOO DEV 0980't01 1. lflf2, 75 
02/0't REDUCAO SOO DEV 0980'-iOZ 2. 932,Zlf-
02/0'f TR VR ENTRE CTA OS'i3820 2.932,2'1 
02/0'i REDUCAO SOO DEV 0980lf02 2. 932,Z't 
03/0'f TAR/MULT.DEV.CH 0003800 'f,60-
03/0'f COBRANCA CPMF* 0260301 10,60-

,.,; 03/0lf CHEQ.COMPENSADD 0[103800 '120,30-
03/0lf ENC . DESCOB.C/C 0980'i03 769,81-
03/0'i CPMF IR . MORA:+: 0260301 10, 60 
03/0'i DEV.CH.S/FUNDOS 0003800 'i20 , 30 
06/0'i REDUCAO SOO DEV 0980"106 3.691,85-
06/D'í TR VR ENTRE CTA 09lf78'íó 3.691,85 
06/0't REDUCAO SOO DEV 0980l!OG 3.691 , BSv°" 
08/0l! TAR.FAK FACIL 000036'-l 1, 08 a,t, 

SALDO ATUAL EM 08/0~ 3.983,29- ~ 

AGORA VOCÊ PODE PAGAR SUAS CONTAS E FAZER APLICAÇÕES I RESGATES ATRAVÉS DO FONE FÁCIL 
LIGUE (011) 253-5511 

•' _., ,., .\i.:;l!TJ~' 
~l~n' 

• • 

• 

/ 



HSBC Ba111erindus ~ 
Extrato para simples conferJ nc i... 

EMISSAO 001 
CONTA: 1~01-027q7-qo PORTílBLOCO ARTEFATOS OE CIM ENTO 13/0q/98 oa: 10 

E CONSTRUCAO CIVIL LTOA 
• PERIODO : 08/0~/98 A 08/0q/98 LIMITE CREDITO : 

. MRDJA OR INVESTJMRNTns (DRZ/JAN/ FRV}: 207 , 58 
ISENCAO DA TARIFA DO PACOTE: 0,00 ~ 

::)INVESTIMENTOS EM 08/0'-i/98 
FAQ 30 AUTOMAT SOO LIQ 

::}INFORMACOES 
RESSARC CPMF PROX.PE 
CPMF PROXIMO PERIODD 

::>LANCAMENTOS FUTUROS 
13/0't RESSARC CPMF A CRED . 

::}CONTA CORRENTE 

07/0't SALDO ANTERIOR 
q 

08 / 0't RESSARCIMENTO CPMF 500500 
CP M F 1 500500 
APL FAQ 30 AUTOMATICO 007002 
SAQUE C/CHEQUE 3óó921 
SAQUE C/CHEQUE 3óó9Z2 
SAQUE C/CHEQUE 3569z q 
CHEQUE 3569?.5 
SALDO D I SPON I VEL ( D I NII. + 1 NVEST. } 
SAI.nn I NO I SPílN J VF.f. ( CHF.fJIIE~n 

6 , 32 
11,1!7 

9,23 

s. 77'-i, 75 e 

9 , 23 ~ 
'i 7 , 3 7 '-""""" 

3. 162, 18 D 
500,00 n / 

~ 57'-i, 't3 u,--
500, DO 11'/" 

1.000,00 ~ 
Lt. 669, 29 e ~ 

o, oo e 

INFORMACOES ATUALIZADAS ATE O DIA UTIL ANTERIOR A DATA DA EMISSAO. 

FACILITE SEU CONTAS A RECEBER UTILIZANDO OS SERVICOS DE COBRANCA 
HSBC BAMERINDUS. O HSBC BAMERINDUS TEM A SO.LUCAO IDEAL PARA A SUA 
EMPRESA, SEJA ELA GRANDE , M~DIA nu PEQUENA ." FALE COM 
SEU GERENTE E OESCUBílA AS VANTAGENS DO NOSSO SERVICOS og COBRANCA. 

···-----·--· ------·-----···-------------- ... ----- · .. .. -- -- -------· -·- ·--- -- ----- ----- --~ -·····------- -

L 

• • 

• 



~C/U~ U~tillU L~MY 
02/Dlf CPMF COB SLD 
03/0q TAR EXTR FAX 
03/0lf_ LIQ ~OBRANCA 
03/D't DEP 2't HS 
03/Dlf DEP lfB HS 
03/0q TAR CONTRATO 
03/0q COMP BANESPA 
03/0lf COMP BANESPA 
03/0q COMP MAIOR 
03t0lf COMP MENOR 
03/0lf COMP MENOR 
03,oq CH DEV MlZ 
03/0lf CH DEV Mll 
03/0lf CH DEV M12 
03/0lf CH DEV M12 
03/0lf CH DEV Mil 
06/0lf DEB COB/DESC 
06/0lf COMP MENOR 
06/0lf COMP MENOR 
06/0lf CHEQUE CAIXA 
06/0lf TAR DEVOL CH 
06/0q ADTO T DESC 
07/0lf DEB COB/DESC 
07/0lf ADTO T DESC 
07/0lf JUROS 
07/0'1 EMPR LIQUID 
07/0lf COMP .BANESPA 
07/0q COMP MENOR 
07/0lf ~ BITO CPMF 
07/0lf ~ MF COB SLD 
07/0q TR MESM_Q_.IJT 
07/0q CH DEV ~ 
07/0lf CH DEV Mll 
Of 'Dq ADTO T DESC 
01:>.0q TAR EXTR FAX 
08/0lf DEB COB/DESC 
08/0q COMP MENOR 
08/0lf COMP MAIOR 
08/0lf TAR DEVOL CH 
13/0lf CABESP SEGUR 

SALDO 
- BLOQUEADO 
+ LIMITE 
- DISPONIVEL 

\''• 

JUROS ACUMULADOS 

u~uuuo 88 , 39 o 
020000 llf,33 D 
000000 7,25 D 
000000 2,35 e 
000000 2 . 't't't,00 e 
000000 1so, oo e 
000000 20, 10 D 
229lf6lf 560,00 D 
229lf65 832,00 D 
619393 2.200,00 D 
619660 600 ; 00 D 
839lf31 783,60 D 
229lf6lf 560,00 c 
zzgq6s s32,oo e 
619393 2.200,00 c 
619660 õoo,oo e 
B39lf3I 783,60 e 
000000 10, 11 D 
6196lf6 3q,07 D 
6196q9 llf7,21 D 
839587 4 590, DO D 
000005 30,00 D 
000000 3. 750,00 e 
000000 7 . 320,09 D 
000000 3 . 200,00 e 
000555 17,lfS D 
ooos55 1.qoo,00 o 
109272 280,00 D 
109273 280,00 D 
020000 15,Zlf D 
020000 s;01 o 
000000 1 . 600,00 ~ 
109272 f4>"\ "-.,l. - - ZOO 00 Cv . 
109273 .., H 280:00 cv" 
000000 5.500,00 e\/' 
000000 lf,35 ~ 
000000 5.833,39 I)"'" 
229lf62 ('h .JJ'- - 512, 00 Dv71 t"'fv'. 
71960'1 ~-tcl, )}ot-+· - 988, 00 DVM"ff"-' 
000002 12,00 ~ 
00021'-f 7,76 D 

13 . 890 , 30- \\Jtt 
0 , 00 

10 . 000, 00 ·. 
3 . 890 , 30-

IOF AGUMULADO , 
635,97 

&,35 
JUROS ~ DEBITAR EM 27/0~/98 
VENCIMENTO DO CONTRATO EM 27/05/98 

CDB/RDB BANESPA. A APLICACAO FORTE PARA 
O SEU DINHEIRO RENDER. COM SEGURANCA 

)
.,. / ' ' / 

) ... / .,. A n ~ 
.., l /i ~, 

\ t. 

• 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA (SUJEITO A ALTEí{ACó ES ATÉ O FINAL DO EXPEDIENTE) 

• • 



~-

- ~ .BANco·oo·BRASIL 

09/D't/98 06. 'f3. 15 

PORTOBLOCO A. C. CONST. 

CONTA - CORRENTE 

0970-9 

/ V 
2.979-3 

DATA HISTORICD ooc BALANC . VALOR D/C .... 

07.0'f SALDO ANT. 22.592,600 
08. O'f BL. 10 UTIL 097001 1. 165, 00* 
08.0'f COBRANCA 25,00t\;" 
08. O'f CHQ . DESC. 000039 07 . OLf- ' 2. 119, 011:\./ 
08. O'f CH. OEVOLV. 538231 07. O't 2. DOO, DDCV 
08.0'f DEVL.CHDEP 2B'f,16~ 
08.0'f COBRANCA 1,90~ 
08. O'f MULTA-TAXA 07. O't a, oov"" . 
08. O'f CD BRANCA ,. 85 39~ 
õs:õq TX.SOO.DEV OZO'f98 07 . 0Y -,·oor,.;-
ÕB: õq ÍARl~Ã-SER ÕSÕÕÕB õ?: oq a:96~ 
08.0'f CPMF 19,09~ 
13.0'f COBRANCA 88, 10~ 
13.0'f TX.SDO . DEV 030'f98 7,000\..,I""" 
13.0'f SAL D O 18.773,990©~ 

---------------------------------------------------------------------------~ ,:.. 
*DE~ÕSITO EM CHEQUE SUJEITO A DEVOLUCAD: 

SALbO A LIBERAR 1. 165,00C 

--------------------------------------------------------------:::-..------== 
LIMITE: IS.DOO VENCTD - 29/05/98 DISPONIVEL -

TX.CH.OURO EMP: 8,90~ IOF: 10, 15- JUROS : 
CPMF: 

3.773,990 
673,52· 

l't,98-

SALDOS DE APLICACOES FINANCEIRAS P/ SIMPLES CONFERENCIA 

INVISTA EM SUA SORTE. PARTICIPE DQS PROXIMOS 
SUPERSORTEIOS DO CLUBE-OURO. VALE A PENA TENTAR. 

___ _____ ____ ___ .. __________________ ____ ____ ______ _ .., _______ .... ___ __ __ ... __ ______________________________ .. 

~ .. 

• • 
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Dibens&: 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL f'.fo5·228 - NORMAL Dibens Leasing SA 
1 • ARRENDADORA 

DIBENS LEASING 5/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Barueri - SP. Calçada Copos de Leite, nº 13 s/1 6, ins< 
perante o CGCMF sob nº 65.654.303/0001-73, doravante designada simplesmente ARREN f1A DORA, neste ato representada na forma preKrit.l em s 
Estatutos Sociais. 

CPF/CGCM~~.872.099/000 I-Í2 P.F. • DATA DE NASCIMENTO 

BAIRRO 
VILA AMERICA JP-f'ef FELIZ 

TELEFONE (ÕÕD) 

Ili • DEVEDORES SOLIDÁRIOS 
·· ·-- --- ------ ----------

! r§f'j~ffl.l'fl 

UF SP ___ j1GH4oooo _JT_E-~EFO~E 'º_ºº_> _ ____ _ _ 

________ <f~v.9~ _9 _ ___ _ 

I UF SP I hf~40000 I TELEFONE (DOO) 

IV • FIEL DEPOSITÁRIO 
- - ----------------- - -··---·- ---·--·--·-·------- -
~~ÁLDO ARMANHE 1r 3tll. 778· 72 

ENDEPf íO 
AV ' ;is SECKLER 1651 

'if.1Jb-,1ERICA tªf~:"ffLIZ 

V· PROCURADOR DA ARRENDATÁRIA 
~ NOME 

EN~EREÇO 

BAIRRO I CIDADE 

VI • GARANTIAS 

VII - CONDIÇÕES DO ARRENDAMENTO 

r ELEFONE (DOO) 

______ =:=:- ~ '-C-PF_N_º _ _ ______ _ _ 

r ELEFONE (DOO) 

INICIO TERMINO 
23/10/1997 1 23/10/2000 I

PRAZO DE ARRENDA~E~TO (MESES) t_PERIOOICIDADE 

.Jl I Mensal Fixo 1 1 Mensal a cada 30 dias 

.J VALORÕÃ~AXA-~ - COMPROMISSO ~ Tfi~~ õ'~ ------VALOR ORÇADO DOS BENS I VALOR DOS BENS 
R$1 I8.000,00 _ 

DESCRIÇÃO DOS BENS 
Conf. descrito no Termo de Recebimento e Aceita ão dos Bens. 

FORMA DE AQUISIÇÃO DOS BENS . S llf~ ~E-~AMENTO 
I da A, rendatár~ de Fornecedores 

VIII - CARACTERISTICAS DA CONTRAPRESTAÇÃO 
Nº DE CONTRAPRESTAÇÃO ~ 1 OR DA CONTRAPRESTAJ;Ã<f 

36 R$2.570,75 14_._, .. ----
, IX • CARACTERISTICAS DO VALOR RESIDUAL GARANTID~- - -­

FORMA DE PAGAMENTO 

1 1 Antecipada, no ato da assinatura deste contrato no valor de . ....... ........... . 

Xj I Em ·JP. ... ' ... : ................ parcelas sucessivas de ........................... ~ ~2,.}<>~)_,_0~ ... . 
1 1 Ao final do prazo do arrendamento no valor de .................................................. . 

X • TAXA DE COMPROMISSO 

-------- - ------------------ - ----- --
VALOR POR EXTENSO J Cf>OIS ~ · QUINHF~TOS E ~ETENT A REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 

..... ) cada uma. vencendo-se a primeira em 23/ ~1/19~7 

. ................................................. cada uma, vencendo-se a primeira em 

..... , .... , ..................... % ao mês, calculada sobre todos os desembolsos efetuados .i11tes do ,meio do arrendamento, desde J datd dos efetivos desembolsos até a ddta da assinatura do Termo de 

Recebimento e Aceitaçao dos Bens. A Taxa de Compromisso será paga da seguinte forma: 

I Até a data da assinatura do termo de recebimento e aceitação dos bens. 

1 1 Incorporada nas contraprestações do arrendamento. 

XI • INDEXADOR 

1 1 TR 1 1 Variação Cambial X 1 1 Nihil 1 1 
· · ------

1 

DATA DE 1Nlc10 DA"'' .ÍZAÇÀO MÕNÊTÁRIA/VARIAÇÀO CAMBIAL 

XII - FORO 

SORÓC)\BA - SP 

24)cij{,v.4 - 07196 v rz_ 



CONTRATO Nº 85.228 

XIII - SEGURO DE VIDA 
OPÇÃO PELO SEGURO PRESTAMISTA 

X Sim Não I NÍCIO DA VIG~NCIA 
Conforme revisto na a lice 

XIV - SEGURADORA 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

--~~~~~~!OS~S~/A~.'--- - ------ ----- ­
ENDEREÇO/SEDE SOCIAL 

Rua Barão de ltapagibe, 225 
BAIRRO 

Centro 
CIDADE 

Rio de Janeiro 
Uf 
RJ 

XV • SEGURADO (preencher somente se o Campo li for pessoa jurídica) 

-CEP 
20.269-900 

.if\9Xf.oo ARMANHE _I !fiJ'.fífüt4'lti72 

Á~Wfs>SECKLER 1651 fi<!millELIZ 

XVI -APÔUCE 
Nº DA APÓLICE--- ---- ---- - -- DATA DE EMISSÃO TIPO 

2481 . 03/12/92 

XVII - PREMIO DO SEGURO 
VG 

TELEFONE (DOO) 
(021) 503-1101 

I IlMM3l~CIMENTO 

ISlf 11~ 

·-·--- ·--- ------- -

- - - ----- ------ -----------------
Aliq~7700 %(SfTEITTA E SETE MILÉSIMOS) por cento) a.m. 

PARA ADESÃO AO SEGURO, A ARRENDATÁRIA UTILIZARÁ UMA DAS SEGUINTES ALTERNATIVAS L FORMA DE PAG1(MENTO--- _,· VALOR DO pll.ib}66,49 
X [ 1 Financiamento 1 1 Recursos Próprios ----- __ _ . l Antecipado J I Mensal . 

~~urijlfl"i~TOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

!'-

Os signatários deste instrumento, acima nomeados e qualificados, têm emre si justo e acordado um arrendamento mercantil, mediante os termos estabelecidos acima, tudo 
acordo com as cláusulas. condições e garantias anexas e, que, neste ato, são rubricadas pelas partes que declaram. sob as penas da lei, ter lido. entendido e concordado na inte 
com as referidas cláusulas, condições e garantias anexas, cujo teor faz parte integrante e complementar deste instrumento como se aqui estivessem integralmente transcritas 

- que, se encontram registradas no 3° Cartório de Registro de Títulos e Documentos, nesta Capital, sob Nº 4726777. . 

E por ~em assim justos e contratados, assinam o presaJte em 4 (qwiu-o) vias na pr~ça das 2 (duas) test .. ,11wu1as que abaixo sub;crev~. 
1 

/ 

dt0lITUBRO deW 

~~~=====-=·-:::::::::::::~::=::;:;.-
EVALOO ARMANHE 

' r 

.... . -----·-----· 

TESTEMIUNHA 

NOME: ANDRE LUIZ MARINS DE O 

ENDEREÇO: RUA ARTHUR MARTINS, 63 - 50 ANDAR · CENTRO I SORCX.".\BA-SP 

R.G.: 17.Cl06.683 CPF.: 052.727.748-76 

24/001 · V.4 · 07/96 



-

Dibens.:) 
TERMO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS BENS Folha: 1/1 Dibens Leasing SA 
Pelo presente, declaramos que, nesta data, recebemos os bens objetos do LOntrJlo de arrendamento merca111il. filmado com J ARRENDADORA, conforme os dados abaixo 
especificados. 
Afirmamos, ainda, que os bens nos foram entregues nas condições solicitadas, tendo por nós sido examinados encontrando-se em perfeitas condições de uso, funcionament/.' 
estado de conservação e sem defeitos ou vícios redibitórios. e -~ 
ARR~O A CIM. CONSTR. CIVIL LTDA -- - . - ·- - --- - . - NÚMERO DO Ci>g!.~ 

DESCRIÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS VALOR -- -----------------4--------------
OJ!.769! __ _.j. _ ___ __ 2_3_11_0_11_99_ 7 __ _ 

. 00451 . ..._ 2 _--l _ _ ____ 2_11_10'-4l""'OO--'-'-'tl,"--oo'--_ 

1 VEÍC. NOVO VOLVO REBOCADOR NI.rl 2 360 4X2, FAB/l\'IOD 97/97; COR 

wov1:™M:'ê~i'9a~Ã~XifVE661631 G-:5_f _-:.~6 '& t /-
134W~'l!!e~~H1]&os. 97/98, COR ~~LO.~s~ 9~ 

------- ---+------------ -
_ ------- +-------"'--24-"-.oo~o'-'oo-=------

-- -----
BB80030VI 120432 (" -~ :· _i_f-. '< ~ __ 

1---- ---------------- --------------------4------------

l ------ -----· __________ .j......... ________ _ ___ , 

97 rnmTRRO -·--------· -- - -·-----1----- ----------

-

~ :,TOTAL GERAL 
118.000 00 

FORNECEDORES DATA NOTAS FISCAIS Nº ---l----------
E.V A L 00 ARMANHE 
087691 23/10/1997 ---· - -- . -·. - ----"------l----==-::..:::..=..::...:.._ _ _ 

-···--- -----

BENEDITÕSILVA OOS REIS - ---·-
TJNS 63. 50 ANDAR - CENTRO I SOROCAllA-SP 

634.974.339-34 

NOME: ÃNDRE LUJZ MARINS DE OLIVEIR 

ENDEREÇcf.UA ARTHUR MARTINS, 63 - 5 

R.G.: 17.006.683 05-. 27.7 

TINS, 63 - 50 ANDAR • CENTRO! SOROCABA-Sl' 

'"""_,___ ___ -e'f_.~4:97039-34 ) 

-/' 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Nº 

pela ARRENDADORA em razão do acima disposto deverão ser reembolsadas 
pela ARRENDATÁRIA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
comunicação nesse sentido. 

3.3. O f'\ãO recebimento, por parte da ARRENDATÁRIA, do carnê, aviso de cobrança, 
duplicata de serviço ou letra de câmbio, representativa da contrap1 estação e 
dos encargos que sobre ela incidam. em tempo hábil, não a isenta da 
responsabilidade do pagamento na data de seu vencimento, hipótese em que 
deverá, ela. dirigir-se ao estabelecimento da ARRENDADORA e efetuar a 
liquidação de sua obrigação, consoante os termos deste Contrãto. 

... 3.4. Durante o período compreendido entre a data da emissão do Contrato e a do 
início do prazo do arrendamento, a ARRENDATÁRIA pagará à ARR[NDADORA 
sobre os montantes por ela desembolsados para a aquisição dos BENS, a TC, 
apurada de conformidade com o previsto no preâmbulo, taxa esta que será 
paga conforme opção estipulada no quadro X, ou ocorrendo o previsto no item 
4.2, utilizar-se-á a taxa média de captação da ARRENDADORA na data de 
pagamento ao fornecedor. 

3.5. O atraso no pagamento de qualquer uma das obrigações pecuniárias 
decorrentes de~te Contrato implicará na incidência, a titulo de encargos 
moratórias, da comissão de permanência, calculada a maior taxa permitida pelo 
Banco Central do Brasil, juros moratórias à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, 
multa moratória e não compensatória no valor equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre a totalidade do débito, além das despesas processuais e verba 
honorâria, na hipótese da ARRENDADORA se ver obrigada a recorrer às vias 
judiciais, visando o recebimento de seu crédito. 

3.6. O presente Contrato deverá ser levado a registro, correndo as respectivas 
despesas por conta exclusiva da ARRENDATÁRIA, que desde logo se obriga a 
pagá-las no ato em que lhe foram apresentadas, assim como as demais 
despesas decorrentes destl instrumento. 

3. 7. Tudo o que for devido em função deste instrumento poderá ser cobrado, a 
critério da ARRENDADORA, via processo de execução. eis que as partes 
Cdt.lt[atantes, de forma irrevogável e irretratável, reconhecem se tratar o 
~ nte instrumento do documento a que alude o art. 585, li do Código de 
p,.pcesso Civil. 

4. DO RECEBIMENTO DOS BENS 
4.1. Relativamente ao recebimento dos BENS objeto deste arrendamento, este será 

expressado no texto e forma prevista no TRA. 
4.2. Se a ARRENDATÁRIA se recusar a receber os BENS, ou tendo-os recebido deixar 

de entregar à ARRENDADORA o competente TRA, devidamente assinado por 
ela, AVALISTAS e FIEL DEPOSITÁRIO, a ARRENDADORA poderá considerar 
integralmente rescindido este Contrato, hipótese em que a ARRENDATÁRIA se 
obriga a, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação que 
lhe for feita pela ARRENDADORA, mediante carta, fac -simile ou telegrama. a 
reembolsar a ARRENDADORA de todas as importâncias que esta tenha pago ou 
assumido a obrigação de pagar, em razão da aquisição dos BENS necessários 
ao arrendamento, acrescida da TC, aludida na cláusula 3.4. deste e no 
preâmbulo, calculada sobre as quantias desembolsadas pela ARRENDADORA. 

4.3. Rescindido o Contrato de Arrendamento, em virtude do disposto no caput, fica 
acertado que: 
a) se a ARRENDADORA tiver desembolsado efetivamente importâncias 

parciais do preço de aquisição dos BENS necessários ao arrendamento e a 
ARRENDATÁRIA houver reembolsado essas importâncias, acrescidas da TC 
até a data do reembolso, a ARRENDATÁRIA se sub-rogará em todos os 
seus direitos e obrigações perante o fornecedor, obrigando-se as partes. 
desde já, a assinar todos os documentos e instrumentos legais necessários 
~guela sub-rogação; 
~ a ARRENDADORA houver pago ao fornecedor a totalidade do preço de 

aquisição dos BENS e a ARRENDATÁRIA cumprir a obrigação de reembolsá­
la desse valor, acrescido da TC até a data do reembolso, essas importâncias 
pagas pela ARRENDATÁRIA serão consideradas como preço de compra dos 
BENS que dessa forma serão transferidos à propriedade da ARRENDATÁRIA, 
ficando a mesma sub-rogada em quaisquer direitos que a ARRENDADORA 
tenha contra o fornecedor, obrigando-se as partes a assinar os documentos 
e instrumentos legais necessários à compra e venda. 

5. DA UTILIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E VISTORIA 
5.1. A ARRENDATÁRIA não poderá transf~rir de local os BENS arrendados sem 

prévia e expressa concordância da ARRENDADORA. exceto em se tratando de 
veículos, hipótese em que somente poderão circular dentro do território 
nacional e com estrita observância às normas e disciplinas legais vigentes. 

5.2. A ARRENDADORA poderá a qualquer momento e independentemente de 
prévio aviso ou comunicação, por si e seus prepostos, efetuar vistoria nos BENS 
arrendados no horário comercial, obrigando-se, para tanto, a ARRENDATÁRIA 
a facilitar no que necessário, visando a realização das mencionadas vistorias. 

5.3. Os BENS arrendados permanecerão em poder da ARRENDATÁRIA, que se 
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obriga a guardJr e zelar pelos mesmos como se fossem seus, de modo a mantê­
los em perfeitas condições de luncionamento, ressalvado o desgaste natural 
decorrc11te da ~uJ util1LdÇau 110 tempo e em condições nurrna1s. 

5.4. A utilizdção dos BENS arrendados deverá ser efetuada de acordo com as 
nori1i.J~ e i11~u uçõl!s emJnJdJs do fJbricJnle e operada por pessoal 
especializado e habilitado. A ARRENDATÁRIA se obriga a efetuar os serviços de 
revisão e manutenção na forma determinada .pelo fabricante ou fornecedor, 
correndo por conta da mesma as despesas efetuadas. A ARRENDATÁRIA 
poderá celebrar contrato de manutenção dos BENS arrendados para vigorar 
durante todo o prazo do presente arrendamento. 

5.5. A ARRENDATÁRIA, considerando a posse indireta da ARRENDADORA, obriga· 
se a não onerar os BENS, bem como defendê-los, não permitindo que os 
mesmos sejam objeto de constrição judicial ou turbação de posse. A 
ARRENDATÁRIA se obnga a comurncar de imediato e por escrito à 
ARRENDADORA a ocorrência de qualquer dos fatos narrados. Se possível e 
necessário, a ARRENDATÁRIA promoverá por sua livre iniciativa, custo e 
responsabilidade, as medidas assecuratórias de tais direitos, devendo abster-se 
de qualquer ação quando esta couber exclusivamente à ARRENDADORA. 

5.6. Os BENS arrendados poderão ser subs111uidos por outros da mesma espécie, 
caso haja acordo, expresso, entre as partes contratantes. em especial, 
ARRENDATÁRIA e ARRENDADORA. Para tanto e além da ultimação daquele 
ajuste, deverá, também, a ARRENDATÁRIA estar rigorosamente em dia com 
todas as suas obrigações emergentes deste Contrato, sendo certo que os 
termos do novo pacto será abordado em termo aditivo, firmado pelas partes e 
que integrará este instrumento, de forma definitiva. 

6. DAS BENFEITORIAS 
6. 1. A ARRENDATÁRIA se compromete a não promover quaisquer acrésci~os ou 

benfeitorias nos BENS, as quais só poderão ser executadas para sua 
conservação ou para evitar a deterioração. com expressa autorização da 
ARRENDADORA. As modificações e benfeitorias eventualmente introduzidas 
nos BE NS, sejdm necessárias, úteis ou voluntárias, incorporar-se-ão 
definitivamente a eles, sem que a ARRENDATÁRIA tenha direito à retenção ou 
indenização, correndo as despesas realizadas para esse fim por sua conta 
exclusiva. 

7. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7. 1. Todo e qualquer dano provocado aos BENS ou pelos BENS a terceiros, 

decorrentes de dolo, culpa, força maior ou caso fortuito e provocados pelo seu 
uso normal ou anormal, será de responsabil idade exclusiva da ARRENDATÁRIA. 
Toda e qualquer indenização ou despesas com custos judiciais ou honorários de _ 
advogado, de perito e assistentes técnicos da ARRENDATÁRIA ou de terceiros, 
ou mesmo da ARRENDADORA. se for chamado a intervir em juízo será 
unicamente de responsabilidade da ARRENDATÁRIA. 

8. DA CESSÃO DOS BENS E DOS DIREITOS DO CONTRATO 
8.1. A ARRENDATÁRIA não poderá ceder o uso, sublocar ou dar em comodato os 

BENS objeto deste Contrato e nem poderá· ceder os direitos originários do 
presente Contrato, salvo mediante previa e expressa concordância da 
ARRENDADORA. À ARRENDADORA é facultado a qualquer momento, a seu 
exclusivo critério. transferir ou ceder a terceiros os créditos, direitos e garantias 
relativas a este Contrato. 

9. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABIUDADE DO CONTRATO 
9.1. As partes ajustam que o presente Contrato é irrevogável e irretratável, 

obrigando as partes entre si e sucessores exceto na hipótese da ornrrência das 
situações contempladas pela cláusula 13 e seus subitens, caso em que se 
aplicarão as disposições contratuais ali paauadas entre as partes. 

10. DO SEGURO DOS BENS 
10. 1. A ARREN DATÁRIA fica obrigada a manter o seguro dos BENS arrendados que 

será contratado perante empfesa Corretora e Companhia Seguradora que 
serão previamente indicadas pela ARRENDADORA, durante todo o prazo de 
arrendamento. suponando às suas exclusivas expensas, todos os custos 
daquele seguro. A ARRENDATÁRIA obriga-se ainda pelo envio das apólices 
de seguro à ARRENDADORA. A ARRENDATÁRIA obriga-se a comunicar a 
mudança de local de instalação e risco dos BENS segurados com a 
antecedência minima de 7 2 (setenta e duas) horas, sem o que ficará obrigada 
a assumir integral responsabil idade por eventual sinistro não coberto pelas 
Companhias Seguradoras em virtude da mudança de local. 

10.2. O seguro será leito e mantido pela ARRENDATÁRIA, para cobertura de todos 
os riscos que forem cobertos pelas Companhias Seguradoras. de acordo com 
a legislação e regulamentação. securi târia aplicável, inclusive de 
responsabilidade civil. 

10.3. O ~alor dos BENS, para eleito de seguro, será no minimo: 
a) para o primeiro seguro' o valor constante do TRA; 
b) para as renovações • o valor constante do TRA, reajustado 

monetariamente a parti1 de sua data, até a data da renovação, aos 
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Dibens&: 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Nº Dibens Leasing SA 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
1. DA AQUISIÇÃO DOS BENS PARA ARRENDAMENTO 

1.1. A ARRENDADORA dá à ARRENDATÁRIA em arrendamento merca11til os BENS 
descritos no Termo de Recebimento e Aceitação dos Be11\ do1Jva1ile 
denominado simplesmente TRA, os quais desde logo passam a ser d~11om111ddos 
simplesmente BENS, termo este que, firmado pelas panes contratd1iles. passa a 
integrar o presente instrumento para todos os fins e efeitos de direi1 o. 

1.2. O valor orçado dos BENS, constante no quadro VII, é meramente e,limativo. O 
custo definitivo dos BENS será aquele indicado no antes referido quadro VII, 
bem como nas respectivas Notas Fiscais, extraídas pelo fornecedo1 r que. na via -
original ou em cópias autenticadas, integram o presente instru111ento, pa1a 
todos os fins e efeitos de direito e de modo inseparável, acrescido de todo~ os 
tributos, taxas, ônus, custos e despesas pagas pela ARRENDADORA. além da 
taxa de compromisso doravante denominada simplesmente TC. quando a 
ARRENDATÁRIA optar por sua incorporação, ao custo do a111:11dan1cnto, 
conform·e quadro X do preâmbulo. 

1.3. Sendo os BENS ora adquiridos pela ARRENDADORA junto aos lrn necedores 
indicados e escolhidos pela ARRENDATÁRIA e dentro das e,pecif1C,1ções 
técnicas, igualmente, por ela indicadas sem qualquer par11ripação da 
ARRENDADORA, com objetivo de arrendá-los à ARRENDATARIA, fica 
expressamente ajustado que, em nenhuma hipótese, poderá a ARRI NDAllURA 
ser responsabilizada por erros, omissões, defeiros, improp1 u'dJde, nJs 
especificações técnicas dos BENS entregues, bem como por eventua,, dano, que 
possam advir, justificados ou não, por atraso ou falha na entrega do·. rnes111us e 
pelos riscos, despesas e encargos de remessa, seguro, transpone, 1ewb1m1•1110 e 
instalação, que venham a ser cobrados, responsabilidades estas que ficar JO 
sempre a cargo da ARRENDATÁRIA, que receberá os BENS. olJfl'!O dl'Sle 
arrendamento, em nome e por conta da ARRENDADORA. face a au11,1,tJ,.;u que 
esta ora lhe concede, efetuando a vistoria e testes necessários par:: exa111111ar, 
constatar e conferir o seu perfeito funcionamento. 

1.4. Pactuam as partes que a ocorrência de eventual aumento do pre,o dos BENS 
que venha a ocorrer após a emissão do Contrato se,á suponado ú111ca e 
exclusivamente pela ARRENDATÁRIA e às suas exclusivas expensas, ou a c1 itério 
da ARRENDADORA será incorporado ao custo definitivo dos BENS. 

1.5. Se por qualquer razão a aquisição dos BENS se tornar impossível, ainda que em 
decorrência de motivos de força maior ou caso fonuito, o presente instrumento 
ficará resolvido de pleno direito, sem quaisquer ônus para a ARRENDADORA, 
obrigando-se a ARRENDATÁRIA a remunerar à ARRENDADORA po1 qud1squer 
quantias dispendidas por esta, liquidação esta que deverá ser efetuctud no p1 azo 
de 24 (vinte e quatro) horas. sob pena de ser cobrada judicialmente. cbm todos 
os acréscimos moratórios avençados, a seguir, no corpo deste insll umento. 

1.6. Ao receber os BENS, a ARRENDATÁRIA assinará o TRA que ficará de posse da 
ARRENDADORA, declarando neste último que os BENS estão de acordo com as 
especificações, devidamente instalados e mantidos em condiçõe\ de bom 
funcionamento e sem defeitos aparentes ou vicias redibitórios. Es~., Jecl ,Hil~[10 
vale como aceitação dos BENS e do seu custo definitivo indicado nu quad10 VII 
do preâmbulo. 

1.7. Se os BENS forem veículos, de qualquer espécie, a ARRENDATÁRI/\ ;:issume as 
seguintes obrigações: 
a) transferir a propriedade dos veiculas adquiridos para o nome da 

ARRENDADORA junto ao departamento de trânsito da locJlidade e 
inscrevê-los no cadastro de veículos. de caráter nacional. no pr ê/O máximo 
de 05 (cinco) dias contados da data do recebimento e aceitação dos BENS, 
devendo, dentro do prazo anterior, apresentar o original do Documento 
único de Transferência - DUT; 

b) somente utilizá-los dentro do território nacional; 
e) somente permitir que sejam dirigidos por motoristas legalmentt· h.1biluados 

expressa e exclusivamente por ela autorizados; 
d) exigir dos motoristas a observância das leis de trânsito, respo11dendo por 

eventuais multas; 
e) guardá-los em local que lhes assegure adequada segurança e p1,11eç:10; 
f) tomar todos os cuidados necessários contra riscos. dan11\ e furto, 

especialmente quando estiverem estacionados em vias publicas e 
locais abertos; 

g) respeitar estritamente as normas técnicas de abastecimento de óleo. limite 
de passageiros e/ou carga, e demais instruções constantes 11u manual 
fornecido pelo fabricante, de modo que apresentem sempre ,1, melhores 
condições de funcionamento. conservação e segurança, corre11th, !Odas as 
despesas por sua exclusiva conta; 

h) proceder ás suas custas as revisões nas épocas e na, condições 
estabelecidas pelo fabricante e sempre em oficinas autorizada, 1,u1 ele; 

i) providenciar em oficinas de concessionários autorizados pelo rabricante 

todos os consertos ou I e paros que se fizerem necessários à manutenção , 
veiculus, pai a que se mantenham em perfeito estado de funcionamer 
,Pyu1,111çt1 e .1pJ1énoJ; 

j) substituir todas as peças e partes que se danificarem ou estej 
funcionando de forma imperfeita, ficando estabelecido que quaisquer pe 
ou ac<:>sórios substituídos ou acrescentados passarão a ser de propried, 
da ARRENDADORA, sem direito de indenização para a ARRENDATÁRlt 
ARRENDADORA não assume nenhuma responsabilidade pelo bom fun, 
namento dos veículos, por ser obrigação da ARRENDATÁRIA inspecioná· 
qudncJo do r~cebimento e realizar a sua manutenção. Entretanto, 
ARRENDADORA concorda em transferir à ARRENDATÁRIA todos os s, 
eventuais direitos contra o fabricante ou fornecedor, em razão das garam 
de bom funcionamento. 

2. DO PRAZO 
2.1. O prazo do presente arrendamento é aquele constante no quadro VII 

preâmbulo deste. com inicio na data declinada no mesmo quadro VII. Find, 
prazo do ar1cndamento, a1ustam as partes. desde logo, que os BENS d,eve 
ser devolvidos à ARRENDADORA, em local a ser por ela posteriorme 
indicado. e em perfeitas condições de uso. conservação e funcionamento. sa 
se exerrnlJ a up~5o de compra ou de renovação pela ARRENDATÁRIA. 

3. DAS OBRIGAÇÕES, TAXAS E DEMAIS ENCARGOS 
3.1. As obrigJções da ARRENDATÁRIA constituem-se das contraprestações 

Arrendamento Mercantil do Valor Residual Garantido, doravante denomine 
simplesmente,VRG, quer.seja pago no final. quer seja pago mediante parce 
de antecipação no principio ou durante o prazo do arrendamento, da taxa 
comp,omisso conforme condições e valores constantes do preâmbulo, cu 
valores sei ão atualizados, desde a data fixada no quadro XI do preâmbulo, 
acordo com o indexador definido no antes referido quadro XI, até a data de i 
efetivo pagamento. ,,_.. 
Em se tratando de variação cambial. se assim indicado no qua~ signific, 
que os BENS objeto do arrendamento foram adquiridos pela ARRENDADO 
com rew,sos p,ovenientes de empréstimos contraídos no exterior, nei 
h1potese. o valo, das contraprestações do arrendamento e do VRG sr 
atualizado com base na variação cambial do dólar norte-americano, 1 

percentual igual a variação veri ficada entre a cotação do valor do d' 
comercial para a venda. na data da assinatura do contrato, e a cotação do t. _ _ 

come1cial para a venda, na data do efetivo pagamento, divulgada pelo Ban 
Central do Brasil. através do SISBACEN, transação PTAXBOO, opção 5, moe 
220. 
3. 1.1. Cdsu a cotaçao do dólar norte-americano deixe de ser divulgada pí 

SISBACEN ou por qualquer motivo se torne inaplicável, serão utilizac 
as cotações de câmbio para compra e para venda que a ARRENDADO! 
utilizar na conversão do montante dos recursos das operações e 
remessd de divisas para pagamento desses recursos. 

3.1.2. Ocorrendo modificações na legislação, ato do príncipe ou qualquer ou 
fato que vede ou impeça a cobrança da variação cambi 
ARRENDATÁRIA e ARRENDADORA concordam, desde já, em procede 
substituição automática da variação cambial pela atualização monetá 
calculada com base na variação da taxa ANBID ou qualquer outro ind 
à época permitido e que esteja sendo praticado pelo mercado financei 
sem prejuízo da 1esponsabilidade da ARRENDATÁRIA pela variaç 
cambial ocorrida nesse período, que será devida e apurada assim q , 
autorizada novamente a sua cobrança, deduzida a cor~ção..rnonetá 
então aplicada de acordo com esta clausula. ~ 

3.2. o pagamento das contraprestações será efetuado pela ARRENDATÁRIA 
ARRENDADORA na praça de pagamento eleita no quadro VII do preâmbulo 
de outra forma que a mesma venha a indicar, ficando, inclusive, desde q , 
existente e de forma irrevogável e irretratável, o BANCO DIBENS S 
autorizado pela ARRENDATÁRIA, e sob orientação da ARRENDADORA. efp· 
débito na conta corrente de livre movimentação da ARRENDATÁRIA, a~-­
pe1J11te aquele mesmo Banco. visando a quitação, parcial ou total, de· 
Contrato. Correrão por conta da ARRENDATÁRIA todas as despesas que vien 
a ser suportadas a qualquer momento pela ARRENDADORA, quer em ra2 
deste Contrato, quer em razão da propriedade, disponibilidade, utilização 
remessa dos BENS arrendados. relativas a seguros, emolumentos, imposti 
taxas e contribuiçóes. inclúsive o imposto sobre serviços e outros previstos 
que vierem a ser previstos em lei, sejam de que natureza forem, bem cor 
multas. juros de mora. resultantes do não pagamento dessas despesas 
devido prazo. e quaisquer outros encargos oriundos deste Contrato e 
utilização dos BENS, exceto o imposto de renda devido pela ARRENDADORA 
qual será de sua exclusiva responsabilidade. As despesas eventualmente pag 
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a) restituir os BENS à ARRENDADORA; 
b) optar pela compra dos BENS pelo VRG indicado no quadro IX corrigido 

de acordo com as condições já previstas neste Contrato; 
e) estando em dia com todas as obrigações previstas neste Contrato poderá 

renovar total ou parcialmente, com ou sem substituição dos BENS. o 
presente Contrato de Arrendamento Mercantil. A renovação do Contrato, 
porém, poderá não se efetivar, a exclusivo critério da ARRENDADORA 
caso a situação econômico-financeira da ARRENDATÁRIA tenha se 
deteriorado. As condições da renovação serão estipuladas pelas partes à 
época. 

13.2. A ARRENDATÁRIA fará à ARRENDADORA a comunicação da sua opção com 
um prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do vencimento final do 
Contrato, e somente será acolhida pela ARRENDADORA desde que a 
ARRENDATÁRIA esteja rigorosamente em dia com todas as obrigações 
decorrentes deste Contrato. 

13.3. Caso a ARRENDATÁRIA opte pela compra dos BENS, deverá estar adimplente 
com todas 'as obrigações a seu cargo, como também pagar até o 
vencimento da última contraprestação o VRG com o reajuste e os 
acréscimos previstos na cláusula 3. 1, ou imputar os valores caucionados em 
seu pagamento, acrescido da atualização monetária prevista na mesma 
cláusula, a partir da data de pagamento de cada parcela, atualização esta 
que será creditada à ARRENDATÁRIA mensalmente. 

13.4. Se a ARRENDATÁRIA optar pela devolução dos BENS deverá respeitar o que 
segue: 
a) os BENS deverão ser devolvidos no mesmo estado em que lhe foram 

entregues, em perfeitas condições de conservação, uso e funcionamento, 
ressalvado o desgaste natural pelo decurso do tempo e sua utilização 
normal, às custas e expensas da ARRENDATÁRIA e sob sua inteira 
responsabilidade; 

b) os BENS deverão ser devolvidos no dia imediato ao do vencimento do 
prazo contratual, sob pena de pagar a ARRENDATÁRIA uma multa 
correspondente ao valor da última contraprestação corrigida conforme 
quadro XI, até a efetiva devolução dos BENS, sem prejuízo de caracterizar· 
se o esbulho possessório; 

e) no dia do vencimento do Contrato, junto com os BENS, a ARRENDATÁRIA 
entregará à ARRENDADORA o depósito da quantia correspondente ao 
VRG corrigido pelas condições do TRA; 

d) a ARRENDADORA promoverá a venda dos BENS no mercado, acolhendo 
a melhor oferta recebida; se o preço obtido na venda for superior ao VRG 
corrigido, a ARRENDADORA entregará à ARRENDATÁRIA o VRG corrigido 
e reterá a diferença a maior; se o preço apurado for inferior ao VRG 
corrigido, a ARRENDADORA entregará à ARRENDATÁRIA a quantia obtida 
pela venda; 

e) fica ajustado desde já que a quantia correspondente ao VRG atualizado 
permanecerá em poder da ARRENDADORA até a venda dos BENS. 

13.5. Se a ARRENDATÁRIA não devolver os BENS no prazo de 5 (cinco) dias 
contados do vencimento da operação, ficará caracterizado o esbulho 
possessório, podendo a ARRENDADORA reintegrar-se na posse dos mesmos. 

13.6. Após a devo.lução dos BENS, a ARRENDATÁRIA terá o prazo de 15 (quinze) 
dias a contar desta data para indicar, à ARRENDADORA, terceiros 
interessados na aquisição dos BENS. A ARRENDADORA, porém, não ficará 
obrigada a vender aos terceiros indicados, nem ficará privada de quaisquer 
direitos caso não concorde com a venda a qualquer dos terceiros indicados. 

14. DO INADIMPLEMENTO 
14.1. Nã \ obstante os prazos ajustados de acordo com a cláusula 2 e 

·~iífu!pendentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, a 
ARRENDADOkA poderá considerar vencido o presente Contrato nos 
seguintes casos: 
a) se a ARRENDATÁRIA deixar de cumprir quaisquer obrigações financeiras 

ou não, assumidas neste Contrato, ou em outros Contratos firmados com 
o Banco Dibens S/A e DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO 
MERCANTIL; 

b) se a ARRENDATÁRIA ou os DEVEDORES SOLIDÁRIOS tiverem titulo 
protestado, ou requererem concordata preventiva, ou, ainda, tiverem seu 
pedido de falência requerido; 

e) se for intentado qualquer procedimento judicial contra a ARRENDATÁRIA 
ou seus DEVEDORES SOLIDÁRIOS a título de execução; 

d) se ocorrer alteração no controle acionário da ARRENDATÁRIA. sua fusão, 
cisão, sem prévia e expressa concordância da ARRENDADORA; 

e) se a ARRENDATÁRIA ou seus DEVEDORES SOLIDÁRIOS sofrerem alteração 
em sua situação financeira de modo a afetar o cumprimento das 
obrigações para com a ARRENDADORA, a juízo desta; 
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f) nos demais casos previstos em lei, inclusive os previstos nos artigos 762 e 
954 do Código de Processo Civil. 

14.2. Ocorrendo o vencimento do Contrato por qualquer das razões acima 
enunciadas, a ARRENDATÁRIA pagará à ARRENDADORA, no prazo de 48 
(quarenta e rnto) horas. o vdlor de eventuais contraprestações e TC vencidas 
anteriormente e não pagas, corrigidas conforme o item 3.1 ., mais as 
cominações estabelecidas no item 3.5., além de uma indenização 
correspondente à totalidade das parcelas a vencer até o final do Contrato, 
atualizadas na forma da cláusula 3. 1. supra, acrescidas ainda do VRG, 
atualizado na mesma forma referida na cláusula 3.1., além de todos os 
impostos, taxas e despesas incidentes sobre tal valor, bem como os encargos 
moratórias previstos na cláusula 3.5. supra. Restituirá, também, os BENS à 
ARRENDADORA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
rescisão, em local a ser indicado pela ARRENDADORA, sob pena de 
caracterizar-se o esbulho possessório, podendo a ARRENDADORA reintegrar­
se na posse dos mesmos. 

14.3. A ARRENDATÁRIA perderá, pelo fato da rescisão, os benefícios da opção de 
compra e da prorrogação do arrendamento, adiante estipuladas. 

14.4. Em caso de rescisão contratual por inadimplência de suas obrigações ou no 
seu vencimento, a ARRENDATÁRIA reconhece à ARRENDADORA o direito de 
se utilizar de todas as medidas judiciais para obter a devolução dos BENS e 
cobrança do~ débitos dJ ARRENDATÁRIA oriundos deste Contrato, 
particularmente o direito da ARRENDADORA de ser reintegrada ·initio litis·, 
ou seja, liminarmente, na posse tisica dos BENS. Se a rescisão contratual 
ocorrer antes da entrega dos BENS à ARRENDATÁRIA. esta perderá o direito 
à entrega se não houver cumprido as obrigações da cláusula 5. 

15. DAS GARANTIAS 
15. 1. Em garantia ao fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações decorrentes 

deste instrumento, a ARRENDATÁRIA dá à ARRENDADORA uma nota 
promissória, de sua emissão, com vencimento • à vista·, avalizada pelos 
DEVEDORES SOLIDÁRIOS no valor total do somatório das contraprestações e 
parcelas de VRG e da TC previs?as nos quadros VIII, IX E X, a qual poderá ser 
utilizada pela ARRENDADORA na hipótese de inadimplência da 
ARRENDATÁRIA ou vencimento antecipado deste Contrato, visando a 
cobrança de seu crédito, assim entendido, principal e encargos contratuais e 
moratórios. 

15.2. Caso a nota promissória, referida na cláusula anterior, venha a ser 
insuficiente à cobrança de tudo quanto estiver a ARRENDATÁRIA a dever em 
favor da ARRENDADORA, poderá ela promover o saque de letras de câmbio, • 
na quantia correspondente àquela diferença, ficando a ARRENDATÁRIA e 
DEVEDORES SOLIDÁRIOS obrigados, desde logo, a respectivamente aceitar e 
avalizar os referidos títulos. 
Os DEVEDORES SOLIDÁRIOS retronomeados firmam o presente Contrato, 
também, solidariamente responsáveis por todas as obrigações emergentes 
deste Contrato e assumidas pela ARRENDATÁRIA. 

16. DO REFORÇO DE GARANTIA 
16. 1._ Sempre que houver comprovada diminuição ou depreciação da garantia, a 

ARRENDATÁRIA se obriga, por exigência da ARRENDADORA, a reforçá-la no 
prazo ;de. 48 (quarenta e oiro) horas, contadas da data da expressa 
comunicação a respeito sob pena de configuração de grave infração 
contratual ensejadora do seu vencimento antecipado. O reforço da garantia, 
uma vez apresentado e aceito pela ARRENDADORA, será formalizado, por 
escrito, em aditivo a este Contrato, o qual desde já passa a integrar este 
Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

17. 00 FIEL DEPOSITÁRIO 
17.1 . Firma o presente, o Fiel Depositário, que se encontra nominado e qualificado 

no quadro IV do preâmbulo deste, o qual, de forma irrevogável e irretratável, 
declara sob as penas da lei haver recebido os BENS arrendados para a sua 
guarda, zêlo e conservação, ficando, em conseqüência e de comum acordo, 
instituído Contrato de depósito, à luz das disposições legais decorrentes do 
artigo 281 do Código Comercial. Destarte, o Fiel Depositário compromete-se 
e obriga-se a manter os BENS objeto deste arrendamento, bem como os 
documentos de propriedade e de transferência, quando se tratar de veículos 
e, a ele entregues em deµó~1to, sob sua guarda, zelando pela sua integridade 
e conservação e. bem assim, a entregá-los à ARRENDADORA, quando desta 
forma, por esta for solrcitado, sob pena de não o fazendo sofrer as 
cominações legais previstas em nossa legislação, em especial aquelas 
declinadas no artigo 284 do Código Comercial. 

17.2. Declara ainda, o Fiel Depositcirio, que o presente Contrato de depósito é 
gratuito, sendo, também, regulado pelos artigos 1265 e seguintes do Código 
Civil, exceto as disposições que decorrem ao art. 1279 do mesmo diploma 
legal, eis que inaplicâveis a este Contrato, comprometendo-se a se 
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mesmos índices aplicáveis como correção monetária neste Comrato e 
anexos, ou a falta de variação para tal índice, mediante aplicação dos 
índices inflacionários publicados por entidades oficiais. Fica íacultado à 
ARRENDATÁRIA alterar os valores mínimos para a realização cl<J seuu,o na 
assinatura do Contrato, nas renovações. ou em qualquer datu Je v1yé11cia 
do arrendamento. Se for para mais, bastará solicitação po1 escrito à 
ARRENDADORA. Se for para menos, a solicitação escrita deverá ser 
acompanhada de comprovação da necessidade de redução. que poderá 
ser ou não aceita pela ARRENDADORA a seu critério, sem qué para isso 
tenha que fundamentar sua decisão. 

10.4. As emissões da apólice e respectivos endossas serão efetuados c1, 1 nome da 
ARRENDATÁRIA, em no máximo até 45 (quarenta e cinco) dias ., rn111Jr da 
data da assinatura do TRA em favor da ARRENDADORA, que co11, LJra como 
única beneficiária, obrigando-se a ARRENDATÁRIA a obedecer o, 1e,111os da 
apólice de modo a não prejudicar. restringir ou anular os u,reitos da 
ARRENDADORA ao recebimento da indenização em caso de sinowo. · 

10.5. Os eventos decorrentes de qualquer sinistro. motivado pela ullliLdÇJO dos 
BENS, pela sua colocação em movimento ou em operação, ame, da efetiva 
contratação do seguro, correrão inteiramente por conta da ARRlNlJAIARIA. 

10.6. Fica a ARRENDATÁRIA obrigada a complementar em qualque, l11po1c,c a 
indenização que for paga pela Companhia Seguradora. rela11, ameme a 
quaisquer franquias compulsórias ou voluntárias que forem cons,\JnadJs nds 
apólices de seguro. 

10.7. Caso os BENS sofram danos reparáveis, a ARRENDATÁRIA fica obrigada a 
realizar imediatamente por sua conta os reparos necessários à colocação dos 
BENS em estado normal de uso. Tão logo a ARRENDADORA tenha recebi~ 
a indenização da Companhia Seguradora. o respectivo montante será 
reembolsado à ARRENDATÁRIA desde que esta esteja em dia com as suas 
obrigações contratuais, particularmente no que se refere ao pagamento 
pontual das. contraprestações, que continuarão a correr en , quaisquer 
circunstâncias. Se a ARRENDATÁRIA não estiver em dia coi u as suas 
obrigações, a indenização eventualmente recebida pela ARRENDADORA 
será por esta retida como caução das obrigações da ARRí:1t DATARIA, 
hipótese em que serão aplicadas as disposições legais previstas no~ Arr. 789 
e seguintes do Código Civil. 

10.8. Na hipótese de perda, furto, roubo, ou destruição total dos BENS. a 
ARRENDADORA poderá a seu critério: 
a) proceder à substituição dos BENS, ficando por conta daARRENDATARIA a 

diferença a maior entre o valor da indenização recebida da Companhia 
Seguradora e o valor dos BENS adquiridos ou; 

b) optar pela rescisão deste Contrato, hipótese em que a ARRENüATARIA se 
obriga a pagar à ARRENDADORA a eventual diferença cnue o VEP, 
adiante definido, vigente na data do pagamento. e o valor da ,ndenização 
recebido da Companhia Seguradora. Na hipótese ·a" supra. as 
éontraprestações continuarão a correr normalmente, não havendo motivo 
para a ARRENDATÁRIA pleitear sua diminuição ou retJt dJr o seu 
pagamento. Na hipótese "b", as contraprestações continuJ1 ão a ser 
devidas normalmente até a data do pagamento da inde111Lação pela 
Companhia Seguradora e da diferença eventualmente existentc. 

/ 10.9. O Valor Estipulado de Perda, doravante designado simplesml!nte VEP é 
aquele resultante da multiplicação do valor da contraprestação vigente na 
data do pagamento do VEP pelo número das contraprestaçõe, v,ncendas, 

g somado ao VRG da época. · 
10.1 O. A ARRENDATÁRIA obriga-se a comunicar imediatamente à ARRW DADORA 

quaisquer sinistros ocorridos nos BENS. 
11. DO SEGURO DE VIDA 

11 .1. Finalidade 
A ARRENDATÁRIA, tendo aderido ao seguro, conforme quadro XIII do preâmbulo. 
também, pelo presente instrumento, visando a liquidação/amortização de todas as 
obrigações, principal e acessórias oriundo deste instrumento contraiu \ l!yuro de 
vida para. assim. na hipótese de morte, natural ou acidental, invalidez pe, mJnente 
e total, por acidente, do SEGURADO, este definido na cláusula seguinte, ter suas 
obrigações, como dito, amortizadas/liquidadas. 
11.2. Segurado 
Pessoa física 
Em se tratando de arrendamento à pessoa física, o SEGURADO se, d a µrópna 
ARRENDATÁRIA. 
§ 1 º - A ARRENDATÁRIA/SEGURADO deve encontrar-se em plena ai,viddde de 
trabalho e gozar de perfeitas condições de saúde, bem como conta,. 11,1 dJtJ do 
inicio da cobertura, idade que, somada ao prazo indicado no qu"dro VII do 
preâmbulo, não ultrapasse a 70 (setenta) anos. 
§ 2º · A ARRENDATÁRIA/SEGURADO declara atender às condições p1ev1s1as no 
§ 1 º desta cláusula e estar ciente de que a inobservância de qualquer delas 
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implicará na perdJ do direito à indenização do seguro. 
Pessoa Jurídica 
Em se tratando de aorendamento à pessoa jurídica, o segurado será determin 
segundo os critério, constantes dos parágrafos desta cláusula. 
§ 1° · O Segu1ddo será o ,ócio majoritário da pessoa jurídica, desde quE 
encontre em plena atividade de trabalho e goze de perfeitas condições de sa 
bem como conte. na data de inicio da cobertura, idade que, somada ao p1 
indicado no quadro VII do preâmbulo. não ultrapasse a 70 (setenta) anos. 
§ 2º · Caso o sócio majoritário não atenda às condições previstas no § 1º d1 
cláusula, o SEGURADO será aquele com a segunda maior participação no car 
social da ARRENDATARIA ou. caso este também não atenda às condições do§ 
o sócio detentor da terceira maior participação no capital social e as 
sucessivamente. 
§ 3º · Se ocorrer igualdade de participação entre sócios, será considerado segu,. , 
o sócio mais idoso, desde que satisfaça às condições previstas no § 1º di 
cláusula. 
§ 4º · Caso o capital segurado exceda o limite individual estipulado na apólic, 
capital segurado excedente será atribuído ao sócio seguinte na ordem decresce 
de pariicipação no capital social da ARRENDATÁRIA, e assim sucessivamente, 
esgotdr-se o capual segurado. rna111ido em qualquer caso o limite individual 
sócio, mesmo que o número de sócios não seja suficiente para absorver o total 
capital segurado, devendo em qualquer caso os sócios atenderem ao disposto 
§ 1 º desta cláusula. 
§ 5° · Declara a ARRENDATÁRIA que: 
a) OS SEGURADOS, na data de inicio da cobertura, têm idade que, somada 

prazo indicado no quadro VII do preâmbulo, não ultrapasse a 70 (setenta) an , 
b) OS SEGURADOS encontram-se em plena atividade de trabalho e gozam 

perfeitas condições de saúde; 
e) os SEGURADOS têm pleno conhecimento das condições referidas nas alín, , 

"a" e "b" deste pJrágrafo e das condições gerais do seguro, esEtndo cientes 
que a inobservância a qualquer delas implicará na desc~ r :zação 
condição de segurado; 

d) Os sócios tem oénc,a de que o sócio eventualmente portador ae doenças , 
deficiências físicas anteriores ao inicio de vigência do seguro perderá o dire I 
à indenizaçao. 

§ 6º · Na hipótese de alteração de participação no capital do financiado e 
implique em mudança dos SEGURADOS, os novos sócios deverão satisfazr 
condições previstas no § 1° na data da alteração, considerada como tal a dat.,_ 
registro do ato respectivo na Junta Comercial. 
11.3. Indenização 

Fica desde logo ajustado que. caso a indenização seja de valor inferior I 

débito de responsabilidade da ARRENDATÁRIA, este e seus garantido 
permanecerão , esponsaveis e obrigados pela liquidação do quanto resul . 
impago por aquela indenização; todavia. no caso da indenização ser , , 
montante mais elevado do que o aludido débito, a quantia que sobe 
deverá se, paga pela SEGURADORA, ficando acertado que, quando 
arrendamento for destinado a Pessoa Física, diretamente à esposa I 
SEGURADO. se casado for, e na sua falta, aos herdeiros legítimos; no caso I 

Pessoa Jurídica diretamente à empresa apontada no campo li do preãmbL , 
§ 1 º · Concordam. ainda, as partes que, caso a indenização emergente s I 
inferior ao débito da ARRENDATÁRIA, o valor não liquidado deverá ser pa I 
de acordo com as condições fixadas no Contrato, isto desde que 
ARRENDATÁRIA se encontre em dia com as suas obrigações junto , 
ARRENDADORA. eis que, em caso contrário, o valor da indenização some, 1 
virá a amortizar o débito, sendo certo que seu saldo reman~ nte poderá , 
ou continuará a ser cobrado pela ARRENDADORA, inclusive.ahl!vés das v ·• 
judiciais. 1 

11.4. Prêmio 
O prêmio do seguro contratado pela ARRENDATÁRIA será pago na for, 1 

optada, expre,samente, por ele, no quadro XVII do preâmbulo, sendo ce 
que fica ratificada a autorização de débito em conta corrente se já ofer 
no preâmbulo. '-

11.5. Vigência 
O prazo de vigencia do seguro, suas condições e demais aspectos pertinen• : 
estão discriminados na apólice, identificada no quadro XVI do preâmbulo, 1 

quais a ARRENDATÁRIA, irrevogável e irretratavelmente, declara conhece 
aceitá-las sem qualquer restrição. 

12. DO SIGILO E PROTEÇÃÓ DE PATENTES 
12.1. A ARRENDATÁRIA fica sub-rogada nas obrigações de sigilo e proteção 

patentes que a ARRENDADORA assumir perante o fabricante dos BE , 
arrendados. 

13. DAS OPÇÕES DA ARRENDATÁRIA 
13.1. Quando do término do presente Contrarn a ARRENDATÁRIA poderá: 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Nº 

reembolsar dos valores a título de despesas e/ou prejuízos, diretamente 
contra a ARRENDATÁRIA que, por seu termo. desde logo comµ10111ete·se a 
pagar. 

17.3. Declara. também, o Fiel Depositário que. caso a ARRENDADORA venha a 
solicitar a entrega dos BENS, os mesmos. sob as penas da lei. ~t'1 lil~·ão 
entregues no local que vier a ser indicado,· obugando-se. out1 os::,m. a 
entregá-los nas mesmas condições em que ora lhe são entregue,, isto e. em 
perfeitas condições de uso, funcionamento e conservação. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18. 1. Convencionam as partes não serem considerados motivos imputáveis à 

ARRENDADORA, para a rescisão deste Contrato, bem como µJ1 ,1 4uJlquer 
outro fim, fatos de responsabilidade dos fornecedores dos BENS, que 
impeçam a sua aquisição, manutenção ou mesmo lunoo11.11 11ento, 11as 
condições pactuadas, já que os fornecedores são de livre e exclu:.1v.i escolha 
da ARRENDATÁRIA e de sua única indicação. 

18.2. A ARRENDATÁRIA se obriga, durante a vigência deste insrrumento, a 
encaminhar à ARRENDADORA seus balanços. balancetes, altérações na 
composição societária e inclusive de Contrato social ou estatutos ou outras 
que a ARRENDADORA solicitar. 

18.3. Todos os avisos, notificações ou comunicações previstas ou deco11 c11tes desre 
instrumento devem ser feitos por escrito e serão válidos mediante o envio de 
carta registrada, ou via notificação mediante cartório, ou através de telex ou 
fac-simile, cabendo a opção às partes remetentes da comun1cJçjo, a qual, 
outrossim, deverão ser remetidas aos endereços constantes de~te Contrato, 
pelo que as partes se obrigam a comunicar. uma a outra, eventuJI dlteração 
nos seus endereços, sob pena de não poder reivindicai ,• falta de 
comunicação, segundo pactuado nesta disposição. 
18.3.1. A ARRENDATÁRIA, neste ato, de lcfrma irrevogável e uretratável, 

nomeia e constitui seu bastante procurador o outorgado indicado no 
quadro V do preâmbulo. com poderes especilicos pard 1~ceber, em 
nome da ARRENDATÁRIA, dos DEVEDORES SOLIDÁRIOS. e dos FIÉIS 
DEPOSITÁRIOS, intimação, notificação, citação. avisos ou 
comunicação. 

18.4. Tendo em v,sta que os BENS adquiridos foram assim ultimados or indicai 
dd ARRENDATARIA e vi~Jndo a contratação deste arrendamento, avençarr 
pJrtes que n.i hipótese de evicção o presente Contrato cominuara em pi, 
v1gênc1a, fK.indo a ARRENDATÁRIA obrigada ao pagamento de tudo qua 
,estou po1 eld assumido neste instrumento, ficando ainda, , 
ARRENDATARIA. com o d1re1ro de haver junto aos fornecedores todos 
direitos que a Lei Civil (Art. 1107 e seguintes do Código Civil) lhe asseg 
na condição de adquirente evicto. 

18.5 A ARRENDATÁRIA não poderá liquidar qualquer obrigação antes 
vencimento, sem prévia e expressa ·autorização da ARRENDADO 
Juto11LJç.io e\ ta que nJo obriga a ARRENDADORA a conceder a libera 
dos BENS antes do término contratual do arrendamento. Convencionan 
partes que ,1s contraprestações e demais obrigações de responsabilidade 
ARRENDAT ARIA vencei-se-ão de acordo com o previsto nos quadros VII 
e X, ficando. pois. proibida a ocorrência de mais que um vencimento de, 
de cada mês, oco11endo tal hipótese, o vencimento ocorrerá no primeiro 
do mes subsequente ao que ocorreu tal fato. 

18.6. Todas as despesas decorrentes deste instrumento, inclusive quanto aos \ 
registros e do~ BENS arrendados, semp1e serão de responsabilidade 
ARRENDATARIA, que d~sde logo se comp1omete a liquidá-los na lorn 
épocas dos seus vencimentos. 

18. 7. Fica aiustado entre as contratantes que, caso a atualização manei 
apontadJ no quadro XI venha a ser ex11nta ou deixar de ser oficialm1 
publicada, sera substituída automaticamente pela taxa ANBID, com o 
desde logo aceiram as mesmas partes, de forma irrevogável e irretratáv( 
§ Único · Na hipótese da ocorrência da situação prevista no parág 
antenor, f1Ca ajusrado que o saldo devedor do Contrato será atualizado 
indexador até então utilizado e a partir daí passará a incidir o r 
indexador 

18.8. As partes de comum acordo elegem o foro indicado no quadro XII 
preâmbulo corno competente para solucionar toda e qualquer divergê 
deco1 rente deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro 
mais privilegiado que se1a ou possa vir a ser. 

Ligue Central Dibens de Atendimento 0800 122177 (ligação gratuita) 
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- BCN Leasing 
Arrendamento Mercantil SA Contrato de Arrendament 

Mercantil N Q 88.832/00-
1 - AS PARTES 

1.1 - ARRENDANTE 

BCN LEASING - Arrendamento Mercantil SA. com sede na Av. Andrômeda, s/nll, Município de Barueri, Estado de Sio Paulo - CI 
06473-900, inscrita no CGC/MF NII 62.868.302/0001-33, doravante designada ARRENDANTE. 

1.2 - ARRENDATÁRIA PORTOBLOCO ARTEF OE CIM E CONS CIVIL LTO 
Com sede na, 
CGC/MF/CPF sob n11 

Conl!iderendo que: 

AVENIDA MONSENHOR SECKLER 1651 

046.872 . 099/0001-12 
. Inscrita nci 

doravante designada ARRENDATÁRIA;· 

A. As partes estabeleceram as condições gerais que irão reger os negócios de Arrendamento Mercantil que viessem a contrat 
através do instrumento denominado CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS A CONTRATOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (CONDIÇÕE 
GERAIS); 

B. As partes desejam contratar um negócio de ri.rrendamento Mercantil que se regerá pelas 11eguint&11 cláusulas e condiçõ1 
(CONTRATO): 

li - CARA~RISTICAS DA OPERAÇÃO - CONDIÇÕES 

2.1 - Valor Total do Arrendamento ,....,,--..:~:-nTe:-s:-e:-::s,------r.2=-.-=-3--- -,,-a--=ri,_o....,d.,...ic..,.id-=-a-d:-e-----------

2.4 - Valor da ContraprHtaçio 

. 2.7 - Fundo de Resgate do VRG 
ATO 
Valor 4 . 560,99 

94 . 560 , 99 

2 . 877 , 49 

PARCELADO 
Valor 

2.9 - Vencimento da 1 • Contrapre11taçio 
\....~ }, 

" 

MENSAL 
,:irestaçoes 2.6 - Valor Residual Garantido 

36 40.679,43 

1. 003 , 29 
NII de Parcela11 

36 

2.1 O - Vencimento do VRG 

2 0 0 0 

2.8 - Preço da Opçio de Comii 

40.679,43 

001 CAMINHAO VOLKSWAGEN 24 . 220-H COR BRANCA DIESEL 97 SERIE/CHASSI 9BWYTAKT3VRB05568 CONFORME NOTA(S 
) FISCAL(IS) 005087 
001 BETONEIRA SITI RH - 75 COM ROLETES SIMPLES 97 SERIE/CHASSI GB-341 CONFORME NOTA(S) FISCAL(IS) 00 
0804 

j> _Au - CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

f(Y <~ - Termos do Contr1to 
Todos os termo11 e expres11õe11 que nio forem definidos neste Contrato terão o significado que lhes é atribuído nas Condiçõe: 

· Gerai11. 

2 - Objeto 
,. 

011 Ben11 objetos do presente Contrato são aqueles descritos no sub-item 2.11 acima e nas Notas Fiscai11/ Recibos a serem emitida, 
pelos- fornecedont11 dos Bens. 

, .. ;,:-
: 3 - Valo_res. das Obrigações 

' . • As obrigaçê5es da ARRENDATÁRIA decorrentes do presente Contrato não sofrerão qualquer tipo de atualizaçio ou reajuste. Seu, 
valores llio pré-fixados e correspondem àqueles descritos no preílmbulo do presente instrumento . .. 
4 - Alteraç6es no Mercado Financeiro 
Na ocorrincia, durante o prazo deste Contrato, de atos das autoridades monetárias que determinem limites ao, encargo· 
finar .:eiros das operaçõe11, ou estabeleçam imposições que afetem o equilíbrio das condições financeiras deste Contrato, aa parta· 
dr~e--;:ao ,ae compor de modo a reetabelecer esse equilíbrio. 

Pa~.igrafo Primeiro: As negociações nesse sentido tomarão por base o Saldo Devedor do Contrato, apurado conforme eetabelecid, 
no Parágrafo Segundo da Cl6usula 21 das Condições Gerais, sendo admitido como forma de negociação a cessio do Contrato . 
outra -inatituiçio do mercado. 

Parágrafo Segundo: Nio havendo consenso entre as partes, a ARRENDATÁRIA deverá efetuar o pagamento do Saldo Devedor de 
Contrato apurado na forma do Parágrafo Segundo da Cláusula 21 das Condições Gerais. 

& - Depósito doa Bens 
Assina o presente in11trumento, o Fiel Depositário ao final qualificado, assumindo, solidariamente com a ARRENDATÁRIA, o encarg, 
de depositário dos Bens arrendados, obrigando-se pela guarda e conservação dos Bens dE!vendo providenciar 1 1ua imediat 
devoluçio tio logo lhe seja solicitado pela ARRENDANTE. -

6- Devedora Solidários 
Comparecem ao presente instrumento, concordando com todos os seus termos e obrigando-se por todas as suas cláu11ulas , 
condições, as quais declaram expre1111amenta conhecer e aceitar, os DEVEDORES SOLIDÁRIOS ao final assinado11 e identificados 

7- Encargos Morat6rloa 
Para pagamento de qualquer obrigaçio em'atraso, tais valores serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mêE 
multa de 10% (dez por cento) e comi11sio de permanincia correspondente à taxa de mercado do dia de pagamento, sendo que te 
taxa nunca poderá ser inferior àquela pactuada no presente Contrato. 
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e -· ComunlCIIÇÕU EacrltH 
Todas aa comunicações ou correspondências escritas a sarem encaminhadas pelas partes, somente produzirio efeitos ae foren 
encaminhadas para os endereço, con1tantes do prêambulo do presente Contrato. 

8 - Alter•çõu )-~ 
A ARRENDANTE e a ARRENDATÁRIA declaram que, na hipótese de divergirem o Contrato de Arrendamento e 118 Condiçõe~~ 
Aplicáveis a Contratos de Arrendamento Mercantil, o primeiro prevalecerá sobre o segundo, para todos os efeito, do Contrato, nad, 
Impedindo que aa partes, de comum acordo, venham a aditar qualquer dos instrumentos. 

10 - Condlçõn Ger•I• 
Ratificam 118 partes reconhecendo aua aplicabilidade ao Arrendamento ora contratado todas as disposições contida, nas Condiçõe· 
Gerai 1. 

11 - Foro 
Fica .eleito o foro da Comarca de Barueri, Estado de Sio Paulo, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente in1trumentc 
podendo a parte demandante optar pelo foro do domicílio da parta demandada. 

E, por estarem justas e contratadas, aaainam o presente em 04 (quatro) vias. na presença das testemunhas a tudo presentea. 

Arrendante 

Fiel Depositário 

Nome: EVALDO ARMANHE 

CPF: 189 . 321.778-72 

Endereço AVENIDA MONSENHOR SECKLER 1651 

Devedores Solidários 

Nome: EVALDO ARMANHE 

CPF/CGC: 189 . 321 • 778-72 

Endereço AVENIDA MONSENHOR SECKLER 1651 

Nome: 

CPF/CGC: 

Endereço 

Tutemunh11 

RG:~~"'''"' ,. fllG: 23.09'.1 . 386·3 

Barueri, 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Arrendatária 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fina que: 

1. Lemos este Contrato e concorda moa com todos 01 seus 
~rmo~ . 
2. Recebemos o(s) Bem(ns) objeto(s) deste Contrato, de 
acordo com as especificações solicitadaa, sem defeitos II em 
perfeito estado de funcionamento; 11 
3. Recebemos. nesta data. uma via dos termos e condições 
gerais, devidamente registrada no 1 Q Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca da Baruari sob o n2 
087.262 que, juntamente com o presente formam o Contrato 
da Arrendamento Mercantil. 

... 

Nome: 

CPF/CGC: 

Endereço 

Nome: 

CPF/CGC: 

Endereço 

2. 

Nome: 

RG: 
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Mercedes-Benz Leasing 
Am:ndamento M:rcantil SA 

Contrato de Arrendamento Mercantil 
N.º 9700002946 

Mercedes-Benz Leasing· Arrendamento Mercantil S/A, com sede na Rua Senador Vergueiro, 428. Sala 26, 
09521-320 São Caetano do Sul, estad_o de São Paulo, inscrita no CGC sob n.º 60.814.191/0001 ·57 doravante 
designada Arrendadora, e 

Nome CGC/CPF 
PORTO BLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL 46.872.099/0001-12 
LTDA. 
Endereço I Cidade: CEP lU.F. Av. Monsenhor Seck.Jer, 1651 • Vila América Porto Feliz 18540-000 SP 

doravante designada Arrendatária, contratam uin arrendamento mercantil, de acordo com os dados e cláusulas 
que seguem: . \.. 
1) Objeto -A Arrendadora, pelo presente, dá em arrendamento e a Arrendat.ária ac~a em arrendamento o(s) 
bem(ns), doravante denominado bem, indicado no item 2.2. A descrição e caracterização~ata do bem será feita 
no Termo de Recebimento e Aceitação, qoravante denominado TRA, d»cu•J•to e~te'que

1).parte integrante do 
presente contrato (Anexo 1). · . , · • ·' 

2.1) Data de Início· O arrendamento mercantil contratado ne i · · !bn\i. terá · 1cio na data de assinatura do 
2) Condições • Condições da operação de arrendamento mercan~i ~-~ 

Tenno de Recebimento e Aceitação • TRA. 

=-" 2.2 Descrição do(s) Bem(ns) 
Custo Previsto: R$117.S00,00 (Cento e Dezesete M' 's) 

Tipo de Bem: 
Um veiculo novo, marca Mercedes-Benz, 

2.4.·Quanlidad~ de Contraprestações: 34 

õe 
) 

( X ) Postecipadas 
prestação: ( ) 01 mês após inicio ( X ) 03 meses após o inicio 

traprestação ( com impostos): 3,6389 % 

2.7.· Valor Residual Garantido (VRG) 

2.7.1.· Caução de VRG á vista ("ENTRADA") 

2.7.2.· Caução de VRG 
Parcelada 

(~VRG DILUÍDO") 

a) número parcelas: 34 
b) coeficiente parcela: 1,0588 % 
c) periodicidade: (X) mensal 

2.7.3.· Parcela de VRG devida no vencimento ("VRG FINAL") 

2.8.-.Coeficiente total de cada parcela (2.6+2.7.2.b): 4,6977 % 
... ~t 

·-'·•.-... <4...,, 

2.9.-·Taxa de Compromisso: 00,0000 % 

36,0000% 

00,0000% 

( ) 

00,0000% 

2.10.- Tarifa de conÚato: R$ 80,00 

.. 
1 
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1~ Mercedes-Benz Leasing 'CJ Arrendamento Mercantil S.A 

~~~~~~~~~~~~-~ 

2.11) Custo total do bem: Sempre que utilizada neste contrato a expressão "Custo total do bem" significará a 
importância efetivamente paga na aqu!sição do bem objeto do presente contrato, acrescida de todos os custos, 
taxas e encargos adicionais pagos pela Arrendadora. , confonne conste no TRA . 

3) Aquisição e aceitação do bem - A Arrendatária reconhece que tanto o bem quanto o seu fornecedor foram 
por ela selecionados, ou que tal seleção foi por ela aprovada, responsabilizando-se perante a Arrendadora pela 
origem e procedência de tal bem, bem como pelo pagamento de todos os tributos incidentes sobre o bem até o 
término deste contrato. 
3.1) A Arrendat,ria solicita e autoriza expressamente a Arrendadora a adquirir o bem objeto deste contrato do 
fornecedor selecionado. 

a título de Taxa de compromisso, calculada na forma pró-rata dia, será incorporada no 

4.2) Os desembolsos parciais serão solicitados pela Arrendatária por escrito para a Arrendadora. 

5) Contraprestações - A Arrendatária pagará à Arrendadora durante todo o prazo contratual as 
contraprestações de arrendamento obtidas pela aplicação da porcentagem dt:finida no item 2.6 sobre o custo 
total do bem especificado no TRA. As contraprestações vencerão da maneira e com a periodicidade previstas no 
item 2.5, a partir da data de assinatura do TRA. 
5.1) Nas contraprestações já estão inclusos o I.S.S.( Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturei.a) e o PIS às 
alíquotas atualmente vigentes. Qualquer aumento das mencionadas allquotas, bem como a incidência de outros 
encargos adicionais que vierem onerar o presente arrendamento, serão repassados à Arrendatária através do 
correspondente aumento da contraprestação. 
5.2) O .pagamento de uma contraprestação não quita as anteriores. 

6) Valor Residual Garantido - O Valor Residual Garantido, doravante d1:nofl\inado simplesmente VRG será 
iguafao percentual estabelecido no item 2.7 sobre o Custo total do bem, que as partes estabelecem como sendo, 
para a Arrendadora , o minimo valor que o bem deverá alcançar ao termo final do arrendamento, e, para a 
Arrendatairia, o máximo valor pelo qual '-exercer a opção de compra prevista na Cláusula 23. 

2 
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6.1) As partes podem estipular que o VRG seja pa,c;a1 ou totalmente caudonado no inldo ou ao longo do ~ 
contrato, o que se caracterizará pelo preenchimento, ou não, dos itens 2.7.1 e 2.7.2 da Cláusula 2. 
6.2) As antecipações porventura efetuadas serão consideradas em mera garantia do futuro pagamento do VRG, e 
em hipótese nenhuma poderão ser consideradas como exercício antecipado da opção de compra do bem, que 
somente ocorrerá na forma prevista na·CJáusula 23 . 

10) Pagamentos 
na fonna que a A 

verão ser pagos pela Arrendatária nas respectivas datas de vencimento 
dicar. 

riga-se a Arrendatária pela guarda e manutenção do bem em perfeito estado de 
conservação e funcion ento, utilizando-o em suas funções específicas de acordo com as recomendações 
técnicas e com as normas legais existentes, inclusive e especialmente no caso de veículos. 
11.1) A Arrendatária responderá civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros em decorrência do uso 
e manutenção do bem excluindo-se assim toda e qualquer responsabilidade da Arrendadora em decorrência de 
tal uso. 
11.2} Em caso de não utiliz.ação do bem, por qualquer motivo, a Arrendatária não terá direito a diminuição 
nem a cessação dos pagamentos das obrigações assumidas neste contrato. Também não terá direito a qualquer 

,.-, indeniz.ação por parte da Arrendadora. 
11 .3) A Arrendatária obriga-se a obter anuência prévia da Arrendadora para fazer modificações que afetem a 
estrutura do bem ou modifiquem sua destinação ou características. Eventuais modificações serão feitas às 
exclusivas expensas da Arrendatária integrando-se ao bem de propriedade da Arrendadora~ sem direito a 
indeniz.ação ou de retenção por parte da Arrendatária sobre quaisquer acréscimos ou benfeitorias no bem, 
mesmo que feitos com a expressa anuência da Arrendadora 
11 .4) Em havendo desgaste, desaparecimento, destruição, extravio ou qualquer outra forma de inutilização de 
qualquer parte do bem, a Arrendatária, por sua própria conta e risco, substituirá, com a maior brevidade 
possível, tal parte por peças da mesma qualidade e utilidade do item original.. 
11.5) Fica reservado à Arrendadora o direito de vistoriar o bem sempre que julgar necessário. 
11 .6) ·A Arrendatária cabem os direitos e as garantias conferidas pelo fornecedor oú fabricante do bem no 
decorrer do prazo deste contrato. 
11.7) A Arrendatária compromete-se a utilizar o bem somente no território· brasileiro, dentro dos limites 
marítimos e de espaço aér operado por e s devidamente habilitadas e autorizadas . 

• 
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Merec:des-Benz Leasing 
Am:ndam:nto Mercaiúil S.A 

12) Despesas - Todas as despesas relacionadas com o transporte, instalação e remoção do bem, inclusive por 
ocasião do ténnino ou rescisão deste contrato, serão suportadas pela Arrendatária. 
12.1) Ficam às expensas da Arrendatária todos os tributos, encargos e demais despesas de qualquer natureza 
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre o bem e/ou sobre contraprestações, VRG~ 
parcelas de caução e quaisquer outros valores devidos em função deste arrendamento, bem como eventuais 
acréscimos das alíquotas vigentes, ainda que esses tributos, encargos e despesas sejam lançados em nome da 
Arrendadora. 
12.2) A Arrendatária deverá providenciar e manter em vigor, às suas expensas, todas as licenças, autorizações 
e registros exigíveis para o uso regular do bem, inclusive, no casos de veículos, o licenciamento e a lacração dos 
mesmos. 
12.3) A Arrendatária pagará, juntamente com a primeira contraprestação, a tarifa de contratação estipulada 
pela Arrendadora no item 2.10. 

1 

13) Danos e Perda do bem - A Arrendatária assume integral responsabilidade por eventual destruição parcial 
do bem, por causas internas ou externas, por danos irreparáveis, confisco ou apresamento a que der causa. perda 
ou roubo e danos produzidos pelo bem a empregados ou prepostos da Arrendatária ou a terceiros. A 
Arrendatária assume a obrigação de comunicar imediatamente à Arrendadora quaisquer destas ocorrências, 
no prazo máximo de 24 horas após ocorrido o evento. . ·• \. 
13.1) Caso o bem sofra danos reparáveis, a Arrendatária se obriga a realizar, às suas ;ensas, os reparos 
necessários à colocação do bem em estado nonnal de uso. Se os danos forem cobertos por ap ice de seguro, tão . ~ . 
logo a Arrendadora tenha recebido a indenização da Compa l\fa S~g~ra~a. o réspectivo valor será 
reembolsado à Arrendatária desde que esta esteja em dia co~ms · i&'çõ~ con uais, particularmente no 
que se refere ao pagamento pontual das contraprestações e d par , 1; ~uçã ue continuarão a correr em 

') 
\ qualquer circunstância; caso contrário, a indenização ev a id, ela Arrendadora será por esta 

retida, como caução das obrigações da Arrendatária. ~ 
13.2) Na hipótese de perda, furto, ou destruição to d~~enc ora poderá, a seu critério: 

a) proceder à substituição do bem fie o~p nt Ar datária a diferença maior entre o valor da 
indenização porventura recebida da Com · · e custo do novo bem adquirido, sendo certo que 
nesse caso, as contraprestações e as p la ' u · o co · uarão a correr normalmente, não havendo motivo 
para a Arrendatária pleitear dimi ã ret sei gamento, 

b) optar pela rescisão c tra ese que a Arrendatária se obriga a pagar à Arrendadora a 
eventual diferença entre o or Est ila de da-VEP adiante definido, vigente na data do pagamento, e o 
valor da indenização r ~· Com h ', eguradora. Nesta hipótese, as contraprestações e as parcelas de 
caução continuarão s . no ente, até a data do pagamento da indenização pela Companhia 
Seguradora e d ferenç v a te existente. A Arrendadora reverterá para a Arrendatária o valor de 
indeniz.ação ·e ul assar en ente ao VEP. 
13.3) Q. ' or " · de rda-VEP é aquele composto pela soma das contraprestações vincendas, mais o 
Y_alor_Re~·d. ido ed~i~, eventualmente, as parcelas de.caução, e das.contrapresta~ões e parcelas de 
· caução ve 1 n agas, mclumdo-se os correspondentes encargos moratónos contratuais. Ao VEP serão 
acrescidos, s o c , os encargos previstos na Cláusula 18. 

14) Seguro - A Arrendatária manterá o bem, durante todo o prazo deste contrato, inclusive eventuais 
renovações, segurado contra roubo, furto, incêndio, danos materiais e responsabilidade civil contra terceiros, 
sem prejuízo da contratação de seguros obrigatórios. A Arrendatária se obriga a providenciar por conta própria 
o pagamento dos prêmios de seguro do bem e a encaminhar à Arrendadora uma cópia das respectivas apólices. 
14. l) Os seguros, exceto o de responsabilidade civil, deverão ser efetuados a favor da Arrendadora. 
14.2) A apólice deverá cobrir, no mínimo, o custo total do bem constante do TRA. Para as renovações, tal valor 
deverá ser reajustado monetariamente, da data do TRA até a data da renovação, ao mesmo índice aplicado neste 
contrato. A Arrendatária envidará seus melhores esforços no sentido de manter os valores dos seguros sempre 
atualizados, quer durante a vigência da apólice, quer em suas renovações até o término deste contrato. 
14.3) A Arrendatária comunicará à Arrendadora qualquer sinistro coberto pelo seguro no prazo de 48 horas 
do acontecido. 
14.5) A não realização do seguro, por qualquer motivo, não eximirá a Arrendatária de suas responsabilidades 
com r~speito ao bem e a terceiros. 
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Mercedes-Benz Leasing 
Arrendamento Mercantil S.A 

15) Garantias - ·Em garantia das obrigações assumidas neste instrumento, a Arrendatária entrega à 
Arrendadora, no ato de assinatura deste contrato, uma nota promissória de sua emissão, com vencimento à 
vista e com prazo de apresentação desde a sua emissão, até um ano após o vencimento deste contrato, ficando, 
portanto, alongado o prazo de apresentação de que trata o artigo 34 da Lei Uniforme de Genebra e o artigo 21 
do decreto número 2.044 de 31/12/ 1908, devidamente avalizada pelas pessoas abaixo qualificadas, as quais 
também assinam o presente contrato, declarando sua coobrigação solidária, não só pelo valor deste 
arrendamento, como também pelos demais encargos e obrigações estipulados neste contrato. 
15.1) Se houver garantias adicionais, estas serão especificadas em anexo à este contrato. 

16) Letras de Cimbio - A Arrendatária autoriza a Arrendadora a sacar, para cobrança, letras de câmbio 
representativas de qualquer débito em atraso, inclusive o eventual saldo devedor remanescente à rescisão 
contratual. 
16.1) A Arrendatária e os avalistas obrigam-se a aceitar essas letras de câmbio, mesmo se apresentadas por 
terceiros. 

da 

ncional, de 10% (dez por cento), incidente sobre o 

se houver requerimento de falência, 

20) Inadimplemento - Na hi1 de irl mplement' "'1 vencimento antecipado, a Arrendatária 
pennanecerá responsável pelo Vale i3ulado de Perda - V 
20.1) Caso a Arrendatá . ta restitua ..:m confonne a Cláusula .i. l , a Arrendadora poderá promover sua venda 
pelo preço e em condições por ela obudos ou promover nova operação de arrendamento mercantil do mesmo 

bem com outra arrendatária. 
20.2) O preço obtido na venu .> ben., ou o valor de mercado pelo qual venha a ser novamente arrendado, serão 
utilizados para amortização ou liquidação do VEP. Na hipótese de o valor não ser suficiente para cobertura total 
do VEP, a Arrendadora cobrará da Arrendatária a diferença. Caso a diferença seja a maior, será devolvida 
pela Arrendadora à Arrendatária. 

s 
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M~rcedes-Benz Leasing 
Arrendamento Mercantil S.A 

21) Devoluçlo do bem - Rescindido este contrato, po, qualque, causo, e sem preju® das penalidades nele )t 
estipuladas, o prazo para a Arrendatária pagar o Valor Estipulado de Perda - VEP ou devolver o bem à / V 
Arrendadora ou a pessoa por esta indicada, para os fins e efeitos da Cláusula 20 será de 48 horas, contadas do 
aviso que, para tanto, lhe seja expedido, sob pena de ficar caracterizado o esbulho possessório, podendo a 
Arrendadora socorrer-se das medidas judiciais cablveis para reaver o bem de sua propriedade. 
21. 1) O bem deverá ser restituído em perfeito estado de uso e conservação, ressalvado o desgaste pelo uso 
nonnal. 

21.2) Todos os custos judiciais, honorários advocaticios e despesas de recuperação, annazenamento, reparos e 
venda do bem serão de responsabilidade da Arrendatária. 
21.3) Como garantia de efetiva devolução do bem, a Arrendatária e seus administradores constituem-se 
solidariamente depositários do mesmo, podendo como taJ ser acionados judicialmente caso o bem não seja 
devolvido nem seja encontrado para apreensão. 
21.4) Caberá exclusivamente à Arrendadora optar entre reaver judicialmente o bem para os fins e efeitos da 
Cláusula 20, ou cobrar desde logo da Arrendatária o montante do Valor Estipulado de Perda - VEP. 

24) Substituição do Bem - A eventual substituição do bem por outro(s) da mesma natureza durante a vigência 
do contrato fica condicionada à aceitação da Arrendadora e à assunção pela Arrendatária dos custos e 
despesas decorrentes. 

25) Disposições gerais • . . 
25.1) A tolerância da Arrendadora não significará renúncia, perdão, novação ou alteração do que foi aqui 

contratado. 
25 .2) Os títulos das Cláusulas constituem mera referência indicativa e n:!" limitarão quaisquer dos tennos ou 
disposições nela contidos. 
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Mc:rcc:des-Benz Leasing 
Am:ndam:rao Merc.wil S.A. 

26) Foro - Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para qualquer ação judicial \'\~ 
referente a este contrato,_facultada à Arrendadora a opção de promover a ação no Foro do domicilio da /(li' 
Arrendatária ou Foro da situação do objeto da avença. 

E por estarem justas e contratadas, ass~am o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito legal, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas . 

1 

São Caetano do Sul, · de 

( r--~ru g Arrendamen~o Mercantil S.A. 

Coobrigados Avalistas: 

·~~~ 
Nome: Evaldo Armanhe 
CPF: 189.321.778-72 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

Valmir F. Sérgio 
112.218.338-04 
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RJJ..a /3~0 de Jaguara, 1172 - Fo · 7oo-fe,c·2J1-..4~ 
DE ' 2 7 ~a 9 7 o 7 8 V4 o 7.0 CART(n n ri;.: NC· f :.\SVBÉK. 

e A M p I N'A ·s MAURO LIBERA ·O QQS. ~Jff-OS", --
TABELIÃO INTERINO 

Estado de São Paulo PORTO FELIZ-SP. 
!Daloa 

LIVRO 364 PRINEIRD TRASLADO FL 

ESCRITURA PUBLICA DE EMPRESTIMO DE CAPITAL DE . GIRO~ l 
CONFISSAO DE DIVIDA COM GARANTIA HIPOTECARIA E OUTRL'S 
AVEN~AS. J 

· S A I B A M - qLtantos esta virem que os 
vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do ano de hum mil 
novecentos e noventa e sete (1997), da Era Crist~, nesta cidade e 
Comarca de CAMPINAS, Estado de S~o Paulo, em Cartório, perante mim, 
Escrevente .habilitado e o Tabeli~o que esta subscreve, compareceram 
partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, · como 
FINANCIADA E OUTORGANTE DEVEDORA, adiante denominada simplesmente 
DEVEDORA, PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUÇ~O CIVIL 
L.TDA. , inseri ta no CGC/MF .· n. 46. 872. 099 /0001-12; com sede na cidade 

~ . de Porto Feliz(SP), à avenida Monsenhor Seckler, n.1651, com seu 
. ~ontrato So~ial datado de 22/05/1975 registrado na JUCESP sob n. 
- ~~ 79.911/75 em sess~o de 24/06/1975 e posteriores alterai;'bes; sendo a 

ültima delas datada de 01/08/1996, .registrada na JUCESP sob n. 
··.•· 140.658/96-8, cLtja cópia fica arquivada nestas notas(P.53/fls.237 a 

250), representada neste ata, · · nos termos da cláL1sula segunda do 
referido contrato social, por seus C.tnicos sócios: EVALDO ARNANHE, 
portador do RG.· n~ 9.112.041-SSP-SP;, inscrito no CPF/MF n. 
189. 321. 778-72 e, NARIA CLARA DINI Z AR"ANHE, portadora do RG. n. 
14.055.249-SSP-SP, inscrita no CPF/MF n. 030.477.938-59, ambos 
brasilei~os, casados, comerciantes, residentes e domiciliados na 
cidade de . Porto Feliz(SP), à avenida Monsenhor Seckler, 1648; de outro 
1 ado, como FINANCIADOR E OUTORGADO CREDOR, o BANCO BRADESCO S. A. , 
com sede administrativa na cidade de Deus,Vila Vara, no Municipio de 
Osasco(SP), inscrita no CGC/MF. n. 60.746.948/0001-12, adiante 
denominado · simplesmente CREDOR, · representada neste ato, por' seL1s 
proc~trador·es, VERA LUC IA D· ANTONIO, brasil ei r-a, so 1 tei ra, maior, 
advbgada, inscrita na OAB/SP ' sob n. 21.53 7 e no CPF/MF sob n. 
214. 654 .108-30 e THEREZA DA SILVA . JUCA FORTES FERREIRA, 

· brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n. 78.344 e no 
CPF/MF sob n. 016.662.128-~7, ambos com endereço come rcial à Av. Dr-. 

~ oraes Sales, 668, cobertura, nesta cidade de Campinas(SP), nos termos 
da procurai;~o lavrada no 2o. Cartório de Notas ele Osasco(SP), às 
folhas 149/150 do livro 199, aos 10/03/1997, com cbpia arqui vada 
nestas n o tas(P.37/ ·fls.108); e ainda como INTERVENIENTES GARANTIDORES, .. 
DEVEDORES SOLIDARIOS, FIADORES, DADORES DA GARANTIA E AVALISTAS, ~ ~ 
EVALDO ARMANHE, portador- do RG. n. 9. 112. 041-SSP-SP. ; inseri to no ?· 

CPF/MF n. 189..321.778-72, e sua mülher, NARIA ,, CLARA DINIZ 
ARMANH~, portadora do RG. n. 14. 05~. 249-SSP-SF';, . inser'± ta no CPF / MF 
n. 030.477.938-59. ambos brasileiros. comerciantes, residentes e 
domiciliados · ~a ~idade de Porto · Fel~z(SP), ~ . a v~nida Monsenhor 
Seckler, 1648, ora de passagem por esta cidade,· casados sob o regime 
da comunh~o de bens, antes da vigéncia da Lei 6.515 / 77. Os pr-esentes 
reconhecidos entre si e identificados perante mim, escr-evente, pelos 
documentos acima ~encionados e qualificados na presente escritura, de 

·acordo com as suas próprias declarai;bes, do que dou fé. E, pelas 
part~s contratantes foi declarado o seguinte: PRIHEIRA - A DEVEDORA ~ 
contrata com o CREDOR, •um empr~stimo para Capital de Gir-o, no valor dei 
R$120.000,00 ' (CENTO E VINTE MIL REAIS), cujo liquido, em raz~o da 
dedu~~o de RS1.522,80(hum mil, quinhentos e v inte e dois reais e 
oitenta centavos), referente ao Imposto Sobre Opera~ôes Financeiras­
IOF, ser~ entregue mediante crédito em conta corrente de número 
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DE IMÓVEIS 

2 7 160 9 7 0780t6 r .. 
Cartório de Registro de Imóveis competente, ao CREDOR, ocorrendc 
ent~o, a confiss~o da ci'.00.Jc@.f"ltUZf>~.EDORA. SEGUNDA A DEVEDOR? 
restituir~ a qua ntia mutuada ao CREDOR, da s eguinte form a : a ) 
acrescida de a tualiza!>=~º monetári a calculada com base na Ta >: ê 
Referencial - TR, capitali z ada me~s~lment~, mais Juros à ta xa de 1, 50, 
(um inteiro e cinquenta cent~simos por cento) ao mês ou 1~, 56) 
(dezenove inteiro s e cinquenta e seis cent~simos por cento) ao a no , 

, estes, ~s juros, calculados pelo siste ma PRICE, ambos a contar da . d ate: 
"da liberac;~o do crédi t o até os respec t i v os v encimentos, em 3 0 (trin t a) 
meses, com 04 (quatro ) meses de car~n cia, mediante o p a gamento de 2l: 
(vinte e seis) parcelas mensais e consecutivas; b) o vencimento d s 
primeira pr:es t a ç~o e m 21 de dezembro de 1997 e ·as demais n o mesmo di ét 
dos meses subsequentes até final liquidac;~o da divida contr-a tad a . 
TERCEIRA Fica facultado à DEVEDORA a liquidac;~o antecipada d as 
obr-iga;~es . o~a assumidas, quando ent~o, para tal finalidade, s e r á 
apurado o d~bito e x istente na época da pretendida liquid a c;~o 
antecipada. QUARTA Para garantir ao CREDOR o pagamento tota l d a 
divida, ora assumida, princip~l e enca rgos, a DEVEDORA emite e entreg a 
ao CREDOR, .uma nota promissóri~ "pro sol vendo", de inteiro efeito 
cambial, no va l or de R$180.000 ,00 (CENTO E OITENTA MIL REA-! S) , 
devidamente avalizada pelos INTERVENIENTES GARANTIDORES e AVAL ~AS, 
nomeados e qualificados no intróito desta. QUINTA - Os INTERVENIENTES 
GARANTIDORES e AVALISTAS na nota promissória referida n a cláusula 4a . 
(quarta) supra, comparecem também neste instrumento, na condic;'à\o d e 
DEVEDORES SOLIDARIOS , anuindo e >:pr-essamente a o or-a convencionado . 
~esponsabiliza ndo-se, incondicionalme nte com a DEVEDORA, de maneir ~ 
ir-r-evogáv el e irretra táv e·l, pelo cumprimento d e todas as ot;>rigac;bes , 
pecun i~r-i a s ou n ~ o , . . assumidas nesta e ser i tura. SEXTA - Fica facult a d o 
ao CREDOR efetuar o r e cebimento do v alor men cionado na cl à usul a 
segunda desta, me diante débito, nos respectivos ve.ncimen t os, na conta 
corrente da DEVEDORA, mencionada na cláusula pr-imeira supra. Pardqrafo 
Primeiro: A· DEVEDORA, através da presente e na melhor- forma d e 
direito, autori ia o BANCO BRADESCO S.A., de for-ma irrevogá v el e 
ir.retratável, através de sua ag@ncia referida na cláL1sula -primei ra 
acima, a lev ar a débito em sua conta corr-ente, os valores dev idos e ~ 
rela~âo a esta escritL1ra; Parágrafo Segundo: Caso n~o hajc\ sa ldo 
suficiente pat-a amortiza~~º OL\ liquidac;~o do saldo devedor da 
DEVEDORA, na fo r ma prev ista no "caput" _e r;io par~grafo primeiro des ta 
cláusu 1 a , · . o CREDOR poderá efetuar o 1 ant;:amento do débito respectivo , 
em qualquer con t a que a DEVEDORA, ou GARANTIDORES e AVAl.}i!_§;TAS 
mantenham ou venham a manter em qualquer agencia do BANCO BRADESCO 
S.A.. SE:THTA Correr~o por- con t a e :-:clusiv a da DEVEDORA todas a s 
despesas ~ecqr r e ntes desta escritu ra e de s eus reg istros, bem c o mo d e 
aventuais adita mentos que se fi ze rem necessá r i os para a sua 

·. regulari z ai;:~o • . OITAVA A di v ida aqu i assumida pela. DEVEDORA ser..._ 
considerad""' a ntecipada mente vencida e eles.de logo e ;,: igi ve l com todos os 
seus enc~rgos, nas seguintes hipbteses , além das previ s tas e m l e i: aJ 
se a DEVEDOAA d e i xar de cumpri r qualquer obr iga~~º decorrente desta 
escritura, no t e mpo ou modo dev idos; b) s e a DEVEDORA ou GARANTIDORES 
e AVALISTAS, ·f a li r , impetr ar c o nco rdata, entrar em e stado d e 
liquidac;âo ou so f rerem protesto de titulas por falta de pagamento; cJ 
se for mov ida c ontra a DEVEDORA ou GARANTIDORES e AVALISTAS, med i da 
judicial que venha ou possa vir efetar, por qualque r mo tivo, a s 
_garantia~ e dire itos creditór-ios do CREDOR; - d) s e o imóvel adiante 
dado em hipqteca for desapr opriado tota l ou pa r cial me nte, ou se, tota l 

. OLl pareia 1 mente, sofre r qua 1 quer e spécie de al ienac;'à\o 0L1 onerac;'à\o ·, sem 
prév io e e >:pr-ess o consentimento do CREDOR. HONA - Qualque r qLtan ti c\, 
dev ida pela DEVEDORA, por for~a des ta esc r-itur a, vencida e n ~o paga , 
ser~ considera da em mora e - o débito fica fá sujeito, do vencimento a o 
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fscr<' v1.11l1? •, 3 ,( ----·--· ... -, . ·- . 
efetivo pagamento, aos juros moratbrios de 1% (um inteiro por 
ao ml?s ou frai;~o, sobr·e·· o valor corrigido, à comiss~o de permané·ncia 
às taxas vigentes dos encargos vigentes no mercado no dia do pagamento 
e multa de ·10% (dez por cento) sobre a quantia impaga e encargos. 
DECIHA Se o CREDOR for obrigado a fecorrer a meios judiciais para 1 

haver qualquer parcela do seu crédito total ou. parcialm~nte, fará jus, 
aos acr•scimos previstos n~ clàusula anterior, sem prejuízo das 
despesas de cobran~à, custas processuais e judiciais e honorários 
advocaticios à base de ~0% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
DECIHA PRifofEIRA - Obrigam-se a DEVEDORA e os GAF{ANTIDORES a pagar em 
dia . todos os impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel adiante dado em hipoteca, ·e manté-lo em perfeito estado de 
conserva~~o. DECl/otA SEGUNDA - para garantir ao CREDOR o cumprimento 
de todas as obriga~bes, ora assumidas pela DEVEDORA, bem como as 
demaii decorrentes deste instrumento, principal e acessórios, os 
INTERVENIENTES GARANTI DORES e DADORES DA GARANTI A d~o c:10 CREDOR , em / 
rimeira, única e especial hipoteca, sem concorrencia de terceiros, o ·_ 

imóvel. abai>:o descri to e caracterizado, que dec 1 aram possuir, 
completamente livre e desembat-a(;:ado de dúvidas, di v ida~, , litígios, 
impostos, ta:-:as e outros t>nus e hipot~cas, legais ou convencionais, ou ­
encargos de qua:l quer natL1reza, e qL1e é o seguinte: UIIA LOJA DE 
HATERIAL DE CONSTRUÇ~O E SALA PARA ESCRITORIO, co• 584,25 
•etros quadrados de constru,=:to e seu respectivo terreno e 
quintal, situado à avenida HOHSEHHOR SECKLER, No. 1.681, no 
Bairro Avecuia, no Hunicfpio e Co•arca de Pprto Feliz(SP), / 
que se encontra devidamente descrito e cáracterizado na MATRICULA No. 
209~,9 do cârtório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto 
Feli~(SP), e n~o havendo qualquer altera~~o · as partes a ratificam como 
se aqui estivesse descrito. Cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Porto Feliz sob n. 01.1.079.043j.001.B07. · Estimada em RS203.100,00 . 
(duzentos . e tres mil e cem r-.ea·is).HAV.IDO por escritura püblica 
lavrada no lo. Cartb~io de Notas de Porto Feliz (SP), às folhas 064,do 
livro 250, aos 11/10/1988, _ pelo valor de czs2.ooo.ooo,oo, registrada 
sob ··n.02 na MATRICULA No. 20.959 do Cartório de Registro de Imóveis 
competente. Parágrafo Unico: A hipoteca, ora constituida, abrange nao 

co<;,;b o imóvel. acima descrito e caracterizado, mas. também todos os 
I melhoramentos·, constrLt,-f1es, insta l

1

a~'bes . e benfeitorias nele 
e >:istentes, bem como as que forem realizadas durante a vig·encia deste 
contrato e at~ a efetiva e integral ·liquida~~º de todas as obriga~'bes 
da DE'JEDORA para ·com o CREDOR~ DECINA TERCEIRA: A DEVEDORA e os 
GARANTIDORES se obrigam a · manter- segurado em Companhia de confian~a do 
CREDOR, dLtrante a vig-éncia deste contrato, o imóvel hipotecado, pelo 
valor de me;cado, se maior, ou pelo valor da avalia~~º, ficando o 
CREDOR autorizado a promover a renovaç~o do s eguro, caso a DEVEDORA e 
os GARANTIDORES n~o fa~am e n~o apresentem a nova apólice com o prémio 
quitado, com antecedencia de 10 (dez) dias do seu vencimento, bem como 
a receber, total 0L1 parcialmente, a indeniza~~º da Companhia 
segurador-a em caso de ocorréncia de sinistro. aplicando-a. na 
amor ti za~~o OLl solLi~~o da divida, col ceando o r emanescente, 'se houver, 
à disposi~~o da DEVEDORA e dos GARANTIDORES, ficando entendido, 
entretanto, que nenhuma responsabilidade caberà ao CREDOR quanto a 
prejuizos eventualme~te decorrentes de qualquer omi~s~o ou 
irregularidade, seja na contrataç:~o do seguro, seja na cobertura dos 
riscos. DECll'tA GIUARTA: A DEVEDORA e os GARANTIDORES autorizam os 
registros e OLl averbaçfies necessários à perfeita formalizai;~o desta 
escritura . DECHtA GIUINTA: Os GARANTIDORES comparecem também neste 
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DdlK.U DíélUt:)t;O :>.I\. 
C.G.C 60. 746.948/0001-12 

Nomo do cllento 
PORTOBLOCO ARTEFATOS OE CI 
Contrato I Documento 
004 3 000002 6 20 
Taxa Juros 

19 5600000 A.A . 

PARC DT .VENCTO . VAt<OR 
00 1 21 . 12 . 1997-n '2Pll11..0i1 
002 2 1 . 0 1 .1 998 
0 03 21 . 02 . 1998 
004 2 1 . 03.1998 
005 21 . 04 . 1998 - 006 21.05 . 1998 
007 21.06.1998 
008 21.07 . 1998 
009 2 1 . 08 . 1998 

Aoência 
00364 

Dt.celeb. 
21 . 08 . 1997 

Valor financiado 

DO PR INC I PAL 
1.606,09 
3.998,16 
4. 060, 14 
4 . 294,62 
4 . 189 ,6 6 
4.307 , 54 
4.321,39 
4.436,97 
4.457,16 

cmt:!.!M::IO 

04/09/1997 
I toina 

01 

Conta Produto I Subproduto 
0015 2(, ·1 CAG IRO CAG I H I POT 

Dt.vencto. Modalidade ( ~ ) j tndlce 
21.01 . 20()0 POS - FIXADA TR-D 

Meio pagto. no vencimento 
120 . 000. 00 DEBITO COM CONSUL TA -

VALOR DOS JUROS VALOR DA PARCELA 
7.489,45 5.883,36 
1.885 , 20 5.883,36 
1 . 823,22 5.883,36 
1 . 588 ,74 5.883,36 
1 . 693 , 70 5 . 883 , 36 
1.5 75,82 5 . 883 , 36 
1.5 61,97 5 . 883 , 36 
1 .446,39 5.883 , 36 
1.426,20 5.883,36 

----- - -----------------------------·-------------- -----------------------~------------(•) AS PARCELAS SERÃO CORR IGIDAS DE ACORDO COM O INDEX ADOR NA MODAL IDADE PÓS-F IXADA 

0000978 

B Bradesco 
Banco Bradesco S.A. 

.c 60.746.94810001-12 
t .,. 

Nome dq cliente 
PORTOBLOCO ARTEFA TOS DE C I 
Contrato I Document~ 

i 004 3 000002620 
Taxa Juros ,. 

19 5600000 A .. A. 

Agência 
00364 

Dt.celeb. 
21 . 0 8 . 1997 

Valor financiado 

Sistema de Empréstimos e Financiamentos 
Demonstrat ivo de parcelas 

conta 
0015260 

Dt.vencto. 
21 . 01. 2000 

120 . 000 , 00 

Emissão 
04/09/1997 

Produto 

I Folha 
03 

CAGIRO 
I Subproduto 

CAGI HIPOT 
Modalidade ( • ) l lndlce 
POS - FIXADA TR-D 

Melo pagto. no vencimento 
DEB ITO COM CONSULTA 

EMPF02 

'-...., PARC DT. VENCTO. VALOR DO PRI NC IPAL VALOR DOS JUROS VALOR DA PARCELA 
019 2 1 . 06. 1999 S.201,55 681 , 81 5.883,36 
020 2 1 . 07 .1999 5.301, 72 581 , 64 5.883,36 
021 21 .08 . 1999 5.364,37 518 ,99 5.883 , 36 
022 2 1 .09 . 1999 5.447 , 53 435,83 5.883,36 
023 21.10. 1999 5.543 ,40 339,96 5.883,36 
024 21 . 11.1999 5.617 ,92 265,44 5.883,36 
025 21 . 12 . 1999 5 . 710,81 172,55 5 .88 3 , 36 
026 2 1 . 01.2000 5.793,51 89, 85 5.883,36 

----------------------------------------------- - ---------------------------------
TOTA L CONTRATO 123 . 212,18 32 . 967 ,3 6 152 .96 7 , 36 

( •) AS PARCELAS SERÃO CORRIGIDAS DE ACORDO COM O INDEX ADOR NA MODALIDADE PÓS-FI XADA 

~ Bradesco 
Banco Bradesco S.A. 
C.G.C 60. 746.948/0001-12 

Nome do cliente 
POR TOBLOCO ART EFATOS DE CI 
Contrato I Documento 
004 3 000002620 
Taxa Juros 

19 5600000 A.A. 

PARC DT. VENCTO . 
010 2 1 . 09 . 1998 
011 2 1 .10 . 1998 
012 21 . 11 . 1998 
0 13 2 1. 12. 1998 
014 21.01 . 1999 
015 21 . 02 . 1999 
016 21 . 03 .19 99 
017 2 1 . 04. 1999 
0 18 21 . 05.1999 

Aoêncla 
00364 

Ot.celeb. 
21 .08 . 1997 

Valor financiado 

VALOR DO PRI NCIPAL 
4.526,26 
4 . 638,25 
4 . 6a.8,33 
4.777 ,8 4 
4 . 814,77 
4.889,42 
5.05 4 ,69 
5.043,57 
5.146,51 

EMPF02 

Sistema de Emprést imos e Financiamentos 
Demonstrat ivo de parcelas 

Conta 
0015260 

Ot.vencto. 
21.01 . 2000 

120.000,00 

VALOR 

Emissão 
04 / 09 / 1997 

Produto 

I Folha 
02 

CAG I RO 
I Subproduto 

CAG I H I POT 
Modalidade ( • ) l lndlce 

~ 

POS - FI XADA TR - D 
Melo pagto. no vencimento , 
DEBITO COM CONSULTA 

DOS JUROS VALOR DA PARCELA 
1.357 ,10 5 . 883,36 
1.245,11 5 .883,36 
1 . 215,03 5 . 883,36 
1.105 ,5 2 5 . 883 , 36 
1.068,59 5 . 883,36 

993,94 5.883 , 36 
8 28, 67 5.883,36 
839 , 79 5 . 883,36 
736 , 85 5 .883, 36 
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r ) '>, · • INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
'D Í l: 1

} • Y/1 • (CAPITAL DE GIRO) 

... AG~NCIA BRADESCO 
CÓDIGO --;~ NOME CIDADE/ ESTADO ,., /?TI/,; 

03(:4 PCRTO FELIZ POR'l'O F'..:LI Z SP ~/(/ 
NOME DA FINANCIADA PLANO Plr"AZO 

rc~"iTCD.LO~O 1·i.~1 'J.1J~F itl:C S D.S CU.:E:-r·.ro E cr.:·T e ' i1 ]UÇ y. o .... ..., -· - ' .. . :~I'f."1 L I1l10A (\'. ', 
'../ { ~ J i_· '~: 

ENDEREÇO APTO./SALA / ANDAR 

AV:~~Tlfü\ ~·.,:o:·: 3.E:·D"I C7i ;IS CKL~R , 1 E5l 4 
-

BAIRRO 1 CIDADE I ESTADO 1 CEP CAR rEIRA CONTRATO 

16 11 8 9 
FOR TO F.8LIZ ;3 p 18'5 ,:JO ~ c,i) () .. ~1 r ·1 ~, ~, ') 

COO. CONVfNIO COO. AG. OIG. C/CORRENTE DIG C.G.C./M.f . FILIAL CONTR. COO. ATIV. rAR. COIIIR 01' AI 

11 12 13 14 15 
O~GJ 6 15. 260 Q ~-6 • 8 7 ? • oc 9 CC' O.l. .l 

r, 16 . 50 .., ~ 

VALOR DA GARANTIA COO. E DENOMINAÇÃO DA GARANTIA VALOR OE RESGA rE VR LIQUIDO FINANCIADO rx. EFET. MF 

17 18 7, e 0? r, ,, 
19 20 

7 5 . O~' C. 00 002 J • .LIENAÇÃO -· ... . ; ~ L. ' \ . \.) ~ ::: • OOJ , 00 • J 

DATA CONTRATO TAXA VALOR 00 1.0.F. VALOR DOS ENCARGOS VR. DEDUZIDO NO ATO TX. EFET. At 

22 
103 ,1800 

23 
449,55 

24 
21.902 , 80 

25 26 10' ·1r. ....,,~ 11 07 ,:_ 1 • ..,_ . • .., . J t .. , 

CONOIÇÔES PAGAMENTO 
FORMA OE PAGTO. 1 I OTOE. PREST. I VR. CADA PRESTAÇÃO 1 1 VENCTO. 1! PREST. 1 I VENCTO. UU. PRESL I 1 VR. ULTIMA PHESTACÀO 

1'.-iY~I-T S .. tili 28 .. 12 29 5.991,90 30 7 .,12.97. 1
3
~7" J.1. 98 321 5.991 , 90 .. 

ESQUEMA PARA PAGAMENTOS ALTERNADOS 
VALOR CRI VENCIMENTO N~ VALOR CAI VENCIMENTO N'" vA1 on cn, VENCIM[NlO -

2 3 
- -·---- -------

5 6 
------· ·-... 8 9 

r-.. 
'-,. 11 12 

N" C.N.D INSS DATA· C N.D. OBS.: 

Ê parte neste instru'l')~nto: cór:io FINANCIADOR, e assim doravante denominado BANCO BRADESCO S ./ 
inscrito no CGC / MF sob n ? 60.746.948/ 0001 -12, com sede na C..idade de Deus, Município e Comarca de Osasco, estado de São Paulo; como financiado(. 
a empresa quali ficada nos campos 2 e 7 e 13 acima, aqui chamadolal apenas FINANCIADA; como INTERVENIENTE(SI GARANTIDOR(ESI, assim chamado 
de ora em d iante neste instrumento, ais} pessoais} que o assina(ml abaixo sob tal expressão, partes essas que têm entre si, justo e contratado, o seyuin1 

1 ! · O FINANCIADOR abre à FINANCIADA um crédito fixo do valor liquido mencionado no campo n? 19 acima. entregando-lhes os recursos financeir 
provenientes desta abertura, mediante crédito a favor da conta corrente movimento referida no campo 12, que a FINANCIADA mantém junto à Agfüu 
do Banco Bradesco S.A., indicada no campo 1 supra. 

2! - Em virtude da presente operação, a FINANCIA DA f ica a dever ao FINANCIADOR as seguintes verbas: 
a) O principal mencionado no campo 19 acima; . 
b) Os encargos, no valor citado no campo 24 correspondente à taxa efetiva anual constante do campo 26, calcu lada sobre o valor do principal; 
c ) O Imposto sobre Operações de Crédito - IOF constante do campo 23; 
d) o custo relativo à tarifa de abertura de crédito indicado no campo 15, obedecido o valor máximo permitido pela legislação vigente. 

3~ - A FINANCIADA pagará ao FINANCIADOR as verbas d iscriminadas na clâusula anterior, nos prazos e condições seguintes: 
ai o valor constante do campo 25 que refere-se a parcela dos encargos, neste ato, mediante dedução da quantia que o FINANCIADOR levará a crêdi 

da FINANCIADA, corno previsto na cláusula 1 ! supra; 
b) o valor constante do campo 18, por meio de prestações indicadas nos campos 27 a 32 ou no campo 33 acima, ou ainda, na forma estabelecida I 

letra " I" da cláusula 7~ adiante. · 
4? - Os demais direitos e obrigações das partes signatárias constam das cláusulas 5! a 17\ impressas no verso desta folha, as quais são expressarner 

aceitas, para todos os fins e efeitos de direito. 
E por se acharem de pleno acordo com o pactuado, firmam o presente instrumento apenas no anverso em 3ltrc 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo: 

. ' 

INTERVENIENTEISI GAAANTIOORIESl 
OJ6 ,L PC:zrrc 1<1;~r.1 z 

'.º~-----· 
""~ill 

CGC / CPF: 

189. 321 . 778-72 

NOME: 
CGC I CPF: 

NOME: 
CGC: CPF: 

MOO. 1.472·9 · GRAflCA BAADESCO LTOA 

TESTEMUNHAS: 

i\. • . 
t .,~\I 

.,,..e, .•· 
. \;. {\1 

. :·,\ .. \ '\ '\ 

G R T2ZOTO 



5! - Para garantir o pagamento do principal e acessórios do seu débito, além de eventuais penalidades moratórias, despesas do cobrança. custos, honorários advocatlcios e tudo mais 
que a dever ao FINANCIADOR, por força do presente contrato a FINANCIADA: 
ai emite e entrega ao FINANCIADOR, "pro solvendo", uma nota promissória de valor correspondente ao total constante no campo 18, figurando .:'omp avalista o(sl INTERVE 

TE(S) GARANTIDOR(ES) no anverso assinado(s). Ocorrendo o vencimento antecipado ou extraordinário da divida, tal titulo pelo valor dos~,, cred<l.:,.llo Fl~ANCIADOR, tor 
á imediatamente exigível da FINANCIADA e/ou do(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ESJ; 

bl se obriga a entregar ao FINANCIADOR, quando o código mencionado no cam po 17 for o de n2 1, em caução rotativa, duplicatas de emissão dela, FINANCIADA, todas vlnc 
devidamente endossadas a favor do FINANCIADOR, resultante de vendas realizadas a prazo, pagáveis em qualquer praça onde o Banco Bradesco S.A. mantenha Agência pel 
global previsto no camP<l 16 o qual não poderá ser inferior ao valor constante do campo 18. Essas duplicatas deverão ser venclveis até 15 (quinze) dias ~ntes do venclme1 
obrigações da FINANCIADA, de tal forma que. de sua cobrança realizada pelo FINANCIADOR à taxa quo estiver sondo admitida pelo Banco Central, à época, resulte saldo sul 
para a normal liquidação das mesmas obrigações. O FINANCIADOR poderá, a seu critério, aceitar ou não as duplicatas que lhe sejam oferecidas em caução, pela FINANCIAD 
em função de critérios cadastrais, de prazo, ou de quaisquer outros, a seu exclusivo julzo. No mais, a caução de duplicatas se regerá pelo disposto na cláusula 7! deste instrum, 

cJ transfere ao financiador, quando o código mencionado no campo 17 for o de n2 2, em alienação fiduciária, nos moldes do Decreto-lei 911, de 01.10.1969, o(sl bem(nsl móve11,· 
crito(sl em relação anexa, feita em três vias de igual teor, e que se considera parte integrante e complementar deste instrumento, para todos os fins e efeitos de direito, declao . 
FINANCIA DA, sob as penas da lei, que esse(s) bem(s) têm -valor venal não inferior ao mencionado no campo 16. No mais, a presente alienação fiduciária se reger A pelo dispc 
cláusula 8! desde instrumento, 

• § ÚNICO: O FINANCIADOR se obriga a remeter à FINANCIADA, extratos e avisos de todos os lançamentos que venha a efetuar em suas contas. A FINANCIADA terá o prazc 
(quinzeJ dias da data da cada lançamento, para deles reclamar, e o mesmo prazo para notificar o não recebimento dos extratos e avisos, importando o seu silêncio 
conhecimento da regular recepção e de sua inteira conformidade. 

6! - Todos os pagamentos devidos pela FINANCIADA serão realizados mediente débit9s à conta corrente mencionada 110 anverso deste, campo 12, obrigando-se ela a manter na O' 

quando do vencimento de qualquer quantia devida ao FINANCIADOR, provisão de fundo capaz e disponível para acolher o débito respectivo. Ocorrendo insuficiência ou indispc 
dade de fundo, o débito será estornado, implicando tal fato no vencimento antecipado de toda a divida da FINANCIADA. O mesmo sucederá se a referida conta corrente for enc, 
ou se ocorrer qualquer outro fato, ainda que alheio ao controle ou à vontade da FINANCIADA, que impeça o lançamento e o acolhimento de qualquer débito. 
§ 12 - Na ocorrência do fundo disponl\'el não bastar para o ·acolhlmento total do débito, poderá o FINANCIADOR, se as~im lhe convier, utilizar o fundo existente na amortiiação I 

do seu crédito e considerar o restante d• divida da FINANCIADA antecipad•m•nte vencida. 
t 2• • Caao n&o haja saldo suficiente para amortização ou liquidação do saldo devedor da financiada, nas formas previstas no "CAPUT" e no parágrafo 1 ~ desta cláusula e na lei 

da cláusula 7! adiante, o financiador poderá efetuar o lançamento dqs débitos respectivos, em qualquer conta que a financiada 04. seus avalistas mantenha"] ou ve'!ham a n 
em qualquer Agência do Banco Bradesco S.A. • · · 

7! - Em cumprimento ao estabelecido na letra "b" da cláusula S!, a FINANCIADA entrega neste ato ao FINANCIADOR o lote inicial de duplicatas, que são discriminadas em borderô a· 
do pela FINANCIADA. Os demais tltulos serão entregues sempre acompanhados de borderõs, assinados pela FINANCIADA nos seguintes prazos e condições: 
ai à medida'. que as d!Jplicatas forem se vencêndo, a"FINANCIADA deverá, rotativamente, substitui-las por outras de caracterlsticas e valores equivalentes, para o que terá o prazo 

ximo de 15 (quinze) dias contados de cacie vencimento, de forma a manter sempre lntegr, a caução ora pactuada; 
b) quaisquer duplicatas, ainda que vincendas, que não sejam consideradas de liquidação certa, a exclusivo cr itério do FINANCIADOR, deverão ser igualmente substi tuldas. no m 

prazo e forma aludidos na letra anterior, contados os 15 (quinze) dias de prazo, do momento que o FINANCIADOR expedir comunicação a respeito à FINANCIADA;, 
cJ por substituição, entende-se o disposto nas letras "a" e " b" supra, como entrega de novas duplicatas em caução; 
d) a FINANCIADA fica obrigada a dar aviso aos respectivos sacados do endosso caução a favor do FINANCIADOR, alertando-os de que as duplicatas somente a ele ou seu mand 

poderão ser pagas. Fica assim estabelecido que em nenhuma hipótese a FINANCIADA poderá receber duplicatas caucionadas diretamente dos sacados; 
el até integral liquidação da divida da FINANCIADA, o FINANCIADOR exercerá sobre as duplicatas que lhe foram caucionadas, todos os direi tos previstos nos artig~_7, do C, 

Comercial e 792 do Código Civil, com poderes de transigir, levá-las a protesto, promover a cobrança judicial contra a FINANCIADA ou co-responsável, excutir ~r, 1 
pelo preço que entender, dos referidos tltulos, transferindo-os por endosso. cessão ou como lhe convenha, com poderes amplos para assinar quaisquer termos neclíssA • ~-r 
efetivação dessa transferência, receber e dar quitação, correndo por conta da FINANCIADA todas as despesas oriundas do exercício desses direitos; 

f) estando a FINANCIADA perfeitamente em dia no cumprimento de suas obrigações, o FINANCIADOR lhe entregará o produto dos tltulos caucionados que venham a ser pagos 
respectivos devedores, mediante depósito na conta corrente mencionada no campo n2 12 no anverso, valendo os respectivos comprovantes de depósitos como quitação do p r< 
propiciado por tais tltulos. Em caso contrário, isto é, na hipótese de mora ou inadimplemento da FINANCIADA. neste ou qualquer de seus contratos, o FINANCIADOR poderá 
o produto propiciado pela cobrança dos tltulos caucionados, aplicando-o na liquidação total ou parcial da divida da FINANCIADA quando lhe parecer oportuno; 

gl a FINANCIADA autoriza o FINANCIADOR, desde já, de maneira irrevogável e irretratável, quando o plano Indicado no campo 2 for o de n2 18, a aplicar o produto dos tltulos r 
nados, que venham a ser pagos pelos respectivos devedores, na amortiHção ou liquidação direta do saldo devedor deste contrato, valendo os respectivos comprovantes dos 
como quitação do produto propiciado por tais tltulos. '-... 

S! - Doravante, passa a FINANCIADA a possuir o(s) bem(ns) que transferiu ao FINANCIADOR em alienação fiduciá ria, na condição e com as responsabilidades de depositária, incun 
do-lhe: 
ai não removê-lo(s) do local onde se acha(m) depositado(s), sem prévia e expressa concordãncla do FINANCIADOR; 
b) mantê-lo(s) em perfeita(s) condição(õesl de conservação, uso e funcionamento; 
c) assegurar e facilitar ao FINANCIADOR todas as vistorias e exames que este deseje real izar sobre o(s) bem(nsl fiduciariamente alienado(s); 
dl entregâ-lo(s) ao FINANCIADOR para que promova a venda, na hipótese de mora ou inadimplemento contratual da FINANCIADA; 
el substituir e reforçar a garantia por ele(s) representada, na· hipótese de deterioração, perda, danificação, desvalia ou desapropriação, sob pena de vencimento antecipado de toda 

vida; 
f) segurá-lo(s) em Companhia Seguradora de confiança do FINANCIADOR, se este o determinar, contra riscos de fogo ou danos flsicos, por valor não inferior ao mencionado no 

verso, campo n2 16, devendo o FINANCIADOR figurar como beneficiário da apólice. 

9! - Qualquer quantia devid~ pala FINANCIADA por força deste contrato, vencida e não paga, será considerada em mora e o débito ficará sujeito à juros de mora de 1 % (um por cent, 
mês ou fração, comissão de permanência às taxas de mercado vigentes até a data do efetivo pagamento e multa de 10% (dez por centoJ. . 
§ ÚNICO: Se houver necessidade da se recorrer a meios judiciais para dirimir qualquer dúvida ou questão decorrente deste contrato, a parte vencida responderá pelas despesas do 

cesso e pelos honorários advocatfcios; 

10! - A divida da FINANCIADA se considerará antecipadamente vencida e desde logo exigível, inclusive em relação aos INTERVENIENTE(SI GARANTIDOR(ES), nas se~!!}nt t 
além das previstas em lei: --., 
a) se a FINANCIADA deixar de pagar, em seu vencimento, qualquer quantia ou prestação devida por força deste contrato; 
bl se a FINANCIADA deixar de.reforçar ou substituir as garantias outorgadas ao FINANCIADOR; 
c) se for movida contra a FINANCIADA, ou contra qualquer de seu(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ESJ, qualquer medida judicial que possa afetar os direitos creditório, 

garantias do FINANCIADOR; 
d) se a FINANCIADA ou qualquer de seu(sl INTERVENIENTE(SJ GARANTIDOR(ESJ, falir(eml, impetrar(em) concordata, se tornar(eml insolvenle(s), entrar(em) em estado de liqu, 

ção, suspender(em) suas atividades por mais de 30 (trinta) dias, ou sofrer(eml protestos de quaisquer tltulos; 
el se a FINANCIADA deixar de cumprir no tempo ou modo devidos, qualquer obrigação decorrente deste instrumento. 

11 ! - Todo e qual.quer imposto ou taxa que venham a ser exigidos, bem como quaisquer despesas necessárias para registro deste instrumento ou de eventuais aditamentos correrão sem 
por conta exclusiva da FINANCIADA. 

12! - O(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) sujeitar-se-àlão) às penalidades moratórias e compensatórias prevista neste instrumento, que valerá assim, como pacto adjeto à n 
promissória que já ~vallzou(aram) e à(s) que venha(m) a avalizar em cumprimento do presente contrato. 

13! - Fica eleito o foro da Comarca de Osasco - SP, para conhecer das questões que se orlginare!T' deste contrato. 

14! O(sl INTERVENIENTE(SJ GARANTIDOR(ESJ, avalista(sl da nota promissória referida na letra "a" da cláusula 5!, supra, comparecem também neste ato na condição de devedorlesl 
lidário(s), anuindo expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se Incondicionalmente com a FINANCIADA de' maneira irrevogável e irretratável, pelo total cumprimento 
todas as obrigações, pecuniárias ou não. assumidas neste instrumento. 

15! - A FINANCIADA e ·o(s) INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, constituem-se mutuamente procuradores, coon reclprocos e especiais poderes, Irrevogáveis e 
retratáveis, para receber citação Inicial em caso de eventual ação'oriunda deste instrumento, podendo ainda receber intimações de penhoras, bem como de todos e quaisquer atos p• 
cessuais que se tornem necessários para o normal andamento do processo . 

• 
16! - Os prazos constantes neste contrato foram estabelecidos em beneficio do FINANCIADOR. 

17! - A FINANCIADA apresentou a Certidão Negat iva de Débito - CND - do INSS, com o número e data de expediçlo constante no campo n2 34. 



Relação dos bens transferidos em alienação fiduciária em garantia pelo(a) FINANCIADO(A) ao FINANCIADOR 
àmbos qualificados nos campos e integrante do contrato de financiamento firmado nesta data, a seguir caracterizado: 
a) N':' do contrato co.,'lstante no campo 
b) os bens ... J<!:iados- integram o Ativo Imobilizado - Anexo "CND" (Certidão Negativa de Débito do I.N.S.S. de número e da-

ta constantes no campo 
c) os bens abaixo relacionados poderão ser vistoriados no local indicado no campo 

CART. N~ CONTRATO CND CGC FILIAL / 

1 2 3 000018 4-23 3 NÚMERO 

1 

DATA 4 46. 872. oss I oco.: l 12 
NOME DO FINANCIADO(AJ 

.... 5 
PORTOBIC-CO ART.SFATOS D.8 CIJ;:STITO 17 rio•T C"~'flRUÇ"/(0 rcr~r·r ·r '.1r;D ~ ~ V ·.1U J.. • J1. ....,J • ..LJ J.,; .,t-1,. 

NOME DO FINANCIADOR: 

6 BANCO BRADESCO S.A. 

LOCAL DO BEM ALIENADO 

7 
AYENID.A MCNS3NHOR SECKLBR, 1651 

OUANT. EMBALAG. DISCRIMINAÇÃO 00 BEM MARCA CAPACJO. 
OU TIPO OU PESO VALOR DO BEM · CR$ 

01 Cli.MIXHÃO/MEC. OPERAC M.BENZ LB 
2318 3 EIXO ANO FAB. 1992 ANO 
MOD. 1993 CATEGCRIA PARTIC.COR 
BRANCO M.BSNZ 22.5~ 75.000,00 

: OBS,.:..:.;fratando-se de Alienação de veículo, o certificado de propriedade 
,..~ do mesmo deverá ser alienado ao Financiador. 

l.__ INTERVENIENTE(SJ GARANTIDOR(ESJ 

. ===-=--===::-· ----,, 
~ ARH .'fHE! , ~ 

CGC/CPF: J 

1.39.321.778-72 
NOME: 
CGC!. P 

P0~TCBLOCO 

FINANCIADOR 

• 

2! VIA· MATRIZ 3! VIA · CLIENTE 

TOTAL 75.000.00 

LOCAL E DATA 

GRAFICA 8RAOESCO LTOA 
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SIL 
Código cedente Car1e1ra r Variaçio 

2.979-3 ~3/019 DESCONTADA 
G.S. Agência remetente 

1-9 970-9 PORTO FELIZ SP 
CE SEC 

1946-1 
Da1a do aviso ( Controle de emissão N! do aviso folha 

25 .03.98 CBR724 48436 98/004 0000 
Créd110 cm vinculados I Empréstimos Débito em vinculados I Emp,Pt.ri"'os Crédi10 em sua con1a corrente Débito em sua conta e<. 

9.108,79 9 
e Quantidade de titulos I Saldo da conta 

~NÇA _07. 95 

C. CONST. CIVIL LTDA 
SECKLER 1651 CPI 64 B 

Entrada do dia Saida do dia Total da comiuão de permanência Total
1
.de descontos 

9.500,00 10.500,00 
floa1 liberado I Estorno do adiantamento Float bloqueado I ~Ido conta 1 Vencidos 

'ORTO FELIZ SP 9.082,95 

IAS VENDAS COM CARTAO VISA PODEM SER ANTECIPADOS QUANDO SUA EMPRESA PRECISAR. 
Data da Ag. cobr./ Código 

Seu número 

to •• • ••• 
Nome do sacado Vencimento oPeração recebedora operação Valor do titulo 

10-X 001 
ADIANTAMENTO 24.03.98 

PORTOBLOCO A. C. CDN 
TX.DESC. 

230498 / 
4,00% A.M. 
0970 RG 

!8-3 001 PORTOBLOCO A. C. CON 200398 2503 0970 LG 
IVO CODIGO OPERACAO - LGR - LIQUIDADO SEM REGISTRO - CARTEIRA 

- ~ _ l 
- - - + - -- -- ·--

·---·-----· . 1 . 

IOF O, 0041 
9. 500, 00 

10. SOO, 00 
17 - TIPO 4 

A vencer até 15 dias 

Alteraç ão do valor 

r. A.D. 
380,00M 

11,211 
99,64E 

Disp. rol. desc./Transf. dep. vinc. a empr 

Total de abatimentos 

A vencer após 15 dias 

Valor da t arifa Valor do lançamen10 

25 ,00 25,00 

9.108,79 

1-

-~ 
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Renome Incorporações e Construções Ltda. ~ 
CONTRATO~ CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

OBRA : 221 - Penitenciária de Iperó N.o Contrato: 16 I 221 / 97 Emissão: 12. Ago. 9i 

Endereço : Rodovia Iperó - Tatuí - Km. 06 

Iperó 

1) Contratante: 

Renome Incorporações e Construções Ltda. 

R. Dr. Rafael de Barros 592 
Paraíso São Paulo SP 

C.G.C. 58.928.250/0001-76 I.E. 113.848.690-116 

3) Objeto: 

FORNECIMENTO DE CONCRETO PRÉ-MISTURADO 

4) Tipo de Contrato : 

Bela Vis~ 

SP 

2) Contratada : 

PORTO BLOCO - ART. DE CIM. E CONST. CIVIL 

AV. MONSENHOR SECKL 1561 CEP 18540 

PORTO FELIZ SP 

C.G.C. 46,872,099/0001-12 I.E. 

Contrato de Fornecimento de Materiais por Preços Unitários 

5) Preço: 

Ítem Conta Descrição 

06.03 .00 CONCRETO FCK 18 MPa BRITA 1 E 2 

2 06.03.00 CONCRETO FCK25 MPa BRITA 1 E 2 

Un. 

M3 

M3 

Quantidade Valor Unitário 

3.000,00 72,00 

2.000,00 82,00 

Valor Total do Contrato: 

6) Prazo: 

Valor Total I 

216.000,00 

164.000,00 

380.000,00 

O prazo para execução do objeto deste contrato será de 300 dias corridos, a contar da sua assinatura. 

7) Medições : 

As medições terão periodicidade quinzenal 

8) Condição de Pagamento : 

Os pagamentos serão efetuados 15 dias úteis após a realização da medição e entrega da Nota Fiscal na Obra. 

\Jr- 1 

iJ 



... 

9) Reajustamento : 

Os valores contratados terão reajuste Diária 

O índice para reajuste é o Fixo e lrreajustável 

10) Retenção Contratual : 

sendo lo= 01/06/97 

A título de caução, será retido o equivalente a O % do valor de cada medição 

11) Desconto de Refeições: 

No caso de refeições e cafés fornecidos aos funcionários da Contratada por ,empresa fornecedora da Contratante, será 
descontado das medições da Contratada o equivalente a 100 % do valor das refeições fornecidas. 

12) Encargos : 

Caso a Contratada não apresente as guias de recolhimento dos encargos (INSS e ISS), devidamente preenchidas e 
pagas em tempo hábil, serão efetuados os seguintes descontos : 

Recolhimento de INSS : 

Recolhimento de ISS : 

13) Outras Informações : 

0,00 % do valor de cada medição 

1,50 % do valor de cada medição 

O Item 9 -Reajustamento - passa a ter a seguinte redação:INDICE DE REAJUSTE: 50% DO PREÇO REAJUSTADO 
PELO INDICE NACIONAL DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL -FGV (COLUNA MÃO DE OBRA), NO 
PRIMEIRO DIA ÚTIL DE CADA MÊS E 50% PELA VARIAÇÃO DO PREÇO DO CIMENTO, 48 H APÓS A 
OCORRÊNCIA DO FATO. O iem 07 -Meidções - passa a ter a seguinte redação: MEDIÇÕES DOS VOLUMES 
FORNECIDOS EM QUINZENAS, COM 30 DIAS DE PRAZO P/ PAGAMENTO DA QUINZENA FATURADA. O 
item 8 - Condições de pagamento passa a ter a seguinte redação: A entrega da Nota Fiscal correspondente a medição, 
deverá ocorrer 15 dias úteis antes de seu vencimento, na obra. OUTRAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
CONFORME ANEXO 1. DESCONSIDERAR O ITEM 13.02 DAS CONDIÇÕES GERAIS. Quando solicitado, a 
Contratada deverá apresentar comprovantes de recolhimento de ISS .e INSS das medições anteriores, para 
recebimento. 

f ;vc e -
São Paulo, Terça-feira, 12 de Agosto de 1997 

Contratantes : 

Renome Incor 

Testemunhas : 

José Carlos 

CPF : 

• 

Ir I I • . ' •.• , - 1~ 
, , I 

PORTO BLOCO - ART. DE ClM. E CONST. CIVI 

CPV0.410. 70S-Ol 

2 
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ANEXOl 
~ I 

1) Os volumes de concreto do presente instrumento são estimados, podendo sofrer 
alterações de quantidades, especificações, e de programação no decorrer da obra. 
2)Preços para demais tipos e resistências do concreto seguirão tabela anexa, devendo ser 
seguida a proporção aos preços ora contratados. 
3) O concreto deverá ser produzido no canteiro de obras da CONTRATANTE, com 
equipamentos, ferramentas e mão-de-obra da CONTRATADA, devendo ficar a 
disposição da CONTRATANTE no mínimo dois caminhões betoneiras. A 
CONTRATANTE fornecerá a água e a energia elétrica necessária para os serviços. Se por 
quaisquer motivos a produção no canteiro de obras seja comprometida, a 
CONTRATADA fornecerá concreto de central externa nos valores e condições deste 
contrato. 
4) É permitido o uso das instalações no canteiro da CONTRATANTE, para o 
fornecimento de concreto para terceiros, desde que não haja interferência com o 
fornecimento e programação da CONTRATANTE, caso em que as despesas incorridas 
com o fornecimento de água e energia elétrica deverão ser pagos pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
5) Será efetuado controle tecnológico do concreto por laboratório idôneo, segundo as 
normas da ABNT. A obtenção das características e resistência especificadas é de 
responsabilidade da CONTRATADA. A CONTRATADA se obriga ao ressarcimento de 
prejuízos causados pela não obtenção das resistências necessárias para montagens de pré­
moldados, desformas, etc. Problemas estruturais ocorridos devido a não obtenção da 
resistência especificada para o concreto são de responsabilidade da CONTRATADA, que 
deverá arcar com os custos de eventuais reforços estruturais e ensaios necessários. 
6)Para concreto com fck=25 MPa deverá ser atingida a resistência de 8 MPa no prazo de 
20 (vinte) horas. 
7)A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato a qualquer momento, se for 
desrespeitada qualquer cláusula deste instrumento pela CONTRATADA ou com formal 
aviso de 30 (trinta) dias 
7.1) No caso de rescisão contratual em que seja comprovada a responsabilidade da 

CONTRATADA, esta deverá à CONTRATANTE uma multa contratual de 10% (DEZ 
POR CENTO) do valor do saldo do contrato, para cobrir despesas com 
desmobilização e mobilização de novas instalações de central de produção. 

7.2) No caso de rescisão contratual injustificada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATANTE deverá à CONTRATADA uma multa contratual de 10% ( dez por 
cento) do valor do saldo contratual, a título de indenização. 
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'1, PORTO BLOCO 

PQRTO .BLOCO . 
çbo.creto. pré-místui:àdo: . ·;,;} ,., brita 1 · ,,, .. · ]!j:L~~~-_ ,.~-~~~til!i1LÜ~1~ ... i:~~~~~~ .ti ~- ·~~ -~ -"~l · · ··- ~,;brita \2: .. :· t(. ~Jt ~~ t-~:·.,i: ;~ ,~. 

fck MPa. tabela ~ reduzido· ,·· . çá o/c ~lr!W1l':Z'" ~., ~~ t bel , .. :J" vaqa ºº-- '·•·· i,>'!js"'l1, .... ,.,,-.; h • .;.,l..:,,t'.,"i;~ a a ::,,k, 
7,5 100,00 61,45 96,00 
9,0 103,00 63,29 3,0% 99,00 

10,0 105,00 64,52 1,9% 101,00 
12,0 108,00 66,37 2,9% 103,70 
13,5 112,00 68,83 3,7% 107,50 
15,0 115,00 70,67 2,7% 110,40 
18,0 122,00 74,97 6,1% 117,20 
20,0 129,00 79,27 5,7% 123,80 
22,5 133,00 81,73 3,1 % 127,70 
25,0 139,00 85,42 4,5% 133,40 
26,0 142,00 87,26 2,2% 136,30 
30,0 147,00 90,33 3,5% 141,10 

coef. de proporção fck 18 b 1+2 72,00/117,20 0,6143345 ··.0,61451~6 
(para demais preços fck 25 b1+2 82,00/133,40 0,6146927 (M DIA) 

~ 
~~ , 

58,99 94,10 
60,84 3,1% 97,00 
62,07 2,0% 99,00 
63,73 2,7% 101,60 
66,06 3,7% 105,30 
67,84 2.7% 108,20 
72,00 6,1% 114,90 
76,08 5,7% 121,30 
78,47 3,2% 125, 10 
82,00 4,5% 130,70 
83,76 2,1% 133,60 
86,71 3,5% 138,30 

Página 1 

ted.~ldo é~ '::; ~ari'3 · · 
57,83 
59,61 
60,84 
62,43 
64,71 
66,49 
70,61 
74,54 
76,88 
80,32 
82,10 
84,99 

• 

3,1% 
2,1% 
2,6% 
3,6% 
2,8% 
6,2% 
5,6% 
3,1% 
4,5% 
2,2% 
3,5% 

~ 



PORTO BLOCO 
concreto pré-misturado 
fck (MPa) tabela 

7,5 100,00 
9 103,00 

10 105,00 
12 108,00 

13,5 112,00 
15 115,00 
18 122,00 
20 129,00 

22,5 133,00 
25 139,00 
26 142,00 
30 147,00 

coef. de proporção fck 18 ,__~~'--'--~~~-
fck25 

PORTO BLOCO 

brita 1 
reduzido variação% tabela 

61,45 96,00 
63,29 3,0% 99,00 
64,52 1,9% 101,00 
66,37 2,9% 103,70 
68,83 3,7% 107,50 
70,67 2,7% 110,40 
74,97 6,1% 117,20 
79,27 5,7% 123,80 
81,73 3,1% 127,70 
85,42 4,5% 133,40 
87,26 2,2% 136,30 
90,33 3,5% 141 ,10 

72,00/117,20 0,6143345 0,61451356 
82,00/133,40 0,6146927 (M DIA) 

Página 1 

f') 

I/ 
brita 1 e 2 

. 

reduzido variação% 
58,99 
60,84 3,1% 
62,07 2,0% 
63,73 2,7% 
66,06 3,7% 
67,84 2,7% 
72,00 6,1% 
76,08 5,7% 
78,47 3,2% 
82,00 4,5% 
83,76 2,1% 
86,71 3,5% 



PORTOBLOCO Artefatos de Cimento e Construção Civil Ltda. 
Fone (015) 262-1526 - 262-1307 

Porto Feliz: Avenida Monsenhor Seclder, 1.651 • Vila América - CEP 18.540-000 

Sorocaba ·SP Fonc!Olf,)225-3700 Capivari · SP Fone(0194)91 -2 191 Conchas·SP Fonc(Ol4)855-1250 
ltap~llnlnga - SP Fone (015) 273· ll SO T i e t ~ • SP Fone (() 15) 282-126 7 Boltuva · SP fone (015) 263-1093 

JABF!.,A DE PREÇOS - 20rl 219Q 

PREÇO~M R$_ / M3 

Concr~to Pré7"Misturado 

FCK 7,5 MPa ....... ...... .. ... ..... .... ... .... ... 94,10 
_ FCK 9,0 MPa ........ ..... ........ ... .. ... ... ... .. 97,00 
FCK 10,0 MPa... . ... .. . .. . . .. .. .. . . . .... . .. . ... . . 99,00 
FCK 12,0 MPa ..... .... .................. .. ....... 1 O 1,60 
FCK 13,5 MPa ...... .......... ... .. ...... ..... .... 105,30 
FCK 15,0 MPa .. .. .. .... .. ........... ........... .. 108,20 
FCK 18,0 MPa .... .. ... ................. .......... 114. 90 
FCK 20,0 MPa ...... ... ...... ..... ................ 121 ~30 
FCK 22,5 MPa ................. .... ............... 125, 'J O 
FCK 25,0 MPa ...... ..... .. ......... .... ....... ... 130, 70 
FCK 26,0 MPa ....... .. ... ...... ..... ............. 133,60-
FCK 30,0 MPa .. ..... ... .. .. ...... ...... ... ....... J 38,30· 

• 



-'.~,. PORTO BLOCO Artefatos de Cimento ~ Construsiio Civil Lula. 
Fone (015) 262-1526 - 262-1307 ~__:_. ií1. ~ .... ·~ 

Porto Feliz: Avenida Monsenhor Seckler, 1.651 - Vila América· CEP 18.540~000 

Sorocab~ - SP Fone (O 1 5) 225-3700 Capiv;,rl - SP fone (0194) 91 2 191 Com:h,1s - SP Fone (014) 855-1250 
h11pellr1lngi:I • SP Fone (015) 273· 1150 Ti etê · SP fone (015) 282-1267 Boltiivz, - SP Fone (015) 263-1093 

J ABELA Qt: __ pg_t_ÇOS - 20112/96 

PREr'OS EM R$ / M3 --~·-·- · ····-· ·· 

Çoncreto Pré-MisluradQ 

FCK 7,5 MPa ...... .. .. .. .... .... ...... 100,00 .............. ... .... 96,00 
FCK 9,0 MPa ....... ....... ............ l 03,00 ..... ... ......... ... 99,00 
FCK I O.O MPa .... ......... ............. 105,00 ................. ... I O 1,00 
FCK 12,0 MPa ... .... ... .. .... ... ....... 108,00 ............. ... .... 103,70 
FCK 13,5 MPa ..... .... ............. ... . 112,00 ..... .... ....... .. .. 107,50 
FCK 15,0 MPa ..... ......... .. ...... .... 1 l 5,00 ........ .......... .. 1 10,40 
FCK 18.0 MPa .. ...... .... ... .... .. .. .. . 122,00 ........... ... ...... 117,20 
FCK 20,0 MPa .. .... . ..... ........ .... .. 129,00 .......... ..... ... .. l 23,80 
FCK 22.5 MPa ..... ... .. .. .. ..... ... .... 133,00 .. ... .. .. .... .. ..... 127,70 
FCK 25,0 MPa ............... .. .... ..... 139,00 . ...... ... .. ..... ... 133,40 
FCK 26,0 Mpa .. ... .... ....... .. ....... . 142,00 .. ...... ..... ....... 136)0 
FCK 30,0 Mpa ........................ .. 147,00 .. .. ........ ..... ... 141 ,10 

1>rgamassa (Areia+ Cal Hidratada) Preços cm R$/M3 

P/R . evest1mento ........ .... .. .. ...... .... ....... ...... .. .. _ ......... . 68, 00 
P/Asscntaincnto ... ..... ........ .... ... .. .... ... ....... ; .. .... ... .... 61 ,00 

.. 

-- - -- - --- - - --- ---- - -- -- -- - - -- - --- -- --- -- - - - --- - - - - - --- - -- -- -- - --- ~- - - --- - ---
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Contrato 16/221/97 - Condições Gerais 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a CONTRATANTE, nomeada e qualificada no item 01 das 
Condições Especificas, e de outro lado a CONTRATADA nomeada e qualificada no item 02 das Condições 
Específicas, têm entre si justo e contratado o que encontra-se descrito no item 03 das Condições Específicas, o 
qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições, em acréscimo ao relacionado nas Condições Específicas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

l.01. O presente Contrato tem como objeto, sob o regime descrito no item 04 das Condições Especificas, o 
que encontra-se descrito no item 03 das Condições Especificas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO .PRAZO 

2.0 l. O prazo para cumprimento integral do presente Contrato pela CONTRATADA será o previsto no item 
06 das Condições Especificas, a contar da data da sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.01. O preço para o objeto ora contratado será o estabelecido no item 05 das Condições Especificas. 

3.02. O Valor Total do Contrato, constante do item 05 das Condições Específicas representa o acordo total 
entre as partes contratantes, e inclui todas as despesas, direta ou indiretamente decorrentes deste Contrato, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de quaisquer encargos Municipais, Estaduais e/ou 
Federais pertinentes ao objeto deste contrato, de acordo com a legislação vigente. 

3.02.01. Caso a Contratação seja por preços unitários, o objeto do presente contrato será pago pela 
CONTRATANTE de acordo com as quantidades fornecidas e/ou executadas pela CONTRATADA, 
apuradas nas datas das medições, e as quantidades apontadas no item 5 das Condições Específicas 
representarão apenas uma estimativa do total a ser cumprido, podendo ser aumentadas ou diminuídas 
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, sem limite para redução, e com limite máximo 
de acréscimo de 25 % (Vinte e cinco por cento), devendo, apenas no caso de acréscimo, ser elaborado 
termo de aditamento a este contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 

4.01. As medições serão efetuadas conforme item 07 das Condições Específicas por um responsável da 
CONTRATANTE, acompanhado de um representante legal da CONTRATADA ou por quem esta venha a 
indicar. A falta de um representante da CONTRATADA não impedirá que a CONTRATANTE efetue a 
medição, cuja aceitação pela CONTRATADA passa a ser automática, sendo que neste caso, a CONTRATADA 

r:t - renuncia expressamente a qualquer direito de reclamação posterior à realização da medição. 

4.02. A Medição Final será efetuada após o cumprimento de todo o objeto deste contrato por parte da 
CONTRATADA. 

4.02.01. Para a realização da Medição Final, a CONTRATADA deverá desocupar todas as instalações 
da CONTRATANTE, devendo retirar todos os seus funcionários, ferramentas, equipamentos e 
materiais que não tenham sido medidos e/ou pagos pela CONTRATANTE, deixando estas instalações 
em perfeitas condições. 

CLAUSULA QUINTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.01. O pagamento de cada medição ocorrerá nos prazos estabelecidos no item 08 das Condições 
Especificas, que contará a partir da apresentação da fatura correspond te àquela medição pela 
CONTRATADA e sua aprovação pelo responsável da CONTRATANTE . 

• 



5.02. O pagamento da medição final somente se dará após o cumprimento do item 4.02.01. acima por parte 
da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.01. A CONTRATANTE e a CONTRATADA concordam que o reajuste do preço do ora contratado será 
aquele previsto no item 09 das Condições Específicas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO PAGAMENTO 

7.01. Os pagamentos serão feitos na sede da CONTRATANTE, no endereço constante do item 01 das 
Condições Específicas, ou através de Ordem de Pagamento Bancária, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

7.02. Fica expressamente vedada a negociação pela CONTRATADA das faturas em questão com qualquer 
instituição sob qualquer condição, bem como a emissão de cobrança bancária e/ou cessão e transferência a 
terceiros dos direitos decorrentes do faturamento. 

CLAUSULA OITAVA - DA RETENÇÃO 

8.01. A CONTRATANTE fica, desde já, autorizada pela CONTRATADA a reter, no ato do pagamento de 
cada fatura, o correspondente à porcentagem estabelecida no item 10 das Condições Específicas sobre o valor 
de cada fatura, a título de garantia do bom e fiel cumprimento dos termos e condições deste Contrato por parte 
da CONTRATADA. 

8.02. Após o cumprimento total do objeto do presente Contrato, desde que os serviços estejam aprovados 
pela CONTRATANTE e não haja qualquer pendência sobre os mesmos, os valores retidos serão pagos à 
CONTRATADA, corrigidos de acordo com a periodicidade e o índice previstos no item 09 das Condições 
Específicas. 

8.02.01. O pagamento dos valores retidos será efetuado no quinto dia útil do terceiro mês subsequente 
à conclusão ou à rescisão amigável deste contrato. 

8.03 . Ocorrendo o não cumprimento pela CONTRATADA de quaisquer obrigações previstas neste 
Instrumento, e tendo a CONTRATANTE que assumi-las, definitiva ou provisoriamente, sem exclusão da 
responsabilidade da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a dispor, sem limites, dos valores 
captados com a retenção prevista nesta cláusula. No caso dos valores retidos serem insuficientes para cumprir 
as obrigações da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a dispor também de valores que 
eventualmente ainda não tenham sido pagos à CONTRATADA, mesmo que já faturados por esta. 

·8.04. No caso dos valores retidos e/ou descontados da CONTRATADA pela CONTRATANTE serem 
insuficientes para cumprir as obrigações da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a 
cobrar extra-judicialmente os valores necessários ao cumprimento destas obrigações. 

CLAUSULA NONA - DOS TRIBUTOS 

9.01. Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da fatura, nota de serviço, recibo ou documento de 
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento dos Encargos Sociais (INSS) e 
do Imposto Sobre Serviço (ISS) por eJa devidos em decorrência do cumprimento do objeto deste contrato, 
através da apresentação de cópias autenticadas das Guias de Recolhimento, devidamente quitadas, relativas ao 
período de referência da medição. 

9.02. Se, por ocasião da apresentação da fatura ou de outro documento anteriormente referido não haja 
decorrido o prazo legal para recolhimento do INSS e/ou do ISS, deverão ser apresentadas cópias autenticadas 
das Guias de Recolhimento referentes ao período imediatamente anterior. 

9.03. A não apresentação dos documentos referidos nos itens 9.01 e assegura a CONTRATANTE o 
direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 1 

.f 



9.04. Caso a CONTRATADA não apresente as Guias de Recolhimento mencionadas acima, a 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, fazer os Recolhimentos referidos anteriormente em nome da 
CONTRATADA, de acordo com os percentuais previstos no item 12 das Condições Específicas. ({)~ 

9.05. As Guias de Recolhimento do JNSS e ISS somente serão aceitas se corretamente preenchidas (cZJJ" 
padronizado, nome da subempreiteira, endereço da obra, n° da matricula, base de cálculo e valor recolhido, n° 
certificado de seguros contra acidentes de trabalho, código de atividades, etc.) 

9.06. O cálculo relativo ao INSS será baseado no Fundamento Legal - Lei 4.591 de 16/12/64 e Lei 8212 de 
24/07/91. 

9.07. Desde que a CONTRATADA apresente declaração firmada pelo proprietário e pelo contador de que a 
mesma possui contabilidade, que terá validade para o exercfcio, poderão ser aceitas GRPS com salário de 
contribuição inferior ao definido no item 9.06. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

10.01 A CONTRATADA obriga-se a: 

10.01.0 l. Cumprir integralmente o prazo de execução dos serviços contratados de acordo com o 
estabelecido no item 06 das Condições Específicas; 

10.01.02. Executar ou fornecer o objeto deste Contrato atendendo à melhor tecnologia existente, de 
acordo com os projetos, memoriais, especificações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, 
que fazem parte do presente Instrumento, quando devidamente rubricados; 

10.01.03. Manter o local dos serviços organizado e limpo; 

1 O.O l.04. Fornecer todos os materiais especificados, ferramentas e equipamentos necessários à 
execução do objeto deste Contrato, bem como pessoal treinado para operar e manter tais 
equipamentos; 

10.01.05. Fazer periodicamente a manutenção dos bens mencionados no item 10.01.04. acima, de 
acordo com as normas e leis vigentes, a fim de mantê-los em perfeito estado de uso e segurança; 

10.01.06. Efetuar testes de todos os serviços executados, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, e de acordo com as Normas Técnicas em vigor; 

10.01.07. Exigir de seus empregados bom comportamento no local dos serviços, afastando 
prontamente aqueles considerados inconvenientes pela CONTRATANTE, sempre que esta o solicitar 
por escrito; 

10.01.08. Aumentar ou diminuir o número de seus funcionários e/ou a quantidade de equipamentos 
sempre que solicitado pela CONTRATANTE, visando atender o objeto e o prazo do presente 
contrato; 

10.01.09. Cumprir todos e quaisquer regulamentos estabelecidos pela CONTRATANTE para os 
serviços descritos no item 03 das Condições Especificas; 

10.01.10. Obedecer todas as normas e leis em vigor com relação à prevenção de acidentes do trabalho, 
em especial à NR 18, combate a incêndios, higiene e medicina do trabalho; 

1 O.O 1. 11 . Manter na obra: Livro de Inspeção do Trabalho, Fichas ou Livro de Registro dos 
Empregados, Quadro de Horário ou Cartões de ponto apropriados, e apresentá-los à 
CONTRATANTE sempre que esta o solicitar; 

10.01.12. Atender de imediato a toda e qualquer solicitação feita 
bom cumprimento do objeto deste Contrato; 

• 
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10.01.13. Apresentar cópia do Contrato Social da empresa e sua última alteração, sempre que 
solicitado pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

11.01. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA toda e qualquer responsabilidade pelos serviços 
executados por ela ou por terceiros em seu nome. A CONTRATADA se responsabiliza desde já pela solidez e 
segurança dos serviços executados pelo prazo de 05 (cinco) anos, e se obriga a reparar ou refazer, às suas 
custas, todos os serviços que apresentarem defeitos, falhas, irregularidades ou erros constatados pela 
CONTRATANTE. 

11.01.01. Neste caso, a CONTRATANTE solicitará por escrito à CONTRATADA que efetue os 
reparos necessários, e esta terá o prazo de 15 dias para fazê-lo, a contar da data da solicitação. 

11.02. Na hipótese da ocorrência de qualquer ato e/ou fato, que não esteja previsto no presente Contrato, será 
aplicada a Lei 8.078 de 11/9/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

12.01. O presente Contrato não poderá ser cedido , parcial ou total , pela CONTRATADA , sem o expresso 
consentimento da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.01. O presente Contrato será rescindido automaticamente, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, sem prejuízo dos demais casos previstos em lei, nos seguintes casos: 

13 .O 1.01. Inobservância ou execução inadequada, por quaisquer das partes, das obrigações assumidas 
neste Instrumento; 

13.01.02. Declaração de concordata, decretação de falência ou liquidação judicial do 
CONTRATADO; 

13.01.03. Interrupção dos serviços ora contratados por mais de 48 horas pelo CONTRATADO; 

13.01.04. Alteração substancial no Contrato Social do CONTRATADO que possa afetar o perfeito 
cumprimento do objeto deste Contrato. 

13.02. A CONTRATANTE poderá ainda rescindir unilateralmente o presente Contrato, sem motivo 
justificado e a qualquer tempo, desde que notifique previamente o CONTRATADO por escrito por prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias. 

13.03. No caso de Rescisão Contratual por motivo previsto nesta cláusula, a CONTRATADA deverá 
desocupar todas as instalações da CONTRATANTE no prazo de 15 dias a contar da rescisão, devendo retirar 
todos os seus funcionários, ferramentas, equipamentos e materiais que ainda não tenham sido medidos e/ou 
pagos pela CONTRATANTE, deixando estas instalações em perfeitas condições. 

13.04. Em qualquer hipótese, somente será devida à CONTRATADA a somatória dos valores que estiverem 
pendentes referentes aos pagamento das últimas medições realizadas antes da ocorrência da rescisão, bem com 
os valores retidos no ato do pagamento das faturas vencidas, não cabendo à mesma pleitear qualquer valor a 
titulo de indenização ou ressarcimento de qualquer despesa com relação a material não aplicado na obra. O 
pagamento dos saldos contratuais somente será efetuado após o cumprimento do previsto no item 13.03. acima 
por parte da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RELAÇÃO EMPREGATICIA 
I 
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~4.01. Fica expressamente entendido para todos os efeitos de direito que o pessoal emp,egrulo ~ 
CONTRATADA para a execução dos serviços objeto deste Contrato, conforme item 03 das Condições 
Específicas, não têm qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, não cabendo a 
CONTRATANTE nenhum ônus ou encargo de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária ou 
semelhante, decorrente da relação de emprego entre os funcionários e a CONTRATADA. 

14.02. A CONTRATANTE não assume, e a CONTRATADA deverá indenizar ou isentar prontamente a 
CONTRATANTE com relação a qualquer demanda efetuada por qualquer pessoa que tenha sido empregada 
pela CONTRATADA, inclusive aquelas relacionadas a pagamentos de salários, inadimplementos, despedida 
sem justa causa ou indenização, mesmo quando esta demanda seja efetuada direta ou indiretamente contra a 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

15.01. A CONTRATADA será a única responsável pelo fome.cimento diário das refeições aos seus 
funcionários, cujas despesas correrão por sua conta exclusiva, até o término do prazo mencionado no item 04 
das Condições Específicas. 

15.02. Nos casos em que a CONTRATADA deseje que seus funcionários recebam as mesmas refeições 
fornecidas aos empregados da CONTRATANTE no local dos serviços, fica desde já acertado entre as partes 
que a escolha das empresas fornecedoras de refeições ficará por conta exclusiva da CONTRATANTE, sendo 
que o valor dessas refeições será descontado das faturas do CONTRATADO no momento dos pagamentos, de 
acordo com o item 11 das Condições Específicas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.01. Caso alguns dos itens acima não se apliquem ao presente contrato, tomam-se automaticamente sem 
efeito. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17 .O 1. As partes contratantes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de São Paulo, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

~ 
CONTRATADA 

2 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RECOLIDMENTO OBRIGATÓRIO 

BANCO CORRETORA VALOR 
(SEGURADORA) MENS. 

BRADESCO SEGUROS RODOBENS ADM. C.S. SIC LIDA 

164,33 

PORTOSEGURO C.S.G. POTÊNCIACORR SEG. LIDA 

172,37 

PORTOSEGURO C.S.G. PO'ffiNCIACORR. SEG. LIDA 

641 ,21 

SUL AMÉRICA C. N. S. SUL AMÉRICA SEGUROS 

422,73 

BRADESCO SEGUROS RODOBENS ADM. C.S. S/C LTDA 
672,15 

BRADESCO SEGUROS RODOBENS ADM C.S. SIC LIDA 
401,76 

e Cim. e Const C. Ltoo 
1 

VALOR VENCT. 
TOTAL 

11/04 
A 

821,65 09/08/98 

821,65 

15/04 
A 

861,85 15/08/98 

861,85 

15/04 
A 

3 206,05 15/08/98 

3 206,05 

11/04 
A 

1 690,92 13/07/98 

1 690,92 

INDETER 
672, 15 MINADO 

672,15 

INDETER • 
401,76 MINADO 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

BANCO 
(SEGURADORA) 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO 

CORRETORA VALOR VALOR VENCT. 
MENS. TOTAL 

401,76 

TOTAI. GERAL ............................. .. 7654,38 

.___ __ 
Porto bloco Art. de C1m. e Const. :. Ltda 



F.E.S.P 

F.E.S.P 

F.E.S.P 

F.E.S.P 

F.E.S.P ·-, .. F.E.S.P 

F.E.S.P 

.--..... 
1 

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO 

ÓRGÃO MODELO/ANO/PLACA VENCTO. VALORRS 

MBLB 2318 - 92/93 • PL. BIS-45 87 16/04/98 676,09 

VOLVO Nl O - 88/88 - PL. BWI-0678 16/04/98 466,20 

VW 24220 - 93/93 - PL. BIS-5198 16/04/98 583,99 

F-lOOOS • 94/94 • PL. BQL-01 55 16/03/98 429,77 

VW 24220 • 93/93 - PL. BIS-51 98 17/04/98 809,98 

MBLB2318 • 92/93 - PL BIS-4587 17/04/98 809,19 

MBL 2213 • 82/82 • PL. BIS· 3 03 1 14/04/98 366,79 

TOTAL ..•.......•.....•..••.••••..•..•••..........••...•......... 4142,01 

Porto bloco A.rt. de Cim. e Const. C, Ltda 



CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

PAGAMENTO OBRIGATÓRIO 

TIPO 

ALUGUEL TERRENO EM CAPIV ARI 
ALUGUEL TELEFONE EM CAPIV ARI 
C.I.E.S.P. - CENTRO IND. E. SÃO PAULO 
SERASA - CENTRO SERVS. DOS BANCOS SI A 

TOTAL ............................................................................. . 

VENCTo. 

TODO 5°. DIA ÚTIL 
TODO 5°. DIA ÚTIL 

25/03/98 
25/03/98 

VALORRS 

1 000,00 
120,00 

95,00 
107,80 

1322,80 

Portobloco Art. de Cim. e Const. C. Ltde. 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

TRIBUTOS À PAGAR 

TIPO ÓRGÃO VENCTo VALORR$ 

COFlliS MINIST. DAFAZENDA 08/08/97 1 831,68 
10/10/97 4135,14 
10/10/97 1 604,55 
10/11/97 1 717,96 
10/11/97 5 298,96 
10/12/97 1 511,81 
10/12/97 3 154,25 
10/12/97 2 202,69 
09/01/98 3 345,70 
09/01/98 2 503,64 
10/02/98 1 783,00 
10/02/98 4 343,10 
10/03/98 3 169,28 
10/03/98 1 497,11 
08/04/98 3 174,75 
08/04/98 2 339,07 

43 612,69 

CONTRIBillÇÃO SOCIAL ref. 07 /08/09- MlNIST. DAFAZENDA 31/10/97 3 486,28 
CONTRIBIBÇÃO SOCIAL ref. 07 /08/09- MINIST. DAFAZENDA 31/10/97 3 486,28 
CONTRIBIBÇÁO SOCIAL ref.07/08/09- MINIST. DAFAZENDA 31/10/97 3 486,28 
CONTRIBIBÇÁO SOCIAL ref.10/11/12- MlNIST. DA FAZENDA 30/01/98 4 020,26 
CONTRIBIBÇÁO SOCIAL ref.10/1 1 /12- MlNIST. DAFAZENDA 27/02/98 4 167,80 
CONTRIBIBÇÃO SOCIAL ref.10/11 /12- MINIST. DAFAZENDA 31/03/98 4 146,09 
CONTRJBIBÇÃO SOCIAL ref. O 1 /02/03- MINIST. DAFAZENDA 30/04/98 3 005,49 
CONTRIBlTIÇÃO SOCIAL 1 a. PARCELA MJNIST. DAFAZENDA 31/10/97 1 158,66 
CONTRIBIBÇÃO SOCIAL 2a. PAR.CELA MINIST. DAFAZENDA 28/11/97 1 158,66 
CONTRIBIBÇÃO SOCIAL 3a. PAR CELA MJNIST. DAFAZENDA 30/12/97 1 158,66 
CONTRIBIBÇÃO SOCIAL 4a. PAR.CELA MJNIST. DAFAZENDA 30/01/98 1 158,66 

30433,12 

CONTRJBIBÇÃO SOCIAL S/ LUCR E D+ :MINIST. DAFAZENDA 27/02/98 1 158,66 
MINIST. DA FAZENDA 30/12/97 1 109,65 
MINIST. DAFAZENDA 30/01/98 1 136,91 
MINIST. DA FAZENDA 31/03/98 1 181,12 

Portot>ioco Art. de Cim. e Const. C, Lide. 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE Cll\1. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

TRIBUTOS À PAGAR 

TIPO ÓRGÃO VENCTo VALORR$ 

4 586,34 

F.G.T.S. MINIST. DAFAZENDA 07/05/98 2 216,94 

2 216,94 

I.C.M.S. GOV. EST. S. PAULO 26/03/98 1 686,18 
11/08/97 3 294,61 
09/01/98 664,50 
09/02/98 1 505,53 
09/03/98 3 232,67 
13/04/98 2 263,59 

12 647,08 

I.N.S.S I.N.S.S. AD:MINIST. 20/02/98 l 818,20 
20/03/98 1 829,69 
20/04/98 1 841,19 

5 489,08 

I.N.S.S MINIST. DO TRABALHO 02/03/98 10 556,49 
02/02/98 10 296,76 
02/01/98 10 220,87 
02/12/97 9 565,99 
19/1 2/97 9 525,11 
02/04/98 11 295,61 

61 460,83 

I.R.P.J. ref. 07 /08/09-97 MINIST. DA FAZENDA 28/11/97 7 544,60 
I.R.P.J. ref. 07/08/09-97 :MlNIST. DAFAZENDA 31/12/97 7 771,68 
I.R.P.J. ref. 07 /08/09-97 MINIST. DAFAZENDA 31/10/97 7 469,90 
I.R.P.J. ref. 10/11/12-97 MINIST. DA FAZENDA 30/01/98 8 438,41 
I.R.P.J. ref. 10/11 /12-97 MINIST. DAFAZENDA 27/02/98 8 748, 10 
I.R.P.J. ref. 10/11 /12-97 :MINIST. DA FAZENDA 31/03/98 8 702,53 
I.R.P.J. ref. 01/02/03·98 MINIST. DAFAZENDA 30/04/98 5 095,62 
I.R.P.J . la. PARCELA MINIST. DAFAZENDA 31/10/97 3 133,80 

e Cim. e Const. e. Ltd6 ., 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

TRIBUTOS À PAGAR 

TIPO ÓRGÃO VENCTo VALORRS 

LR.P.J. 2a. PARCELA :MJNIST. DAFAZENDA 28/11/97 3 133,80 
I.R.P.J. 3a. PARCELA MINIST. DAFAZENDA 30/12/97 3 133,80 
I.R.P.J. 4a. PARCELA MlNIST. DAFAZENDA 30/01/98 3 133,80 

66 306,04 

I.R.P.J. ADICIONAL ref. 07 /08/09-97 :MINIST. DA FAZENDA 28/11 /97 3 009,74 
I.RP.J. ADICIONAL ref. 07 /08/09-97 MINIST. DAFAZENDA 31/ 12/97 3 100,33 
I.R.P.J. ADICIONAL ref. 07 /08/09-97 :tvilNIST. DA FAZENDA 31 /10/97 2 979,94 
lR.P.J. ADICIONAL ref. 10/11 /12-97 :MINIST. DAFAZENDA 30/01/98 3 625,61 
I.R.P.J. ADICIONALref. 10/11/12-97 :MINIST. DA FAZENDA 27/02/98 3 758,67 
I.R.P.J. ADICIONALref. 10/ 11/1 2-97 MINIST. DAFAZENDA 31/03/98 3 739,09 
I.R.P.J. ADICIONALref. 01/02/03-98 MINIST. DA FAZENDA 30/04/98 1 397,08 

2 1 610,46 

I.R.P.J . LUCRO PRESUMIDO MlNIST. DAFAZENDA 30/12/97 3 001,25 
30/01/97 3 074,98 
27/02/98 3 133,80 
31/03/98 3 194,56 

12 404,59 

I.S.S ref. 10/97 PREF. DAEST. TUR. !TU 30/11/97 6,02 
I.S.S ref. 11/97 PREF. DA EST. TUR. !TU 30/12/97 16,93 
I.S.S ref. 12/97 PREF. DAEST. TUR. !TU 30/01/98 6,40 
I.S.S ref. 01/98 PREF. DAEST. TUR !TU 28/02/98 12,53 
lS.S ref. 01/98 PREF. MUNI. CAPIV ARI 15/02/98 118,64 
I.S.S ref. 01/98 PREF. MUNI. RAFARD 15/02/98 24,28 
I.S.S.ref. 03/98 PREF. MUNE. FAUSTO 15/04/98 128,47 
I.S.S.ref. 03/98 PREF. MUNI RAFAR.D 15/04/98 12,55 
lS.S.ref. 03/98 PREF.:N.[UNI.P.FEllZ 15/04/98 0,68 
I.S.S.ref. 03/98 PREF. MUNI. MfEMOR 15/04/98 147,53 
lS.S.ref. 03/98 PREF. DA EST. TUR. !TU 15/04/98 14,86 
LS.S.ref. 03/98 PREF. MUNI. IPERÓ 15/05/98 67 ,99 
lS.S.ref. 03/98 PREF. MUNI. P. FE1lZ 15/04/98 197,88 
I.S.S.ref. 03/98 PREF. MUNI BOITUV A 15/04/98 192,45 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. C. Ltd6 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

TRIBUTOS Á PAGAR 

TIPO ÓRGÃO VENCTo VALOR RS 

P.I.S. S/FATURAMENTO 

TOTAL GERAL ......................................... .. 

MJNIST. DA FAZENDA 15/08/97 
14/11/97 
14/11/97 
15/12/97 
15/12/97 
15/01/98 
15/01/98 
13/02/98 
13/02/98 
13/03/98 
13/03/98 
15/04/98 
15/04/98 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. e. Ltoo 
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947,21 

582,23 
558,34 

1 722,16 
1 025, 13 

715,87 
1 087 ,35 

813,68 
579,48 

1 411,51 
l 030,02 

486,56 
1 03 1,79 

760,20 

11 804,32 

273 518,70 



""-

......_, 
1 

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE DUPLICATAS Á RECEBER 
El\f CARTEIRA EM 08.04.98 

SACADO N•.DUPL. VENCTo. VALORRS 

AILTON F. DOS SANTOS 145 17.02.97 510,00 

AI.DOR. CAVAI.LAR.O 1723 09.03.98 595,00 

ANTONIO G. FERREIRA· 11E 1004 14.10.97 190,00 

ANTONIO G. FERREIRA- 11E 1013 15.10.97 142,50 

ANTONIO J. ARAUJO 21311 02.09.96 467,00 

ANTONIO S. RIBEIRO 1145 17.10.97 200,00 

AtITO POSTO MAREDON 25979 02.04.98 123,20 

COND.EDIF. MONTECARLO 25852 20.03.98 480,00 

CONSTR. LINCE LIDA 1390 31.12.97 1.162,50 

CONSTR LINCE LIDA 1401 02.01 .98 200,00 

CONSTR. MZ V f.J..E 21885 17.10.96 564,04 

DALVAO. GRIGG 20491 21.05.95 135,00 

DALVAO. GRIGG 20492 21.05.95 359,62 

EDGAR A AMAf.UlJ.., 821 C/APRES. 980,00 

EDGAR A AMARAL 1044 30.09.97 588,00 

ENÓQUE F. DE OLlVEIRA 25593 18.02.98 511,55 

EUZÉBIO FOLTRAN 21776 16.10.96 2.765,10 

EUZÉBIO FOLTRAN 21780 24.10.96 82,50 

GERMAN V. BARREIRO ffeH!014 01.06.95 667,50 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE DUPLICATAS Á RECEBER 
EM CARTEIRA EM 08.04.98 

SACADO Nº.DUPL. VENCI o. VALORRS 

GERMAN V. BARREIRO 18015 01.06.95 137 ,50 

GERMAN V. BARREIRO 18089 12.06.95 842,00 

GILMAR. CARDOSO DN. 14.08.97 19.900,00 

JOÃO LAÉRCIO G. SILVA 25654 25.02.98 427,00 

JORGE FIAMING 24916 20.11.97 150,00 

JORGE LUIZ SACHETI'I 24947 13.11.97 190,00 

JOSÉ ALBERTO D. LOPES 25299 C/APRES. 41,5 0 

JOSÉ CARLOS PAGOTO 990/1008 22.09.97 892,50 

JOSÉ CLAUDINO VIEIRA 225-B 17.04.97 380,00 

LAJES CAIADO POLIZEL 18478 04.08.95 208,00 

LAJES FIXAS LIDA 17905 05.05.98 195,00 

LANCOLIDA 25337 06.01.97 495,00 

LUIZ CARLOS GRACIANO 1433 07.01.98 225,00 

M.RB. DASlLVA- ME DIV. 18.03.98 1.100,00 

MACOR ENG. CONSTR. 18893 04.10.95 1.664,00 

MACOR ENG. CONSTR. 18897 05 .10.95 1.477,00 

MACOR ENG. CONSTR.. 18905 06.10.95 507,00 

MACOR ENG. CONSTR. 18916 07.10.95 85 ,00 

MADI BLOCOS LIDA 18397 07.08.95 396,00 

o bloco Art. de Ciro. e Consl C. Ltoo 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE DUPLICATAS Á RECEBER 
EM CARTEIRA EM 08.04.98 

SACADO N•.DUPL. VENCTo. VALORR$ 

MADI BLOCOS LTDA 18613 04.09. 95 240,00 

MADI BLOCOS LTDA 18624 05.09.95 384,00 

MARCIA R. BACHIEGA DN. 19.01.98 757,12 

MARCOS A MARTINS DN. 13.10.96 13.740,50 

MORADA DE lPERÓ 19115 08.1 1.95 1.304,88 

PAV. SERRANAPAULISTA DIV. 14.1 0.95 9.419,00 

PREF. MUNIC. BOITUV A 26019 02.04.98 1.803,75 

RENO.ME INCORP. E CONSTR. 25626 17.03.98 5.758,56 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25646 17.03.98 7.629,44 

RENOME INCORP. E CONSTR 25657 17.03.98 6.339,86 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25665 17.03.98 6.060,31 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25777 17.03.98 2.228,07 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25787 17.03.98 4.391,54 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25799 17.03.98 5.395,43 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25803 17.03.98 447,52 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25830 30.03.98 5.509,55 

RENO:ME INCORP. E CONSTR. 25833 30.03.98 3.777,43 

RENOME INCORP. E CONSTR. 25841 30.03.98 8.354,49 

RICARDO BACHlEGA ~ 1993 08.04.98 320,00 

Porto bloco Art. de Ciro. e Const. C. Ltd.6 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBWCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE DUPLICATAS Á RECEBER 
EM CARTEIRA EM 08.04.98 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

ROSEMEIREL.ALBUQUERQUE 21609 27.07.97 750,00 

SILV ANO B. BEZERRA 18469 04.08.95 242,50 

SNALAMORlM 20443 22.05.96 47,00 

soe. BRAS. ENG. SOBRENCO 25907 03.04.98 160,00 

soe. BRAS. ENG. SOBRENCO 25988 02.04.98 270,00 

VALDENlRB. SILVA DN. 04.03.96 345,00 

WILLlAN F. MELCHERT 18233/239 04.07.95 302,50 

TOTAL ...... 126.014,46 

. de Cim. e Const. C, Ltd6 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULOS/A. 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

AB.S. EMP. DEPROJ. 25955 13.04.98 588,00 

AB.S. EMP. DE PROJ. 25961 13.04.98 588,00 

ABRÁO RODRIGUES 1862 09.04.98 382,50 

ALUMIDEL ALUMÍNIO 1952 17.04.98 560,00 

ANTONIO PAVIOTTI 1849 06.04.98 1.261,00 

ANTONIO ROMEU ROCCO 25602 23.03.98 1.488,50 

ANTONIO ROMEU ROCCO 25665 25 .03.98 1.379,20 

ANTONIO RO:MEU ROCCO 25774 06.04.98 1.698,30 

ANTONIO ROMEU ROCCO 25834 02.04.98 1.776,30 

ASTER EMPR. IMOB. LTDA 25812 06.04.98 1.477,60 

AZEMAENG. CONSTR. 26083 16.04.98 160,00 

AZEMAENG. CONSTR. 26154 28.04.98 120,00 

BERTON CONSTR. 26076 23 .04.98 1.757,50 

BERTON CONSTR. 26080 23 .04.98 225,00 

BERTON CONSTR. 26158 06.05.98 427,50 

C.F. S. CONSTR. 1923 28.04.98 451,00 

C.F.S. CONSTR. 1974 04.05.98 410,00 

C.S. FRANCO IND. E COM. 25951 09.04.98 125,00 

CARLOS ALBERTO BOSCOLO 26057 14.04.98 142,50 

CARLOS ALBERTO BOSCOLO ~ 6865 15.04.98 212,50 

Por~º Art. de Ciro.. e Const. C. Ltd6 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULOS/A. 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

CERV. SÁOPAULO S/A 26159-B 08.05.98 225,00 

CERV. SÃO PAULOS/A 26159-A 23.04.98 225,00 

CHASSAN A A MASSER 26157 29.04.98 540,00 

CONSTR F. S. FINOCCHIO 26081 17.04.98 405,00 

COSNTR. F.S. FINOCCHIO 26160 29.04.98 360,00 

COSTA MARThlA COM. 25849 17.04.98 1.687,30 

COSTR CR ABIBE 26156 29.04.98 150,00 

D.T. PAISAGISMOLTDA 25591 24.03.98 1.312,90 

DAVI 1EIXEIRA 1949 24.04.98 405,00 

DESTAC PLANEJAMENTO 26038 20.04.98 375,00 

DR REINALDO DE OLIVEIRA CALDAS 1933 13.04.98 850,00 

ÉLCIO LUIZ BERTOLI 26107 22.04.98 522,50 

ELIASSOARESDAROCHA 1966 28.04.98 1.062,50 

ELLENCO CONSTR. LTDA 26144 11.05.98 153,60 

ETEMPENG. 1995 04.05.98 246,00 

ETEMPENG. 1998 04.05 .98 1.025,00 

ETERBRAZ ESPORTE CLUB 1964 28.04.98 344,00 

ETERBRAZ ESPORTE CLUB 1969 29.04.98 516,00 

ETERBRAZ ESPORTE CLUB 1972 30.04.98 516,00 

ETERBRAZ ESPORTE CLUB 1976 04.05.98 516,00 

Po co Art. de Cim. e Const. C, Lt~ 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULOS/A. 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

FERNANDO AP. ANDRADE 1867 10.04.98 960,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1934 27.04.98 480,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1945 27.04.98 480,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1951 27.04.98 160,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1989 07.05.98 1.040,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1992 07.05.98 480,00 

GRANJA CAIPIRA LABEL ROUGE 26116 22.04.98 180,00 

H. T.N. EMP. IMOB. LIDA 1892 16.04.98 929,40 

H.T.N. EMP. Th10B. LIDA 1919 23.04.98 464,70 

H.T.N. EMP. IMOB. LIDA 1935 27.04.98 929,40 

H. T.N. EMP. Th10B. LIDA 1963 29.04.98 464,70 

H. T.N. EMP. Th10B. LIDA 1967 30.04.98 464,70 

H.T.N. EMP. Th10B. LIDA 1990 07 .05.98 929,40 

H.T.N. EMP. IMOB. LIDA 1994 07.05.98 464,70 

H.T.N. EMP. IMOB. LIDA 1999 08.05 .98 464,70 

HÉLlO RIBEIRO 26033 20.04.98 128,00 

HÉLIO RIBEIRO 26058 23.04.98 280,00 

HERMES JAIME BASS 26062 14.04.98 297 ,50 

HERMES JAIME BASS 26111 22.04.98 2.340,00 

HOLEC IND. ELÉTRIC. 26108 22.04.98 382,50 

IGAR.ATIBAIND. E COM. LIDA 1925 22.04.98 3.450,00 

Porto bloco 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÂO PAULOS/A. 

SACADO N•.DUPL. VENCTo. VALORRS 

IGARATIBA lND. E COM. LTDA 1932 23.04.98 4 .048,00 

INSTITUTO DAS FILHAS DE SÃO JOSÉ 26050 09.04.98 260,00 

JOÃO MELLO NETIO 25657 02.04.98 1.382,60 

JOÃO MELLO NETIO 25816 07.04.98 1.551,20 

JOSÉ MAURICIO B. DIAS 26054 13.04.98 600,00 

JOSÉ MAURICIO B. DIAS 26155 28.04.98 300,00 

JOSÉ MAUR1CIO B. DIAS 26100 20.04.98 312,00 

JOSÉ MAuRíCIO B. DIAS 26101 20.04.98 150,00 

JUSTO E CIALTDA 25829 07.04.98 1.495,50 

LUCIANANEVESDALPOZZO 26074-A 20.04.98 327,00 

LUIS HAIASIDDA 26069 14.04.98 150,00 

LUIZ MASSAO MIIKE 26090-A 17.04.98 280,00 

LUIZ MASSAO MIIKE 26090-B 07.05.98 280,00 

LUIZ MASSAO MIIKE 26149-B 18.05.98 210,00 

LYON CLUB MONTE MOR 1979 04.05.98 240,00 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25585 30.03.98 1.591,20 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25777 27.03.98 1.389,30 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25821 13.04.98 1.282,30 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25891 17.04.98 1.685,60 

METALÚRGICA SCHADECK LTDA 26059 13.04.98 161,50 

@--
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÂO PAULO S/ A. 

SACADO N•.DUPL. VENCTo. VALORRS 

METALÚRGICA SCHADEK LTDA 26126 22.04.98 95 ,00 

MIGUEL SANCHES 26073 15.04.98 224,00 

MUTUAL CONSTR 26092 27.04.98 100,00 

NEIFE COM E IND. 26077 15.04.98 285,00 

OSMAR. MOREIRA DOS SANTOS 25536 26.03.98 1.472,20 

OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 25633 31 .03.98 1.375,60 

OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 25841 22.04 .98 1.677,1 0 

METALÚRGICA SCHADECK LTDA 26059 13.04.98 161,50 

METALÚRGICA SCHADEK LTDA 26126 22.04.98 95,00 

MIGUEL SANCHES 26073 15.04.98 224,00 

MUTUAL CONSTR. 26092 27.04.98 100,00 

NEIFE COM E IND. 26077 15.04.98 285,00 

OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 25536 26.03.98 1.472,20 

OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 25633 31 .03.98 1.375,60 

OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 25841 22.04.98 1.677, 1 O 

OSVALDO PENHA GESSULE 26085 16.04.98 183,60 

P .A T.1 ADM E AGROP. 26125 22.04.98 150,00 

PAULO GUERINE 25627 25.03.98 2.254,30 

PAULO GUERINE 25833 16.04.98 2.277,30 

PA VI OBRAS PAV. 26127 30.04.98 800,00 

PAVI OBRAS PAV. 26131 04.05.98 800,00 

Porto bloco Art. de Cim. e Const C. Ltda 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULOS/A. 

SACADO N•.DUPL. VENCTo. VALORRS 

PEDROBACHIEGAFOTOS-:t,,1:E 1996 07.05.98 200,00 

PORTO E PEDRAS LIDA 25935 23.04.98 1.582,20 

PORTO FELIZS/A 26004 13.04.98 95,00 

PORTO FELIZS/A 26048 10.04.98 135,00 

PORTO FELIZ S/ A 26151 23.04.98 360,00 

RENO:t,,1:E JNCORP. E CONS1R. LTDA 25804 30.03.98 2.886,66 

RENO:t,,1:E JNCORP. E CONSTR. LIDA 25812 30.03.98 2.899, 11 

RENO:t,,1:E JNCORP. E CONSTR. LTDA 25819 30.03.98 2.475,63 

RENO:t,,1:E JNCORP. E CONS1R. LIDA 25875 14.04.98 1.682,71 

RENO:t,,1:E JNCORP. E CONSTR. LTDA 25880 31.03.98 540,00 

RENO:t,,1:EINCORP. E CONSTR LIDA 25921 14.04.98 3.179,39 

RENO:t,,1:EINCORP. E CONSTR LIDA 25932 03.04.98 930,00 

RENO:t,,1:EINCORP. E CONSTR. LIDA 26009 14.04.98 1.240,00 

RONALDO STEVAUX 26034 13.04.98 120,00 

RONALDO STEVAUX 26049 13.04.98 510,00 

RONALDO STEVAUX 26064 16.04.98 120,00 

RONALDO STEVAUX 26075 16.04.98 1.427,00 

RONALDO STEV AUX 26095 14.04.98 867,00 

SAKURANAKAYAALTh1. 26036 13.04.98 475,00 

SANDRO LUIZ BÍSCAR.O 25874·B 01.04.98 750,00 

SERSANENG. 26110 22.04.98 1.196,00 

t. de "'ün. e Gonst C, Ltd6 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULOS/A. 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

SERSANENG. 26133 24.04.98 2.392,00 

SINTER. FUTURA LIDA 1908 17.04.98 2.430,00 

SINTER. FUTURA LIDA 1911 17.04.98 121,50 

SINTER FUTURA LIDA 1986 04.05.98 162,00 

TETRAPAKLIDA 1858 13.04.98 99,00 

TETRAPAKLIDA 1864 13.04.98 109,00 

TETRAP PJ.< LIDA 1865 13.04.98 240,00 

TE1RAPAKLIDA 1866 13.04.98 304,50 

TETRAP PJ.< LIDA 1918 27.04.98 1.131,00 

TETRA P PJ.< LIDA 1922 27.04.98 750,00 

TETRAP PJ.< LIDA 1939 27.04.98 304,50 

TETRAPAKLIDA 1962 04.05.98 130,50 

TETRAP PJ.< LIDA 1970 04.05.98 210,00 

TETRAPAKLIDA 1997 11.05.98 1.044,00 

TRANSMEU.O TRANSP. LIDA 25582 24.03 .98 1.579,50 

TRANSMELLO TRANSP. LTDA 25592 25.03.98 1.692,50 

TRANSMELLO TRANSP. LIDA 25870 14.04.98 1.591,30 

1RIANGULO E:MP. 25877-B 13.04.98 407,00 

1RIANGULO EMP. 25929-B 16.04.98 228,25 

TRIANGULO EMP. 26061 23.04.98 2.200,00 

TRIANGULOEMP. ~ 26066 24.04.98 1.804,00 

Porto bloco Art. de ~im. e vonst. C. Ltcle. ,, 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO ESTADO DE SÂO PAULOS/A. 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORR$ 

TRIANGULO EMP. 26072-A 24.04.98 330,00 

TRIANGULO EMP. 26072-B 04.05.98 330,00 

UNIÃO SÃO PAULOS/A 1924 23.04.98 960,00 

UNIÃO SÃO PAULOS/A 1930 24.04.98 624,00 

UNIÃO SÃO PAULOS/A 26109 04.05.98 468,00 

V ALDERER BELLlNE 25809 06.04.98 1.396,50 

V ALDERER BELLINE 25851 15.04.98 1.293,40 

VENTURE ELÉTRICALTDA 26063 14.04.98 190,00 

TOTAL....... 120.110,J 

Portobloco Art. de Cim. e Const. C. Hd:6 

8 



-~ 

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO BRASIL 

SACADO Nª.DUPL. VENCI o. VALORRS 

ADALBERTOBATISTADASlLVA 25999 06.04.98 150,00 

ALUMIDEL ALUM. JND. 1920 14.04.98 1.440,00 

ANTONIO R ROCCO 25492 01.04.98 1.486,50 

ANTONIO R. ROCCO 25897 22.04.98 1.788,50 

ARMANDO DE PAULA 1956 13.04.98 240,00 

ASTER EMPR. IMOB. LIDA 25791 30.03.98 1.498,60 

ASTER EMPR. IMOB. LIDA 25830 20.04.98 1.392,20 

ASTER EMPR. IMOB. LIDA 25901 16.04.98 1.378,20 

AUTO POSTO D. CIDA 26098 16.04.98 546,00 

AUTO POSTO D. CIDA 26102 22.04.98 468,00 

C.F.S. CONSTR. EINCORP. 1921 28.04.98 410,0 

C.F.S. CONSTR. E INCORP. 1977 13.05.98 287, 

CONSTR. F. S. FINOCCIIlO 26104 20.04.98 63/J 

CONSTR. F. S. FINOCCHIO 26150 28.04.98 3~00 

COSTAMARlNA COM. E C. 25853 15.04.98 1, ,8,50 

COSTA MARlNA COM. E C. 25865 14.04.98 ,-72,60 

D.T. PAISAGISMO LIDA 25568 24.03.98 .. 796,60 

DESTAC PLANEJAMENTO 26132 04.05.98 1.050,00 

DR. REIN'ALDO DE OLNEIRA CALDAS 1942 13.04.98 100,00 

F.V.L ACESS. JND. ~ 25838 23.03.98 1.872,00 

Portof1·01·q \ l l 11 (l irn. e ,.uust. e. Ltrtn 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO BRASIL 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

FENCI CONSTR. LTDA 1901 16.04.98 498,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1873 13.04 .98 480,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1909 20.04.98 960,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1912 20.04.98 240,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1940 27.04.98 480,00 

H.T.N. EMP. IMOB. 1878 13.04.98 464,70 

H.T.N. EMP. IMOB. 1888 15.04.98 929,40 

H. T.N. EMP. IM:OB. 1890 15.04.98 464,70 

H.T.N. EMP. IMOB. 1944 27.04.98 464,70 

H.T.N. EMP. IMOB. 1946 27.04.98 464,70 

H. T.N. EMP. IMOB. 1961 29.04.98 464,70 

H. T.N. EMP. IMOB. 1965 30.04.98 929,40 

IGARATIBAIND. E COM. 1927 22.04.98 2.990,00 

IGARATIBAIND. E COM. 1936 23.04.98 828,00 

IGARATIBAIND. E COM 1954 24.04.98 368,00 

INSTITUTO DAS FILHAS DE SÃO JOSÉ 26117 17.04.98 135,00 

JAIRDIAS 25609-C 03.04.98 127,00 

JOÃO MELLO NETO E CIA LTDA 25523 27.03 .98 1.863,40 

JOÁOMEILONETO~ 25611 31.03.98 1.836,00 

Portobloco Art. de 1.., im. e Const C. Ltoo 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO BRASIL 

SACADO N".DUPL. VENCTo. VALORR$ 

JOÃO l\1ELLO NETO E CIA LIDA 25924 17.04.98 1.473,60 

JOSÉ RONALDO RODRIGUES 1881 02.04.98 255,00 

JOVENTINO FERNANDES 1953 13.04.98 510,00 

JOVENTIN'O FERNANDES 1958 13.04.98 70,00 

JÚLIO DIAS DA COSTA 25927 06.04.98 1.170,00 

JUSTO E CIA LIDA 25657 02.04.98 1.692,50 

JUSTO E CIA LTDA 25807 01 .04.98 1.679,70 

JUSTO E CIA LIDA 25890 24.04.98 1.742,00 

LÁZARO M BIANCO 1889 13.04.98 200,00 

LUCIANA NEVES DAL POZZO 26031-A 20.04.98 53,00 

LUCIANA NEVES DAL POZZO 26074-B 20.05.98 327,00 

LUCIANANEVESDALPOZZO 26031-B 20.05.98 53,00 

LUCIANANEVESDALPOZZO 26031-C 20.06.98 53,00 

LUCIANA NEVES DAL POZZO 26074-C 20.06.98 326,00 

LUIZ CARLOS :MELICARD 1916 20.04.98 70,00 

LUIZ CARLOS S. WRIGITT 26147 07.05.98 300,00 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25556 23.03.98 1.672,60 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25831 07.04.98 1.479,30 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25852 15.04.98 1.492,70 

MARCOS ANTONIO DE SOUZ 25864 09.04.98 1.391,20 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO BRASIL 

SACADO Nº.DOPL. VENCI o. VALORR$ 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 25906 14.04.98 1.391,20 

MARCOS R. DE JESUS ROCHA 25617 24.03.98 1.352,20 

MARCOS R. DE JESUS ROCHA 25787 03.04.98 996,40 

NAYENESANTOSLISBOA 26027 11 .05.98 1.056,00 

OLIVEIRA TADEU DE SÀ 26124 21.04.98 132,00 

OSMAR M. DOS SANTOS 25665 03.04.98 1.389,10 

OSVALDOP. GESSULE 26148 27 .04.98 144,00 

P.K.C.M CONSTR.. LTDA 26025 20.04.98 390,00 

P.K.C.M. CONSTR. LTDA 26037 20.04 .98 1.170,00 

P.K.C.M. CONSTR. LTDA 26039 20.04.98 390,00 

P.K.C.M. CONSTR. LTDA 26049 22.04.98 78,00 

P.K.C.M CONSTR.. LTDA 26095 27.04.98 225,00 

P.K.C.M. CONSTR. LTDA 26103 30.04.98 375,00 

P.K.C.M. CONSTR. LTDA 261 45 06.05.98 225,00 

P.K.C.M. CONSTR. LTDA 25960 10.04.98 150,00 

P.K.C.M. CONSTR. LTDA 25965 13.04.98 390,00 

P .K.C.M. CONSTR. LTDA 25987 13.04.98 429,00 

PAULO GUERJNE 25842 09.04.98 2.376,20 

PORTO PEDRAS LIDA • ME 25542 30.03.98 1.594,70 

PORTO PEDRAS LTDA • ME 25625 26.03.98 1.768,50 

.Porto bloco e Cim e Const. C, Ltoo 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO BRASIL 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

PORTO PEDRAS LTDA - ME 25626 02.04.98 1.658,30 

PORTO PEDRAS LTDA • ME 25835 07.04.98 1.686,50 

RENOME INCORP. E CONSTR LIDA 25897 14.04.98 1.618,94 

RENO:t-.IB INCORP. E CONSTR LIDA 25936 14.04.98 1.954,25 

RENOME INCORP. E CONSTR. LIDA 25942 06.04.98 480,00 

RENOME INCORP. E CONSTR. LIDA 25947 14.04.98 1.680,92 

RENOME INCORP. E CONSTR. LIDA 25953 14.04.98 1.433,00 

RENOME INCORP. E CONSTR. LIDA 25963 14.04.98 1.073,83 

RENOME INCORP. E CONSTR. LTDA 25976 14.04.98 1.387,94 

RENOME INCORP. E CONSTR. LIDA 25984 14.04.98 1.283,94 

RENOMEINCORP. E CONSTR LIDA 2599 1 14.04.98 1.015,21 

ROBERTO RODRIGUES 1959 14.04.98 150,00 

SANDRO LUIZ BÍSCARO 25874-C 04.05.98 750,00 

SERSAN ENG. E CONSTR. 26128 23.04.98 2.300,00 

TETRAP AK. LIDA 1899 20.04.98 90,00 

TETRA P AK. LTDA 1900 20.04.98 609,00 

TETRAP AK. LTDA 1975 04.05 .98 261 ,00 

TRANSMELLO TRANSP. LTDA 25783 13.04.98 1.368,10 

TRANSMELLO TRANSP. LIDA 25804 06.04.98 1.477,60 

UNIÃO SÁOPAULO SIA ~ 1971 04.05 .98 468,00 

Portobloco Art. de Cim. e Const. C, Lt 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO DO BRASIL 

SACADO Nº.DOPL. VENCTo. VALORR$ 

UNIÃO SÃO PAULO SI A 1978 04.05.98 948,00 

V ALDERER BELLINI 25555 26.03.98 1.379,30 

V ALDERER BEI..J...rnl 25591 27.03.98 952,70 

V ALDERER BEI..J..JNI 25646 01.04.98 2.468,20 

V ALDERER BELLINI 25656 08.04.98 1.398,60 

VENTURI ELÉTRICA EH 26097 16.04.98 142,50 

VIVIANE CRISTINAANTUNES 25819 16.04.98 1.198,20 

TOTAL ..... .. 97.909,33 

,.. iro e Consl C. Ltde. 
Portobloco Art. de "' . 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO H.S.B.C. BAMERINDUS 

SACADO Nº.DUPL. VENCI o. VALORRS 

AB.S. E:MP. EPROJ. 25969 13.04.98 588,00 

AB.S. EMP. E PROJ. 25993 13.04.98 336,00 

AB.S. EMP. EPROJ. 26000 20.04.98 504,00 

CÉLIO Cf CERO V ANUCCI 26015 20.04.98 387,50 

COMET FTIAS ADESN AS 1897 15.04.98 190,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1871 13.04.98 960,00 

FERNANDO AP. ANDRADE 1877 13.04.98 480,00 

FERNANDO .AP. ANDRADE 1882 13.04.98 480,00 

H.T.N. EMP. Th10B. 1894 16.04.98 37 1,76 

ITUBASE COM. A E PEDRAS. LIDA 25875 20.04.98 1.557 ,60 

LÁZARO M. BIANCO 1887 13.04.98 1.800,00 

LUCIANA DAS NEVES DAL POZZO 26018·A 20.04.98 368,00 

LUCIANA DAS NEVES DAL POZZO 26018-B 22.05.98 368,00 

LUCIANA DAS NEVES DAL POZZO 26018-C 22.06.98 368,00 

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 25970 01.04.98 1.079,00 

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 25975 01.04.98 249,00 

RENOME INCORP. E CONSTR. LIDA 25995 13.04.98 410,00 

RENOME INCORP. E CONSTR. LIDA 26006 29.04.98 2.080,98 

SINTER FUTURALTDA 1898 15.04.98 240,00 

TETRAPAK..LTDA 1870 13.04.98 1.522,50 

JEIRAPAKLTDA ~ 1872 13.04.98 750,00 

Porto bloco . .,1m. e Const. q. Ltd6 



CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

POSIÇÃO DE COBRANÇA EM 08.04.98 
BANCO H.S.B.C. BAMERINDUS 

SACADO Nº.DUPL. VENCTo. VALORRS 

TETRAPAK LTDA 1896 20.04.98 1.522,50 

VALDEMAR A ROCHA 25982 07.04.98 1.615,00 

VALDEMAR A ROCHA 25985 07.04.98 765,00 

TOTAL ....... 18992,84 

? 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST.CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS ESTOQUES 

MATÉRIAS-PRIMAS 

PRODUTO EST. VALORUN. VALOR 
R$ TOTALR$ 

AREIA FINA 250,00 25,00 6.250,00 

AREIA MÉDIA 650,00 25,00 16.250,00 

CTh1ENTO 172.000,00 0,13 22.360,00 

PEDRAOl 720,00 20,00 14.400,00 

PEDRA02 430,00 20,00 8.600,00 

PEDRISCO 220,00 20,00 4.400,00 

TOTAL ESTOQUE MATÉRIA-PRIMA .......... .. 7.2.260,00 

§j 
Portobloco Art. de Cim. e Const. C. Ltda 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST.CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS ESTOQUES 

PRODUTO ACABADO 

PRODUTO ESTOQUE VALORUN. RS VALOTTOTAL 
RS 

LAJOTA SFXfAV ADA 25X25X25 6.500 1,20 7.800,00 

~ LAJOTA SEXTA V ADA 25X25X25 1.600 0,80 1.280,00 

LAJOTAS 50X50 800 3,80 3.040,00 

CANALETA 0,30 22 9,60 211,20 

CANALETA 0,40 88 11,50 1.012,00 

CANALETA 0,60 41 21,00 861,00 

TUBOS 0,30 22 16,00 256,00 

TUBOS 0,40 3:5 19,50 682,50 

TUBOS 0,60 36 32,00 1.152,00 

ANÉIS PI POÇO l ,50X0,50 3 29,00 87,00 

ANÉIS PI POÇO l ,20X0,50 3 79,00 237,00 

VIGAS PI LAJE 14.786,30 2 29.572,00 

cp.;pAPI LAJE DE FORRO 1.270 0,28 355,60 

CAP A PI LAJE DE PISO 180 0,26 46,80 

CAPAPILAJEH 12 200 0,60 120,00 

CANTONEIRA PI LAJE 5 20,00 100,00 

MOURÕES ALAMBRADO T 424 12,00 5.088,00 

Porto bloco e Cim. e Const. e. Ltd6 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST.CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS ESTOQUES 

PRODUTO ACABADO 

PRODUTO ESTOQUE VALOR UN.RS VALOTTOTAL 
RS 

MOURÔESALAMB. TC/CABEÇA 43 12,00 516,00 

MOURÕESALAMB. QUADRADO 50 12,00 600,00 

MOURÕES AL.AMB. QUAD. C/CABEÇA 90 12,00 1.080,00 

MOURÕES 2,50X0, 1 OX0, 1 O 93 9,40 874,20 

MOURÕES 2,50XO, 1 OXO, 1 O C/ CABEÇA 50 9,40 470,00 

MOURÕES 2,80XO, 1 OXO, 1 O 130 10,00 1.300,00 

MOURÕES 2,20XO, 1 OX0,08 200 7,80 1.560,00 

MOURÕES 2,20XO, 1 OX0,08 C/ CABEÇA 115 7,80 897,00 

MOURÕES 2,20X0,08X0,06 58 6,00 348,00 

MOURÕES 2,00XO, 1 OXO, 1 O 315 7,00 2.205,00 

MOURÕES 2,00XO, 1 OXO, 1 O CI CABEÇA 56 7,00 392,00 

MOURÕES ESCORA 2,00X0,08X0,06 
RÚSTICA 65 4,50 292,50 

MOURÕES ESCORA 2,00X0,08X0,06 
LISA 155 4,50 697,5 0 

MOURÕES PI MURO 2,80XO, 1 OXO, 1 O C/ 
ENCAIXE 103 7,80 803,40 

MOURÕES PI MURO 2,50XO, 1 OXO, 1 O CI 
ENCAIXE 

~ 
136 7,00 952,00 

Porto bloco Art. de Cim. e Const. e. Ltcm 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST.CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS ESTOQUES 

PRODUTO ACABADO 

PRODUTO ESTOQUE VALOR UN.RS VALOTTOTAL 
R$ 

MOURÕES PI MURO 2,00XO, 1 OXO, l O CI 
ENCAIXE 118 6,00 708,00 

PALANQUE DE CONCRETO 
4,00XO, 15XO, 15 14 28,00 392,00 

PLACAS PI MURO 1,45X0,60 250 7,80 1.950,00 

PLAC..A.S PI MURO 1,45X0,40 56 6,80 380,80 

PLAC..A.S PI MUR01,45X0,20 40 5,00 200,00 

GUIAS 1,00X0,05 200 4,80 960,00 

~ GUIA 0,5 OX0,05 88 3,00 264,00 

GUIAS l ,OOX0,30 690 8,30 5.727,00 

~GUIAS 64 6,15 393,60 

GUIA BOCA DE LOBO 70 8,80 616,00 

TOTAL ESTOQUE ACABADO ............... .. 81.364,31 

Portobloco ~nst e. Lida 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST.CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS ESTOQUES 

PRODUTOS ACABADOS C/ DEFEITOS E VELHOS 

PRODUIO ESTOQUE VALOR UN.R$ VALOTTOTAL 
R$ 

GUIAS TORTA 75 8,30 622,50 

GUIAS VELHAS 300 6,00 1.800,00 

LAJOTAS 50X50 CI DEFEITO E VELHA 130 2,50 325,00 

MOURÕES 2,50XO, 1 OXO, 1 O VELHO E 
SUJO 22 5,80 127,60 

MOURÔESALA'MB.TC/DEFEITO 25 7,00 175,00 

PLACAS 1,45X0,40 VELHA C/ DEFEITO 64 3,80 243,20 

PLACAS l ,OOX0,50 N". 01 VELHA 144 3,30 475,20 

PLACAS 1,00X0,30 N". 06 VELHA 70 2,40 168,00 

PLACAS 1,00X0,40 N". 08 VELHA 7 2,80 19,60 

PLACAS 0,45X0,40 N". 05 VELHA 23 2,00 46,00 

PLACAS 0,50X0,45 N". 04 VELHA 10 2,00 20,00 

MOURÕES PI MURO DE CASA 3,40 MTS 
VELHO 12 6,00 72,00 

MARCO DE CONCRETO FEITO ERRADO 240 1,00 240,00 

PLACAS DE MURO l ,45X0,60 C/ 
DEFEITO E VELHA 60 4,00 240,00 

LAJOTAS SEXfAV ADA C/ DEFEITO 450 0,70 315,00 

~ Portobloco Art. de Cim. e Const. e. Ltoo 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST.CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS ESTOQUES 

PRODUTOS ACABADOS C/ DEFEITOS E VELHOS 

PRODUTO ESTOQUE VALOR UN. R$ V ALOT TOTAL 
R$ 

TOTAL ESTOQUE ACABADO 
DEFEITO E VELHO .................................... 4.889,10 

MATERIAL DE CONSUMO 92001,49 

MATERIAL SECUNDÁRIO 13185,10 

TOTAL GERAL DO ESTOQUE ... 263 700,00 

6 



~ ; ' 

,.,...-\ 
..... 

CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LIVRES DE ÔNUS 

Nº MODEL. ANO PLAC. VALOR VALOR VALOR 
VE CONT.i\B. DEPREC. LÍQUIDO 
íc. R$ R$ R$ 

280 MB-L l 113 7 3/7 3 CCZ- 21 088,00 (1 088,00) 20 000,00 
94 16 

430 VW-24220 93/93 BIS-51 98 79 080,00 (4 080,00) 75 000,00 

140 JY.IB-221 6 83/83 CCZ· 47 448,00 (2 448,00) 
4 5 ººº·ºº 9475 

250 MB-2318 91/92 BIS-3680 68 536,00 (3 536,00) 65 000,00 

RANDON 91/91 BWI· 18 768,80 (968,80) 17 800,00 
BASCUL 1920 

RANDON 82/82 BTU· 
BETONE1R 0866 33 740,80 (1 740,80) 32 000,00 

RANDON 82/82 BTU-
BETONEIR 0860 33 740,80 (1 740,80) 32 000,00 

TOTAL ....... 302 401 ,92 15 601 ,92 286 800,00 

. de.Ciro. eConst. C. Ltoo 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS COM ALIENAÇlO 

Nº MODEL. ANO PLAC. ALIBNAÇÃO VALOR VALOR VALOR 
VE CONTÁB. DEP. LÍQUIDO 
te. R$ RS R$ 

450 VW-24220 9 1/92 BWJ- B.B.FmANC. 63 264,00 (3 264,00) 
60 ººº·ºº 4053 

490 VW-24220 97/98 CJI-3494 BCNLEASING 94 896,00 (4 896,00) 
90 ººº·ºº 

480 MB- 97/97 CJI-3452 :MERCEDES 97 004,80 (5 004,80) 92 000,00 
LS1935 I..E..ASDJG 

300 J:,,113- 92/92 BIS-3823 BANESPA 69 540,41 (3 640,41) 65 900,00 
LB2318 

500 VOLVO 97/97 CJI-3685 DIBENS LEASING 101 222,40 (5 222,40) 96 000,00 
360 

RANDON- 97/97 CJI-3453 :MERCEDES 26 360,00 (1 360,00) 25 000,00 
SR LEASING 

REBOQUE 97/98 CJI-3686 DIBENS LEASING 
IDEROL 26 360,00 (1 360,00) 25 000,00 

400 F-12000 94/95 BIS-5908 DIBENS 26 360,00 (1 360,00) 25 000,00 

440 LS1935 95/95 BSC- DIBENS LEASING 79 080,00 (4 080,00) 75 000,00 
2389 

320 MB- 92/93 BIS-4587 BRADESCO 79 080,00 (4 080,00) 75 000,00 
LB2318 

~ 
....Portot>loco Art. de Cim. e Const. C, Lt<m 

TOTAL VEÍC. ALIE. 663167,61 34 267,61 628 900,00 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS BENS 

MÁQUINAS 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

MÁQUINARETROESCAVADEIRAMAXION MX - 750 - 4X4 - ANO 1.993 51.000,00 

MÁQUINARETROESCAVADEIRAMAXIONMX- 750 - 4X4 -ANO 1.995 57.000,00 

MÁQUINAPÁ CARREGADEIRA CASE W • 18 40.000,00 

MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA CASE W - 20 45.000,00 

FORMAS VJBRATÓRIAS PARA CONFECÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 
40/60/80 16.000,00 

MÁQUINAS AUTOMÁTICAS P Af<A CORTE DE FERRO 32.000,00 

MESAS VJBRATÓRIAS 27.000,00 

VIBRADORES 3.600,00 

BETONEIRAS MANUAIS 3.131,97 

MÁQUINAS DE CONFECÇÃO DE GUIAS E SARJETAS POR ID..'TRUSÂO 16.000,00 

TOTAL................................................................................................................................... 290 731,97 

rC de :un. e Const. e. Ltda 
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CONCORDATA PREVENTIVA 
PORTOBLOCO ART. DE CIM. E CONST. CIVIL LTDA. 

PROCESSO 393/98 - PORTO FELIZ 

RELAÇÃO DOS BENS 

INSTALAÇÕES 

DESCRIÇÃO 

CENTRAL DE CONCRETO LORETO 4 

CENTRAL DE CONCRETO MODELO BRASlL 

LABORATÓRIO COMPLETO DE CONTROLE DE QUALIDADE DE CONCRETO 

OF1CINA :MECÂNICA COMPLETA 

OF1CINADE SERRALHERIP. CO:tv1PLETA 

BORRACHARIA COMPLETA 

LAVADORES COMPLETOS PARA VEÍCULOS 

CENTRAIS DE COMUNICAÇÃO VIA RÁDIO COM 22 UNIDADES MÓVEIS 

ESCRITÓRIOS ADMINISTRATIVOS COMPLETOS, COMPOSTOS DE 
EQUIPAMENTOS : MÁQillNAS DE XEROX, COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 
03 FAX, MÁQUINAS DE ESCREVER ELÉTRICAS E MANUAIS, MÁQillNAS DE 
CALCULAR, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA (PBX). 

PRENSAS, ROLOS COMPRESSORES, FORMAS DIVERSAS PI FABRICAÇÃO DE 
PRÉ-MOLDADOS LEVES, ETC. 

INSTALAÇÕES FILIAL EM CAPN ARI/SP 

REFEITÓRIO COMPLETO 

VALOR 
R$ 

97.000,00 

60.000,00 

7.000,00 

23.000,00 

8.303,~0 

3.200,00 

4.200,00 

15.400,00 

92.000,00 

32.000,00 

28.000,00 

6.200,00 

TOTAL ........... ........................................................................................ 376.303,50 

2 
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CETI CONTÁBIL 5/C. LTDA. 
Rua Barão do Rio Branco, 341 - Tel/Fax (O 15) 262-5353 - CEP 18540-000 - Porto Feliz - SP 

CGC(MF) 48.989.446/0001-17 - Inse r. Est. (Isento) - Resp. Técnica CRC. 1034750 - C RTA 119860 

EMPRESA: PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONST. CIVIL LTDA 
GCG N. 46.872.099/0001-12 

BALANÇO ESPECIAL 
ATIVO 

01/01/98 Á 08/04/98 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

CAIXA 214,27 
BANCOS (33.794,48) 
SALDO (33.580,21) 

REALIZÁVEL 
CREDITO 

DUPLICATAS Á RECEBER 363.026,98 
DUPLICATAS DESCONTADAS (237.012,52) 
SALDO 

ESTOQUE 

MATÉRIA PRIMA 
MATERIAL SECUNDÁRIO 
MATERIAL DE CONSUMO 
PRODUTO ACABADO 
PRODUTO COM DEFEITO 
SALDO 

TOTAL CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

INSTALAÇÕES 
MÁQUINAS 
VEÍCULOS (ALIENADOS) 
VEÍCULOS (LIVRES) 
(-) DEPRECIAÇÃO 

TOTAL IMOBILIZADO 
TOTAL DO ATIVO 

126.014,46 

72.260,00 
13.185,10 
92.001 ,49 
81.364,31 

4.889,10 
263.700,00 

356.134,25 

376.303,50 
290.731 ,97 
663.167,61 
302.401 ,92 

( 57.055,00) 

1.575.550,00 

CiLSO IAPTISTA 
Rua Barlo do Rlb Bra,ncõ 544 

Porto Feliz • SP Centro • 
CEP 18540 

., n Cl ll e • gp 103. 475 

R$ 

1.931.684,25 



CETI CONTÁBIL S/C. LTDA. 
Roa Bacão do R; o 8 rnaco, 34 1 - T<i/Fa, (O 15) 26 2-5353 · CEP 1 8540-000 · Pocto Fc h, · S P ~ 

CGC(MF) 48.989.446/0001-l 7 - Inser. Est. ( Isento) - Resp. Técnica CRC. 1034750 - CRTA 119860 

EMPRESA: PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONST. CIVIL LTDA. 
CGC N. 46.872.099/0001-12 

BALANÇO ESPECIAL 
PASSIVO 

01/01/98 Á 08/04/98 
ALUGUEIS A CURTO PRAZO R$ 

FORNECEDORES 
TRIBUTÁRIOS 
BANCÁRIAS 

~'-1 BANCO DO BRASIL SA 40.943,00 
BANESPA SA 17.680,00 
BRADESCO SA 59.919,00 
SEGUROS 
RECOLHIMENTOS OBRIGATÓRIOS 

TOTAL 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LEASING 
MERCEDES BENZ 182.153,40 
BC N 14.5.951 ,68 
DIBENS 162.714,75 

FINANCIAMENTO BANCÁRIO 
BANCO DO BRASIL 46.205,25 
BRADESCO 131 .530,72 

TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
C. MONETÁRIA DO CAPITAL 
APORTE DE CAPITAL 
LUCRO ACUMULADO 
RESERVA DE CAPITAL 

TOTAL 
TOTAL DO PASSIVO 

r 

181.914,41 
273.518,70 
118.542,00 

7.654,38 
5.464,81 

587.094,30 

490.819,83 

177.735,97 

668.555,80 

1,81 
127,50 

32.489,43 
25.363,48 

618.051 ,93 

676.034, 15 

CElSO BAPTISTA 
R Barlo do Rio Bca.nco 34-1 

ua . SP 
Qclltro i Porto :t'elis • 

CU 1854-0 
T e a R e • SP 1031 475 
o P F 7')'; nn,;, <1'1'\ .f i;A 

1.931.684,25 
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CETI CONTÁBIL S/C. LTDA. 
Rua Barão do Rio Branco, 341 - Tel/Fax (O 15) 262-5353 - CEP 18540-000 · Po rto Feliz - S P 

CGC( MF) 48.989.446/0001 -1 7 - Inser. Est. (Isento) - Resp. Técnica CRC. 1034750 · CRTA 119860 

EMPRESA: PORTOBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO E CONST. CIVIL L TDA. 
CGC N. 46.872.099/0001-12 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
01101198 A 08/04198 

RECEITAS 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 
LUCRO BRUTO 

DESPESAS ADMINISTRA TIVA 

MÁQUINAS 
SALÁRIOS 
ENCARGOS 
INSUMOS 
TRIBUTOS 
PRÓ LABORE 
HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 
DOAÇÕES 

LUCRO OPERACIONAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

ENCARGOS 
SEGURO 
LEASING 

TOTAL 

LUCRO ANTES DO I.R. 

CEL B TISTA 
TC CRC. 103.475 

887.895,93 
559.373,85 
328.522,08 

36.410,25 
62.788,04 
42.599,16 

2.410,90 
50.100,96 
6.000,00 
3.400,00 

742,10 

40.726, 12 
7.423,65 

50.554,42 

(204.451 ,41) 

124.070,67 

(98. 704, 19) 

25.363,48 



CETI CONTÁBIL 5/C. LTDA. 
Rua Barão do Rio Branco, 341 - Tel/Fax (O 15) 262-5353 - CEP 18540-000 - Porto Fel iz - SP 

CGC(MF) 48.989.446/0001-17 - Inser. Est. (Isento) - Resp. Téc nica CRC. 1034750 - CRTA 11986_0 

DECLARAÇÃO 

Eu, Celso Baptista, brasileiro, maior, casado, portador do RG. Nº. 
9.831.657-SSP-SP e do CPF. Nº. 795.006.338-68, CRC-SP 103.475, 
declaro para os devidos fins que os livros da empresa Portobloco 
Artefatos de Cimento e Construção Civil Ltda com CGC Nº. 
46.872.099/0001-12, estão escriturados conforme as normas legais, 
operando com lucro presumido, porque o seu faturamento ficou abaixo do 
máximo legal. 

A autenticação dos livros fiscais foi dispensada nos termos da 
legislação em vigor, em especial o art. 215 do ;RJCMS e portaria cat. 
80/96 e do regulamento do imposto de renda/91 . 

\ 

Pôr ser verdade, firmo a presente 

Porto Feliz, 25 de Maio de 1998. 

CELS O IAPTISTA 
Rua Dario do Rio Bc•co 341 
Centro - Porto .Felis - IP 

C!P 18540 
T G O R C • SP 1031 47.5 
~ P 'B 795. 006. 338 I ôR 



CETI CONTÁBIL 5/C. LTDA. 
Rua Barão do Rio Bra nco, 341 - Te l/ Fax (O 15 ) 262-5353 - CEP 18540-000 - Porto Feliz - S P 

CGC(MF) 48.989.446/0001- 17 - Inser. Est. (I sento) - Resp. Técnica CRC. 1034750 - CRTA 11 9860 

PROTOCOLO 

Declaro que retirei do Escritório Ceti Contabil S/C Ltda, os seguintes 
documentos da empresa Portobloco Art. De Cimento e Construção 
Civil Ltda (Porto Feliz e Capivari) , para ser entregue na priemira 

VaraClel rle Porto Feliz process~ 93/98 . 

01 - Livro de Registro de ICMS n. 010 (Porto Feliz) _... 
01 - Livro de Registro de Entradas, n. 017 (Porto Feliz) -
01 - Livro de Registro de Saída, n. 015 (Porto Feliz)-
08 - Livro de Registro de Empregados n . 001 á 008. (Porto Feliz)-
01 - Livro de Registro de ICMS n. 002 (Capivari) -
01 - Livro de Registro de Entradas n. 002 (Capivari) .,., 
01 - Livro de Registro de Saídas n. 002 (Capivari) -
01 - Livro de Registro de Entradas n. 011 (Porto Feliz) .,,, 
01 - Livro de Registro de Saídas n. 003 (Capivari)-
01 - Livro de Registro de Entradas n. 003, (Capivari)....-
01 - Livro de Registro de Saídas n. 016 (Porto Feliz) _..-
01 - Livro de Registro de Entradas n. 018 (Porto Feliz)-
01 - Livro de Registro de I.C.M.S n. 003 (Capivari) -

Porto Feliz, 25 de Maio de 1.998. 

' 
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C~rtifico e dou fé que os livros rela­
cionndos às fls . 259 foram entregues pelo 
Procurador da Reqte., encontrando-se os 
referidos em cartório. 

P . F., 26005.98 

Ca1tos ~e,oei'ftll 
screvente Técnico Judlclãrlo 

t~atr. 810. 231 • f' / 8 
RG tB.91&Elt 
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Certifico e dou f6 que nesta data formei o r.. 
volume dos àutos n.• !li.3]~8 , que inicia com as 
fts~_; ____ . ·· 1 

O referid:> ô verclade. 
Em Jfo de . OS-
Eia,. vai 
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Esc. subso. 
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